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PODER EXECUTIVO 
 

 
 

 

 

  

EDITAIS 

 

 

ANEXO I 

 

1. Fotocópia da Cédula da Identidade - RG; 

2. Fotocópia do CPF; 

3. Comprovante de inscrição no PIS/PASEP; 

4. Fotocópia legível da Certidão de Nascimento ou Casamento; 

5. Fotocópia do comprovante de Escolaridade/Pré-Requisitos exigi-

dos para o cargo; 

6. Carteira de Identidade Profissional ou Certidão comprobatória de 

registro no respectivo Conselho de Classe e Declaração de não estar 

cumprindo penalidade imposta após regular  processo administrativo 

e Certidão de quitação com as demais obrigações legais do órgão fis-

calizador do exercício profissional para os cargos com profissão re-

gulamentada.  

7. Comprovante de Residência; 

8. Fotocópia do Titulo de eleitor; 

9. Certidão de Quitação Eleitoral; 

10. Fotocópia do Certificado de Reservista, ou Comprovante de Dis-

pensa do Serviço Militar para os candidatos do sexo masculino; 

11. Fotocópia legível da CNH se for o caso; 

12. Fotocópia da Carteira de Trabalho (página de identificação frente 

e verso); 

13. Fotocópia da Certidão de Nascimento dos filhos menores de 18 

anos e Carteira de vacina dos filhos até 5 anos de idade; 

14. Fotocópia do CPF do cônjuge e filhos dependentes maiores de 18 

anos; 

15. Fotocópia do CPF dos pais; 

16. Declaração de aptidão física e mental necessária ao desempenho 

das funções inerentes ao cargo pretendido; 

17. Declaração negativa de acumulação de cargo público ou de con-

dições da acumulação amparada pela Constituição Federal; 

18. Declaração, de próprio punho, de não ter sido demitido do serviço 

público por motivo justo, ou de não ter sido exonerado a bem do ser-

viço publico, nos últimos 5 (cinco) anos.  

19. Declaração de Bem e Valores; 

20. Comprovante de abertura de conta, em agência bancária na qual 

a Prefeitura de Primavera do Leste mantém convênio para recebi-

mento de créditos salariais (Bradesco). 

21. Exame Admissional, realizada por Junta Médica Oficial desta 

Prefeitura Municipal, realizar o agendamento junto a Central de Pe-

rícias pelo telefone (66) 3498-3333 ramal 238 e apresentar o com-

provante de agendamento. 
 

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº. 468/2022 

 

Edital de Convocação n° 130 de 13 de setembro de 2023. 

 

CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS CLASSIFICADOS DO 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

 

O Secretário Municipal de Administração no uso de suas atribuições le-

gais e, de acordo com o que determina o Artigo 37, item IX da Constituição 

Federal e Lei Municipal nº 888/2005 e, por ordem do Excelentíssimo Senhor 

Prefeito do Município de Primavera do Leste, Estado de Mato Grosso, 

 

Considerando o Ofício nº 1593/2023/RH/SMS/SUS de lavra da Secretaria 

Municipal de Saúde o qual solicita a convocação mediante Processo Sele-

tivo Simplificado para o cargo de AUXILIAR DE CONSULTÓRIO DEN-

TÁRIO. 

 

TORNA PÚBLICO, a convocação do(a) classificado(a) do Processo Sele-

tivo Simplificado, que visa a contratação de pessoal por tempo determinado, 

para atender necessidades temporárias, de excepcional interesse público, ob-

jeto do Edital nº. 468/2022 e alterações,  

 

I – Fica convocado(a) o(a) candidato(a) abaixo relacionado(a), classifi-

cado(a) do Processo Seletivo Simplificado, a comparecer no Setor de Re-

cursos Humanos, da Prefeitura Municipal de Primavera do Leste, sito à Rua 

Maringá, 444, centro, nesta cidade, de Segunda à Sexta-feira, no horário das 

07:00h às 11:00h, no prazo de 04 (quatro) dias úteis a contar da data da 

publicação, para ocupar sua vaga de acordo com ordem classificatória. 

 

AUXILIAR DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO 

Classif.    Inscrição   Candidato 

9 387 CRISTIANA DA SILVA SANTOS  

 

II – O(a) candidato(a) convocado(a) no item I deverá cumprir as exigências 

para admissão constante no Edital nº. 468.01/2022 e demais normais apli-

cáveis e apresentar os documentos relacionados no Anexo I deste Edital. 

 

III - Os demais candidatos classificados segundo as vagas do Edital nº. 

468.01/2022 e suas alterações serão convocados de acordo com a necessi-

dade dos serviços desta Prefeitura.  

 

IV – O não comparecimento dos(as) convocados(as) no prazo especificado 

no item I deste Edital, caracterizará desistência automática dos(as) candida-

tos(as) à vaga, reservando-se a Administração o direito de convocar ou-

tros(as) candidatos(as).  

 

V – O presente Edital entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Primavera do Leste - MT, 13 de setembro de 2023. 

 

Cristian dos Santos Perius 

Secretário Municipal de Administração 

 

Eraldo Gonçalves Fortes 

Secretário Municipal de Saúde 
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ANEXO I 

 

1. Fotocópia da Cédula da Identidade - RG; 

2. Fotocópia do CPF; 

3. Comprovante de inscrição no PIS/PASEP; 

4. Fotocópia legível da Certidão de Nascimento ou Casamento; 

5. Fotocópia do comprovante de Escolaridade/Pré-Requisitos exigi-

dos para o cargo; 

6. Carteira de Identidade Profissional ou Certidão comprobatória de 

registro no respectivo Conselho de Classe e Declaração de não estar 

cumprindo penalidade imposta após regular  processo administrativo 

e Certidão de quitação com as demais obrigações legais do órgão fis-

calizador do exercício profissional para os cargos com profissão re-

gulamentada.  

7. Comprovante de Residência; 

8. Fotocópia do Titulo de eleitor; 

9. Certidão de Quitação Eleitoral; 

10. Fotocópia do Certificado de Reservista, ou Comprovante de Dis-

pensa do Serviço Militar para os candidatos do sexo masculino; 

11. Fotocópia legível da CNH se for o caso; 

12. Fotocópia da Carteira de Trabalho (página de identificação frente 

e verso); 

13. Fotocópia da Certidão de Nascimento dos filhos menores de 18 

anos e Carteira de vacina dos filhos até 5 anos de idade; 

14. Fotocópia do CPF do cônjuge e filhos dependentes maiores de 18 

anos; 

15. Fotocópia do CPF dos pais; 

16. Declaração de aptidão física e mental necessária ao desempenho 

das funções inerentes ao cargo pretendido; 

17. Declaração negativa de acumulação de cargo público ou de con-

dições da acumulação amparada pela Constituição Federal; 

18. Declaração, de próprio punho, de não ter sido demitido do serviço 

público por motivo justo, ou de não ter sido exonerado a bem do ser-

viço publico, nos últimos 5 (cinco) anos.  

19. Declaração de Bem e Valores; 

20. Comprovante de abertura de conta, em agência bancária na qual 

a Prefeitura de Primavera do Leste mantém convênio para recebi-

mento de créditos salariais (Bradesco). 

21. Exame Admissional, realizada por Junta Médica Oficial desta 

Prefeitura Municipal, realizar o agendamento junto a Central de Pe-

rícias pelo telefone (66) 3498-3333 ramal 238 e apresentar o com-

provante de agendamento. 
 

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº. 468/2022 

 

Edital de Convocação n° 131, de 13 de setembro de 2023. 

 

CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS CLASSIFICADOS DO 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

 

O Secretário Municipal de Administração no uso de suas atribuições le-

gais e, de acordo com o que determina o Artigo 37, item IX da Constituição 

Federal e Lei Municipal nº 888/2005 e, por ordem do Excelentíssimo Senhor 

Prefeito do Município de Primavera do Leste, Estado de Mato Grosso, 

 

Considerando o Ofício nº 1810/2023 SME de lavra da Secretaria Municipal 

de Educação o qual solicita a convocação mediante Processo Seletivo Sim-

plificado para os cargos de AUXILIAR EDUCACIONAL e PROFESSOR 

PEDAGOGO. 

 

TORNA PÚBLICO, a convocação dos(as) classificados(as) do Processo Se-

letivo Simplificado, que visa a contratação de pessoal por tempo determi-

nado, para atender necessidades temporárias, de excepcional interesse pú-

blico, objeto do Edital nº. 468/2022 e alterações,  

 

I – Ficam convocados(as) os(as) candidatos(as) abaixo relacionados(as), 

classificados(as) do Processo Seletivo Simplificado, a comparecer no Setor 

de Recursos Humanos, da Prefeitura Municipal de Primavera do Leste, sito 

à Rua Maringá, 444, centro, nesta cidade, de Segunda à Sexta-feira, no ho-

rário das 07:00h às 11:00h, no prazo de 04 (quatro) dias úteis a contar da 

data da publicação, para ocupar sua vaga de acordo com ordem classifica-

tória. 

 

AUXILIAR EDUCACIONAL 

Classif.    Inscrição   Candidato 

38 448 KÉTULY DE SOUZA MACEDO 

39 1166 VALDINEIA ESPINOSA PEREIRA 

 

PROFESSOR PEDAGOGO 

Classif.    Inscrição   Candidato 

158 707 GABRIELA GARCIA DE ARRUDA 

159 397 IARA CUNHA DE SOUZA 

160 446 JOSÉ FELIX COSTA 

161 544 RUTE FERREIRA DOS SANTOS 

162 155 MARCIA LISIANI ALVES DA SILVA 

 

II – O(a) candidato(a) convocado(a) no item I deverá cumprir as exigências 

para admissão constante no Edital nº. 468.01/2022 e demais normais apli-

cáveis e apresentar os documentos relacionados no Anexo I deste Edital. 

 

III - Os demais candidatos classificados segundo as vagas do Edital nº. 

468.01/2022 e suas alterações serão convocados de acordo com a necessi-

dade dos serviços desta Prefeitura.  

 

IV – O não comparecimento dos(as) convocados(as) no prazo especificado 

no item I deste Edital, caracterizará desistência automática dos(as) candida-

tos(as) à vaga, reservando-se a Administração o direito de convocar ou-

tros(as) candidatos(as).  

 

V – O presente Edital entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Primavera do Leste - MT, 13 de setembro de 2023. 

 

Cristian dos Santos Perius 

Secretário Municipal de Administração 

 

Adriana Tomasoni 

Secretária Municipal de Educação 
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ANEXO I 

 

1. Fotocópia da Cédula da Identidade - RG; 

2. Fotocópia do CPF; 

3. Comprovante de inscrição no PIS/PASEP; 

4. Fotocópia legível da Certidão de Nascimento ou Casamento; 

5. Fotocópia do comprovante de Escolaridade/Pré-Requisitos exigi-

dos para o cargo; 

6. Carteira de Identidade Profissional ou Certidão comprobatória de 

registro no respectivo Conselho de Classe e Declaração de não estar 

cumprindo penalidade imposta após regular  processo administrativo 

e Certidão de quitação com as demais obrigações legais do órgão fis-

calizador do exercício profissional para os cargos com profissão re-

gulamentada.  

7. Comprovante de Residência; 

8. Fotocópia do Titulo de eleitor; 

9. Certidão de Quitação Eleitoral; 

10. Fotocópia do Certificado de Reservista, ou Comprovante de Dis-

pensa do Serviço Militar para os candidatos do sexo masculino; 

11. Fotocópia legível da CNH se for o caso; 

12. Fotocópia da Carteira de Trabalho (página de identificação frente 

e verso); 

13. Fotocópia da Certidão de Nascimento dos filhos menores de 18 

anos e Carteira de vacina dos filhos até 5 anos de idade; 

14. Fotocópia do CPF do cônjuge e filhos dependentes maiores de 18 

anos; 

15. Fotocópia do CPF dos pais; 

16. Declaração de aptidão física e mental necessária ao desempenho 

das funções inerentes ao cargo pretendido; 

17. Declaração negativa de acumulação de cargo público ou de con-

dições da acumulação amparada pela Constituição Federal; 

18. Declaração, de próprio punho, de não ter sido demitido do serviço 

público por motivo justo, ou de não ter sido exonerado a bem do ser-

viço publico, nos últimos 5 (cinco) anos.  

19. Declaração de Bem e Valores; 

20. Comprovante de abertura de conta, em agência bancária na qual 

a Prefeitura de Primavera do Leste mantém convênio para recebi-

mento de créditos salariais (Bradesco). 

21. Exame Admissional, realizada por Junta Médica Oficial desta 

Prefeitura Municipal, realizar o agendamento junto a Central de Pe-

rícias pelo telefone (66) 3498-3333 ramal 238 e apresentar o com-

provante de agendamento. 
 

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº. 468/2022 
 

Edital de Convocação n° 123, de 31 de agosto de 2023. 
 

CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS CLASSIFICADOS DO 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

 
O Secretário Municipal de Administração no uso de suas atribuições le-
gais e, de acordo com o que determina o Artigo 37, item IX da Constituição 
Federal e Lei Municipal nº 888/2005 e, por ordem do Excelentíssimo Senhor 
Prefeito do Município de Primavera do Leste, Estado de Mato Grosso, 
 
Considerando o Ofício nº 1702/2023 SME de lavra da Secretaria Municipal 
de Educação o qual solicita a convocação mediante Processo Seletivo Sim-
plificado para os cargos de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, AUXI-
LIAR EDUCACIONAL e PROFESSOR PEDAGOGO. 
 
Considerando que os(as) candidatos(as) classificados(as) inscritos sob nº 
814  ao cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS e nº 1077, 371, 268, 
125, 724, 473 e 176 ao cargo de PROFESSOR PEDAGOGO convoca-
dos(as) pelo Edital de Convocação nº 123.468 de 31 de agosto de 2023 não 
se apresentaram para tomar posse. 
 
TORNA PÚBLICO, a convocação dos(as) classificados(as) do Processo Se-
letivo Simplificado, que visa a contratação de pessoal por tempo determi-
nado, para atender necessidades temporárias, de excepcional interesse pú-
blico, objeto do Edital nº. 468/2022 e alterações,  
 
I – Ficam convocados(as) os(as) candidatos(as) abaixo relacionados(as), 
classificados(as) do Processo Seletivo Simplificado, a comparecer no Setor 
de Recursos Humanos, da Prefeitura Municipal de Primavera do Leste, sito 
à Rua Maringá, 444, centro, nesta cidade, de Segunda à Sexta-feira, no ho-
rário das 07:00h às 11:00h, no prazo de 04 (quatro) dias úteis a contar da 
data da publicação, para ocupar sua vaga de acordo com ordem classifica-
tória. 
 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
Classif.    Inscrição   Candidato 

40 19 ROSILDA LEITE DA SILVA PIRES 
 
PROFESSOR PEDAGOGO 
Classif.    Inscrição   Candidato 

163 115 MARTA APARECIDA VIEIRA DE ARAUJO 

164 220 JULIANA APARECIDA MOLLMANN 

165 1022 MARIA ISABEL GONÇALVES DE ARRUDA 

166 1094 LUCILENE BENTA DE OLIVEIRA 

167 860 VALERIA RANGEL 

168 1000 KEYTH HELLENN DA CRUZ MELGAREJO 

169 986 FATIMA CARVALHO 
 
II – O(a) candidato(a) convocado(a) no item I deverá cumprir as exigências 
para admissão constante no Edital nº. 468.01/2022 e demais normais apli-
cáveis e apresentar os documentos relacionados no Anexo I deste Edital. 
 
III - Os demais candidatos classificados segundo as vagas do Edital nº. 
468.01/2022 e suas alterações serão convocados de acordo com a necessi-
dade dos serviços desta Prefeitura.  
 
IV – O não comparecimento dos(as) convocados(as) no prazo especificado 
no item I deste Edital, caracterizará desistência automática dos(as) candida-
tos(as) à vaga, reservando-se a Administração o direito de convocar ou-
tros(as) candidatos(as).  
 
V – O presente Edital entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Primavera do Leste - MT, 31 de agosto de 2023. 
 

Cristian dos Santos Perius 
Secretário Municipal de Administração 

 
Adriana Tomasoni 

Secretária Municipal de Educação 
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ANEXO I 

 

1. Fotocópia da Cédula da Identidade - RG; 

2. Fotocópia do CPF; 

3. Comprovante de inscrição no PIS/PASEP; 

4. Fotocópia legível da Certidão de Nascimento ou Casamento; 

5. Fotocópia do comprovante de Escolaridade/Pré-Requisitos exigi-

dos para o cargo; 

6. Carteira de Identidade Profissional ou Certidão comprobatória de 

registro no respectivo Conselho de Classe e Declaração de não estar 

cumprindo penalidade imposta após regular  processo administrativo 

e Certidão de quitação com as demais obrigações legais do órgão fis-

calizador do exercício profissional para os cargos com profissão re-

gulamentada.  

7. Comprovante de Residência; 

8. Fotocópia do Titulo de eleitor; 

9. Certidão de Quitação Eleitoral; 

10. Fotocópia do Certificado de Reservista, ou Comprovante de Dis-

pensa do Serviço Militar para os candidatos do sexo masculino; 

11. Fotocópia legível da CNH se for o caso; 

12. Fotocópia da Carteira de Trabalho (página de identificação frente 

e verso); 

13. Fotocópia da Certidão de Nascimento dos filhos menores de 18 

anos e Carteira de vacina dos filhos até 5 anos de idade; 

14. Fotocópia do CPF do cônjuge e filhos dependentes maiores de 18 

anos; 

15. Fotocópia do CPF dos pais; 

16. Declaração de aptidão física e mental necessária ao desempenho 

das funções inerentes ao cargo pretendido; 

17. Declaração negativa de acumulação de cargo público ou de con-

dições da acumulação amparada pela Constituição Federal; 

18. Declaração, de próprio punho, de não ter sido demitido do serviço 

público por motivo justo, ou de não ter sido exonerado a bem do ser-

viço publico, nos últimos 5 (cinco) anos.  

19. Declaração de Bem e Valores; 

20. Comprovante de abertura de conta, em agência bancária na qual 

a Prefeitura de Primavera do Leste mantém convênio para recebi-

mento de créditos salariais (Bradesco). 

21. Exame Admissional, realizada por Junta Médica Oficial desta 

Prefeitura Municipal, realizar o agendamento junto a Central de Pe-

rícias pelo telefone (66) 3498-3333 ramal 238 e apresentar o com-

provante de agendamento. 
 

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº. 468/2022 

 

Edital de Convocação n° 133, de 13 de setembro de 2023. 

 

CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS CLASSIFICADOS DO 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

 

O Secretário Municipal de Administração no uso de suas atribuições le-

gais e, de acordo com o que determina o Artigo 37, item IX da Constituição 

Federal e Lei Municipal nº 888/2005 e, por ordem do Excelentíssimo Senhor 

Prefeito do Município de Primavera do Leste, Estado de Mato Grosso, 

 

Considerando o Ofício SAS/RH nº 257/2023 de lavra da Secretaria Munici-

pal de Assistência Social o qual solicita a convocação mediante Processo 

Seletivo Simplificado para o cargo de MONITOR SOCIAL. 

 

Considerando que os(as) candidatos(as) classificados(as) inscritos sob nº 

667 e 431  convocados(as) pelo Edital de Convocação nº 124.468 de 31 de 

agosto de 2023 não se apresentaram para tomar posse. 

 

TORNA PÚBLICO, a convocação dos(as) classificados(as) do Processo Se-

letivo Simplificado, que visa a contratação de pessoal por tempo determi-

nado, para atender necessidades temporárias, de excepcional interesse pú-

blico, objeto do Edital nº. 468/2022 e alterações,  

 

I – Ficam convocados(as) os(as) candidatos(as) abaixo relacionados(as), 

classificados(as) do Processo Seletivo Simplificado, a comparecer no Setor 

de Recursos Humanos, da Prefeitura Municipal de Primavera do Leste, sito 

à Rua Maringá, 444, centro, nesta cidade, de Segunda à Sexta-feira, no ho-

rário das 07:00h às 11:00h, no prazo de 04 (quatro) dias úteis a contar da 

data da publicação, para ocupar sua vaga de acordo com ordem classifica-

tória. 

 

MONITOR SOCIAL 

Classif.    Inscrição   Candidato 

20 844 RENATO PESSOA DOS SANTOS 

21 1319 RAYANE GOMES ROCHA 

 

II – O(a) candidato(a) convocado(a) no item I deverá cumprir as exigências 

para admissão constante no Edital nº. 468.01/2022 e demais normais apli-

cáveis e apresentar os documentos relacionados no Anexo I deste Edital. 

 

III - Os demais candidatos classificados segundo as vagas do Edital nº. 

468.01/2022 e suas alterações serão convocados de acordo com a necessi-

dade dos serviços desta Prefeitura.  

 

IV – O não comparecimento dos(as) convocados(as) no prazo especificado 

no item I deste Edital, caracterizará desistência automática dos(as) candida-

tos(as) à vaga, reservando-se a Administração o direito de convocar ou-

tros(as) candidatos(as).  

 

V – O presente Edital entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Primavera do Leste - MT, 13 de setembro de 2023. 

 

Cristian dos Santos Perius 

Secretário Municipal de Administração 

 

Marilene Vieira da Silva 

Secretária Municipal de Assistência Social 
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ANEXO I 

 

1. Fotocópia da Cédula da Identidade - RG; 

2. Fotocópia do CPF; 

3. Comprovante de inscrição no PIS/PASEP; 

4. Fotocópia legível da Certidão de Nascimento ou Casamento; 

5. Fotocópia do comprovante de Escolaridade/Pré-Requisitos exigi-

dos para o cargo; 

6. Carteira de Identidade Profissional ou Certidão comprobatória de 

registro no respectivo Conselho de Classe e Declaração de não estar 

cumprindo penalidade imposta após regular  processo administrativo 

e Certidão de quitação com as demais obrigações legais do órgão fis-

calizador do exercício profissional para os cargos com profissão re-

gulamentada.  

7. Comprovante de Residência; 

8. Fotocópia do Titulo de eleitor; 

9. Certidão de Quitação Eleitoral; 

10. Fotocópia do Certificado de Reservista, ou Comprovante de Dis-

pensa do Serviço Militar para os candidatos do sexo masculino; 

11. Fotocópia legível da CNH se for o caso; 

12. Fotocópia da Carteira de Trabalho (página de identificação frente 

e verso); 

13. Fotocópia da Certidão de Nascimento dos filhos menores de 18 

anos e Carteira de vacina dos filhos até 5 anos de idade; 

14. Fotocópia do CPF do cônjuge e filhos dependentes maiores de 18 

anos; 

15. Fotocópia do CPF dos pais; 

16. Declaração de aptidão física e mental necessária ao desempenho 

das funções inerentes ao cargo pretendido; 

17. Declaração negativa de acumulação de cargo público ou de con-

dições da acumulação amparada pela Constituição Federal; 

18. Declaração, de próprio punho, de não ter sido demitido do serviço 

público por motivo justo, ou de não ter sido exonerado a bem do ser-

viço publico, nos últimos 5 (cinco) anos.  

19. Declaração de Bem e Valores; 

20. Comprovante de abertura de conta, em agência bancária na qual 

a Prefeitura de Primavera do Leste mantém convênio para recebi-

mento de créditos salariais (Bradesco). 

21. Exame Admissional, realizada por Junta Médica Oficial desta 

Prefeitura Municipal, realizar o agendamento junto a Central de Pe-

rícias pelo telefone (66) 3498-3333 ramal 238 e apresentar o com-

provante de agendamento. 
 

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº. 469/2023 

 

Edital de Convocação n° 097, de 13 de setembro de 2023. 

 

CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS CLASSIFICADOS DO 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

 

O Secretário Municipal de Administração no uso de suas atribuições le-

gais e, de acordo com o que determina o Artigo 37, item IX da Constituição 

Federal e Lei Municipal nº 888/2005 e, por ordem do Excelentíssimo Senhor 

Prefeito do Município de Primavera do Leste, Estado de Mato Grosso, 

 

Considerando o Ofício nº 1590/2023/RH/SMS/SUS de lavra da Secretaria 

Municipal de Saúde o qual solicita a convocação mediante Processo Sele-

tivo Simplificado para o cargo de TÉCNICO EM ENFERMAGEM. 

 

TORNA PÚBLICO, a convocação do(a) classificado(a) do Processo Sele-

tivo Simplificado, que visa a contratação de pessoal por tempo determinado, 

para atender necessidades temporárias, de excepcional interesse público, ob-

jeto do Edital nº. 469/2023 e alterações,  

 

I – Fica convocado(a) o(a) candidato(a) abaixo relacionado(a), classifi-

cado(a) do Processo Seletivo Simplificado, a comparecer no Setor de Re-

cursos Humanos, da Prefeitura Municipal de Primavera do Leste, sito à Rua 

Maringá, 444, centro, nesta cidade, de Segunda à Sexta-feira, no horário das 

07:00h às 11:00h, no prazo de 04 (quatro) dias úteis a contar da data da 

publicação, para ocupar sua vaga de acordo com ordem classificatória. 

 

TÉCNICO EM ENFERMAGEM 

Classif.    Inscrição   Candidato 

65 1279 CLEUDE ARAÚJO DE ALMEIDA 

 

II – O(a) candidato(a) convocado(a) no item I deverá cumprir as exigências 

para admissão constante no Edital nº. 469.01/2023 e demais normais apli-

cáveis e apresentar os documentos relacionados no Anexo I deste Edital. 

 

III - Os demais candidatos classificados segundo as vagas do Edital nº. 

469.01/2023 e suas alterações serão convocados de acordo com a necessi-

dade dos serviços desta Prefeitura.  

 

IV – O não comparecimento dos(as) convocados(as) no prazo especificado 

no item I deste Edital, caracterizará desistência automática dos(as) candida-

tos(as) à vaga, reservando-se a Administração o direito de convocar ou-

tros(as) candidatos(as).  

 

V – O presente Edital entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Primavera do Leste - MT, 13 de setembro de 2023. 

 

Cristian dos Santos Perius 

Secretário Municipal de Administração 

 

Eraldo Gonçalves Fortes 

Secretário Municipal de Saúde 
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ANEXO I 

 

1. Fotocópia da Cédula da Identidade - RG; 

2. Fotocópia do CPF; 

3. Comprovante de inscrição no PIS/PASEP; 

4. Fotocópia legível da Certidão de Nascimento ou Casamento; 

5. Fotocópia do comprovante de Escolaridade/Pré-Requisitos exigi-

dos para o cargo; 

6. Carteira de Identidade Profissional ou Certidão comprobatória de 

registro no respectivo Conselho de Classe e Declaração de não estar 

cumprindo penalidade imposta após regular  processo administrativo 

e Certidão de quitação com as demais obrigações legais do órgão fis-

calizador do exercício profissional para os cargos com profissão re-

gulamentada.  

7. Comprovante de Residência; 

8. Fotocópia do Titulo de eleitor; 

9. Certidão de Quitação Eleitoral; 

10. Fotocópia do Certificado de Reservista, ou Comprovante de Dis-

pensa do Serviço Militar para os candidatos do sexo masculino; 

11. Fotocópia legível da CNH se for o caso; 

12. Fotocópia da Carteira de Trabalho (página de identificação frente 

e verso); 

13. Fotocópia da Certidão de Nascimento dos filhos menores de 18 

anos e Carteira de vacina dos filhos até 5 anos de idade; 

14. Fotocópia do CPF do cônjuge e filhos dependentes maiores de 18 

anos; 

15. Fotocópia do CPF dos pais; 

16. Declaração de aptidão física e mental necessária ao desempenho 

das funções inerentes ao cargo pretendido; 

17. Declaração negativa de acumulação de cargo público ou de con-

dições da acumulação amparada pela Constituição Federal; 

18. Declaração, de próprio punho, de não ter sido demitido do serviço 

público por motivo justo, ou de não ter sido exonerado a bem do ser-

viço publico, nos últimos 5 (cinco) anos.  

19. Declaração de Bem e Valores; 

20. Comprovante de abertura de conta, em agência bancária na qual 

a Prefeitura de Primavera do Leste mantém convênio para recebi-

mento de créditos salariais (Bradesco). 

21. Exame Admissional, realizada por Junta Médica Oficial desta 

Prefeitura Municipal, realizar o agendamento junto a Central de Pe-

rícias pelo telefone (66) 3498-3333 ramal 238 e apresentar o com-

provante de agendamento. 
 

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº. 469/2023 

 

Edital de Convocação n° 098, de 13 de setembro de 2023. 

 

CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS CLASSIFICADOS DO 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

 

O Secretário Municipal de Administração no uso de suas atribuições le-

gais e, de acordo com o que determina o Artigo 37, item IX da Constituição 

Federal e Lei Municipal nº 888/2005 e, por ordem do Excelentíssimo Senhor 

Prefeito do Município de Primavera do Leste, Estado de Mato Grosso, 

 

Considerando o Ofício nº 1591/2023/RH/SMS/SUS de lavra da Secretaria 

Municipal de Saúde o qual solicita a convocação mediante Processo Sele-

tivo Simplificado para o cargo de TÉCNICO EM ENFERMAGEM. 

 

TORNA PÚBLICO, a convocação do(a) classificado(a) do Processo Sele-

tivo Simplificado, que visa a contratação de pessoal por tempo determinado, 

para atender necessidades temporárias, de excepcional interesse público, ob-

jeto do Edital nº. 469/2023 e alterações,  

 

I – Fica convocado(a) o(a) candidato(a) abaixo relacionado(a), classifi-

cado(a) do Processo Seletivo Simplificado, a comparecer no Setor de Re-

cursos Humanos, da Prefeitura Municipal de Primavera do Leste, sito à Rua 

Maringá, 444, centro, nesta cidade, de Segunda à Sexta-feira, no horário das 

07:00h às 11:00h, no prazo de 04 (quatro) dias úteis a contar da data da 

publicação, para ocupar sua vaga de acordo com ordem classificatória. 

 

TÉCNICO EM ENFERMAGEM 

Classif.    Inscrição   Candidato 

66 601 NILDA DOS REIS 

 

II – O(a) candidato(a) convocado(a) no item I deverá cumprir as exigências 

para admissão constante no Edital nº. 469.01/2023 e demais normais apli-

cáveis e apresentar os documentos relacionados no Anexo I deste Edital. 

 

III - Os demais candidatos classificados segundo as vagas do Edital nº. 

469.01/2023 e suas alterações serão convocados de acordo com a necessi-

dade dos serviços desta Prefeitura.  

 

IV – O não comparecimento dos(as) convocados(as) no prazo especificado 

no item I deste Edital, caracterizará desistência automática dos(as) candida-

tos(as) à vaga, reservando-se a Administração o direito de convocar ou-

tros(as) candidatos(as).  

 

V – O presente Edital entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Primavera do Leste - MT, 13 de setembro de 2023. 

 

Cristian dos Santos Perius 

Secretário Municipal de Administração 

 

Eraldo Gonçalves Fortes 

Secretário Municipal de Saúde 
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ANEXO I 

 

1. Fotocópia da Cédula da Identidade - RG; 

2. Fotocópia do CPF; 

3. Comprovante de inscrição no PIS/PASEP; 

4. Fotocópia legível da Certidão de Nascimento ou Casamento; 

5. Fotocópia do comprovante de Escolaridade/Pré-Requisitos exigi-

dos para o cargo; 

6. Carteira de Identidade Profissional ou Certidão comprobatória de 

registro no respectivo Conselho de Classe e Declaração de não estar 

cumprindo penalidade imposta após regular  processo administrativo 

e Certidão de quitação com as demais obrigações legais do órgão fis-

calizador do exercício profissional para os cargos com profissão re-

gulamentada.  

7. Comprovante de Residência; 

8. Fotocópia do Titulo de eleitor; 

9. Certidão de Quitação Eleitoral; 

10. Fotocópia do Certificado de Reservista, ou Comprovante de Dis-

pensa do Serviço Militar para os candidatos do sexo masculino; 

11. Fotocópia legível da CNH se for o caso; 

12. Fotocópia da Carteira de Trabalho (página de identificação frente 

e verso); 

13. Fotocópia da Certidão de Nascimento dos filhos menores de 18 

anos e Carteira de vacina dos filhos até 5 anos de idade; 

14. Fotocópia do CPF do cônjuge e filhos dependentes maiores de 18 

anos; 

15. Fotocópia do CPF dos pais; 

16. Declaração de aptidão física e mental necessária ao desempenho 

das funções inerentes ao cargo pretendido; 

17. Declaração negativa de acumulação de cargo público ou de con-

dições da acumulação amparada pela Constituição Federal; 

18. Declaração, de próprio punho, de não ter sido demitido do serviço 

público por motivo justo, ou de não ter sido exonerado a bem do ser-

viço publico, nos últimos 5 (cinco) anos.  

19. Declaração de Bem e Valores; 

20. Comprovante de abertura de conta, em agência bancária na qual 

a Prefeitura de Primavera do Leste mantém convênio para recebi-

mento de créditos salariais (Bradesco). 

21. Exame Admissional, realizada por Junta Médica Oficial desta 

Prefeitura Municipal, realizar o agendamento junto a Central de Pe-

rícias pelo telefone (66) 3498-3333 ramal 238 e apresentar o com-

provante de agendamento. 
 

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº. 469/2023 

 

Edital de Convocação n° 099, de 13 de setembro de 2023. 

 

CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS CLASSIFICADOS DO 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

 

O Secretário Municipal de Administração no uso de suas atribuições le-

gais e, de acordo com o que determina o Artigo 37, item IX da Constituição 

Federal e Lei Municipal nº 888/2005 e, por ordem do Excelentíssimo Senhor 

Prefeito do Município de Primavera do Leste, Estado de Mato Grosso, 

 

Considerando o Ofício nº 1575/2023/RH/SMS/SUS de lavra da Secretaria 

Municipal de Saúde o qual solicita a convocação mediante Processo Sele-

tivo Simplificado para o cargo de TÉCNICO EM ENFERMAGEM. 

 

TORNA PÚBLICO, a convocação do(a) classificado(a) do Processo Sele-

tivo Simplificado, que visa a contratação de pessoal por tempo determinado, 

para atender necessidades temporárias, de excepcional interesse público, ob-

jeto do Edital nº. 469/2023 e alterações,  

 

I – Fica convocado(a) o(a) candidato(a) abaixo relacionado(a), classifi-

cado(a) do Processo Seletivo Simplificado, a comparecer no Setor de Re-

cursos Humanos, da Prefeitura Municipal de Primavera do Leste, sito à Rua 

Maringá, 444, centro, nesta cidade, de Segunda à Sexta-feira, no horário das 

07:00h às 11:00h, no prazo de 04 (quatro) dias úteis a contar da data da 

publicação, para ocupar sua vaga de acordo com ordem classificatória. 

 

TÉCNICO EM ENFERMAGEM 

Classif.    Inscrição   Candidato 

67 627 TEREZINHA CHAGAS DE MENDONÇA 

 

II – O(a) candidato(a) convocado(a) no item I deverá cumprir as exigências 

para admissão constante no Edital nº. 469.01/2023 e demais normais apli-

cáveis e apresentar os documentos relacionados no Anexo I deste Edital. 

 

III - Os demais candidatos classificados segundo as vagas do Edital nº. 

469.01/2023 e suas alterações serão convocados de acordo com a necessi-

dade dos serviços desta Prefeitura.  

 

IV – O não comparecimento dos(as) convocados(as) no prazo especificado 

no item I deste Edital, caracterizará desistência automática dos(as) candida-

tos(as) à vaga, reservando-se a Administração o direito de convocar ou-

tros(as) candidatos(as).  

 

V – O presente Edital entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Primavera do Leste - MT, 13 de setembro de 2023. 

 

Cristian dos Santos Perius 

Secretário Municipal de Administração 

 

Eraldo Gonçalves Fortes 

Secretário Municipal de Saúde 
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ANEXO I 

 

1. Fotocópia da Cédula da Identidade - RG; 

2. Fotocópia do CPF; 

3. Comprovante de inscrição no PIS/PASEP; 

4. Fotocópia legível da Certidão de Nascimento ou Casamento; 

5. Fotocópia do comprovante de Escolaridade/Pré-Requisitos exigi-

dos para o cargo; 

6. Carteira de Identidade Profissional ou Certidão comprobatória de 

registro no respectivo Conselho de Classe e Declaração de não estar 

cumprindo penalidade imposta após regular  processo administrativo 

e Certidão de quitação com as demais obrigações legais do órgão fis-

calizador do exercício profissional para os cargos com profissão re-

gulamentada.  

7. Comprovante de Residência; 

8. Fotocópia do Titulo de eleitor; 

9. Certidão de Quitação Eleitoral; 

10. Fotocópia do Certificado de Reservista, ou Comprovante de Dis-

pensa do Serviço Militar para os candidatos do sexo masculino; 

11. Fotocópia legível da CNH se for o caso; 

12. Fotocópia da Carteira de Trabalho (página de identificação frente 

e verso); 

13. Fotocópia da Certidão de Nascimento dos filhos menores de 18 

anos e Carteira de vacina dos filhos até 5 anos de idade; 

14. Fotocópia do CPF do cônjuge e filhos dependentes maiores de 18 

anos; 

15. Fotocópia do CPF dos pais; 

16. Declaração de aptidão física e mental necessária ao desempenho 

das funções inerentes ao cargo pretendido; 

17. Declaração negativa de acumulação de cargo público ou de con-

dições da acumulação amparada pela Constituição Federal; 

18. Declaração, de próprio punho, de não ter sido demitido do serviço 

público por motivo justo, ou de não ter sido exonerado a bem do ser-

viço publico, nos últimos 5 (cinco) anos.  

19. Declaração de Bem e Valores; 

20. Comprovante de abertura de conta, em agência bancária na qual 

a Prefeitura de Primavera do Leste mantém convênio para recebi-

mento de créditos salariais (Bradesco). 

21. Exame Admissional, realizada por Junta Médica Oficial desta 

Prefeitura Municipal, realizar o agendamento junto a Central de Pe-

rícias pelo telefone (66) 3498-3333 ramal 238 e apresentar o com-

provante de agendamento. 
 

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº. 469/2023 

 

Edital de Convocação n° 100, de 13 de setembro de 2023. 

 

CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS CLASSIFICADOS DO 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

 

O Secretário Municipal de Administração no uso de suas atribuições le-

gais e, de acordo com o que determina o Artigo 37, item IX da Constituição 

Federal e Lei Municipal nº 888/2005 e, por ordem do Excelentíssimo Senhor 

Prefeito do Município de Primavera do Leste, Estado de Mato Grosso, 

 

Considerando o Ofício nº 1539/2023/RH/SMS/SUS de lavra da Secretaria 

Municipal de Saúde o qual solicita a convocação mediante Processo Sele-

tivo Simplificado para o cargo de ENFERMEIRO INTERVENCIONISTA 

DO SAMU. 

 

Considerando que o(a) candidato(a) classificado(a) inscrito sob nº 1584 con-

vocado(a) pelo Edital de Convocação nº 090.469 de 31 de agosto de 2023 

não se apresentou para tomar posse. 

 

TORNA PÚBLICO, a convocação do(a) classificado(a) do Processo Sele-

tivo Simplificado, que visa a contratação de pessoal por tempo determinado, 

para atender necessidades temporárias, de excepcional interesse público, ob-

jeto do Edital nº. 469/2023 e alterações,  

 

I – Fica convocado(a) o(a) candidato(a) abaixo relacionado(a), classifi-

cado(a) do Processo Seletivo Simplificado, a comparecer no Setor de Re-

cursos Humanos, da Prefeitura Municipal de Primavera do Leste, sito à Rua 

Maringá, 444, centro, nesta cidade, de Segunda à Sexta-feira, no horário das 

07:00h às 11:00h, no prazo de 04 (quatro) dias úteis a contar da data da 

publicação, para ocupar sua vaga de acordo com ordem classificatória. 

 

ENFERMEIRO INTERVENCIONISTA DO SAMU 

Classif.    Inscrição   Candidato 

3 205 ARACELI RIBEIRO DA SILVA 

 

II – O(a) candidato(a) convocado(a) no item I deverá cumprir as exigências 

para admissão constante no Edital nº. 469.01/2023 e demais normais apli-

cáveis e apresentar os documentos relacionados no Anexo I deste Edital. 

 

III - Os demais candidatos classificados segundo as vagas do Edital nº. 

469.01/2023 e suas alterações serão convocados de acordo com a necessi-

dade dos serviços desta Prefeitura.  

 

IV – O não comparecimento dos(as) convocados(as) no prazo especificado 

no item I deste Edital, caracterizará desistência automática dos(as) candida-

tos(as) à vaga, reservando-se a Administração o direito de convocar ou-

tros(as) candidatos(as).  

 

V – O presente Edital entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Primavera do Leste - MT, 13 de setembro de 2023. 

 

Cristian dos Santos Perius 

Secretário Municipal de Administração 

 

Eraldo Gonçalves Fortes 

Secretário Municipal de Saúde 
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PORTARIA Nº 682/2023 

 
ADEMIR ORTIZ DE GOES, PREFEITO MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, 
 

R E S O L V E 
 
Exonerar a pedido, o Senhor LUIZ FERNANDO NOMINATO IGLESIAS, que exercia a função de Agente Administrativo, designado pela Portaria nº 928/17. 
 
Registre-se e publique-se, com efeito retroativo a 21 de agosto de 2023. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
Em 31 de agosto de 2023. 

 
ADEMIR ORTIZ DE GOES 
PREFEITO EM EXERCICIO 

 
ELO. 
 
REPUBLICADA POR ERRO MATERIAL NA EDIÇÃO Nº 2590. 
 

 
PORTARIA Nº 726/2023 

 
ADEMIR ORTIZ DE GOES, PREFEITO MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista a 
Política do Ministério da Saúde e da Secretaria de Saúde do Estado de Mato Grosso, que prioriza a redução da Mortalidade Fetal, Infantil e Materna, 
 

RESOLVE 
 
Artigo 1º - Atualizar os membros componentes da Câmara Técnica Municipal de Investigação e de análise de Óbitos Fetal, Infantil, Mulheres em Idade Fértil – MIF e Maternos.  
 
Parágrafo Único - A Câmara Técnica Municipal tem caráter eminentemente técnico, multiprofissional, congregando representantes do Sistema de Saúde com objetivo de 
analisar as circunstâncias da ocorrência dos óbitos fetais, infantis, mulheres em idade fértil e materna, identificando os fatores determinantes e condicionantes da mortalidade e 
propondo medidas que visem a melhoria da qualidade da assistência à saúde para redução da mortalidade fetal, infantil, e materna.  
 
Artigo 2º - A Câmara Técnica de Investigação e de Análise de Óbito Fetal, Infantil, Mulheres em Idade Fértil - MIF e Maternos será constituída por representantes, titulares e 
suplentes, das áreas abaixo relacionadas: 
 

ATUAÇÃO TITULARES 

Vigilância Epidemiológica 
Mônia Maia de Lima  
Bárbara Pellissari 

Atenção Básica 
Edézia Deanny Pires Guirra 
Solange Abreu dos Santos 

Rede de Atenção Materno Infantil  Katia Moreira da Silva 

Vigilância Sanitária 
Olga Rasia Thomaz 
Érita Guedes Cajango 

Atenção Ambulatorial e Hospitalar 
 

Tânia Regina Horácio de Souza 
Vanessa Graciela de Oliveira 
Vanderleia Alves Xavier 
Renato Matheus Gracia 
Eliane da Silva Santos  
Nairim de Ávila 
Vanusa da Silva Rodrigues 
Irene dos Santos Andrade 
Elisângela da Silva 

Médicos  
 

Adriana Terezinha Guarda Lara (Obstetra – Clínica da Mulher 
Amanda Toshie Nagamati (Pediatra – UPA) 
Andreia Novais dos Santos Barreto (Auditora) 
Andressa Rocha Galvão Rangel (Pediatra – Clínica Mulher) 
Emanuela Frota Prado (Clínica Geral – APS) 

Central de Regulação  
Thayssa Silva Almeida 
Waslley Barbosa Francisco 

Gestão  
Eliana Hinterholz Mello 
Terezinha Razia Del Paulo 

 
Art. 3º- A Câmara Técnica de Investigação e Análise de Óbitos Fetal, Infantil, Mulheres em Idade Fértil – MIF e Maternos tem como finalidades: 
 
1. Discutir e analisar detalhadamente cada caso de óbito, com enfoque na evitabilidade, avaliando criticamente e promovendo uma reflexão conjunta sobre a prevenção dos 

óbitos pela ação dos serviços de saúde e outras ações; 
2. Desenvolver ações de sensibilização e divulgação acerca da mortalidade fetal, infantil e, objetivando conscientizar os gestores, instituições, equipes de saúde e comunidade 

para a gravidade do problema e meios de solução; 
3. Identificar os problemas relacionados com a assistência de saúde prestada à gestante e a criança, organização dos serviços de saúde, organização do sistema de saúde, 

condições sociais, da família e comunidade; 
4. Recomendar estratégias e medidas de atenção à saúde necessária para a redução da mortalidade infantil, fetal e materna com destaque para as mortes por causas evitáveis; 
5. Analisar e emitir parecer sobre os assuntos relativos a óbitos que lhe forem enviados; 
6. Zelar pelo sigilo ético das informações; 
7. Divulgar sistematicamente os resultados e experiências bem sucedidas; 
 
Art. 4º - A Câmara Técnica de Investigação e de análise de Óbitos Fetal, Infantil, Mulheres em Idade Fértil – MIF e Maternos terá a seguinte organização e funcionamento: 
 
§1º.  A função de membro da Câmara Técnica é de relevância pública, não sendo remunerada, e, portanto garante a sua dispensa do trabalho sem prejuízo para o membro da 
Câmara, durante o período das reuniões e ações específicas da mesma; 
§2º. A Câmara Técnica reunir-se-á, ordinariamente, mensalmente para análise e extraordinariamente quando convocado pela Coordenação da mesma.  Deverá ser divulgado 
previamente o local e horário definido das reuniões. 
 
Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando a Portaria nº 171/2022. 
    
Registre-se e Publique-se. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
Em 13 de setembro de 2023. 

 
ADEMIR ORTIZ DE GOES 
PREFEITO EM EXERCICIO 

 
ELO.  

PORTARIAS 

 

 



 

__________________________________________________________________________________________________________________________________________ 

E-mails: dioprima@pva.mt.gov.br | dioprima@outlook.com | Tel.: (66) 3498-3333                                                                   Endereço Eletrônico: https://primaveradoleste.mt.gov.br/dioprima.html 

 

DIOPRIMA - Diário Oficial de Primavera do Leste – MT • 13 de setembro de 2023 • Edição 2596 • Ano XVII • Lei nº 946 de 21 de setembro de 2006. 10 

  
PORTARIA Nº 727/2023 

 

“Nomeia profissionais para compor a Comissão da Farmácia Terapêutica – 

CFT”. 

 

ADEMIR ORTIZ DE GOES, PREFEITO MUNICIPAL DE PRIMA-

VERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atri-

buições legais,  

 

RESOLVE 

 

Art. 1º - Nomear os profissionais, abaixo relacionados, para comporem a 

Comissão da Farmácia Terapêutica da Secretaria Municipal de Saúde de 

Primavera do Leste (CFT/SMS – MT): 

 

COMITÊ EXECUTIVO 

Presidente: Lucineide Rocha Maximino – Farmacêutica. 

 

EQUIPE MULTIPROFISSIONAL 

Letícia de Souza Wbatuba – Farmacêutica; 

Bruna Oenning Bernardino Silva – Farmacêutica; 

Eliete Silva do Carmo – Farmacêutica. 

 

GESTÃO 

Eliana Hinterholz Mello – Enfermeira Padrão; 

Terezinha Razia Del Paulo - Enfermeira Padrão; 

Maria Roseli Aparecida Correia – Assistente Social. 

 

CENTRAL DE REGULAÇÃO 

Thayssa Silva Almeida - Assistente Social; 

Elisangela Aparecida Pereira (Suplente) - Assistente Social. 

 

ATENÇÃO BÁSICA 

Edezia Deanny Pires Guirra (titular) – Enfermeira Padrão; 

Solange Abreu dos Santos (Suplente) - Enfermeira Padrão; 

Raiany Aguiar Conceição – Cirurgiã Dentista; 

Emanuela Frota Prado – Médico. 

 

ATENÇÃO ESPECIALIZADA 

Rafael de Sousa Duarte – Médico; 

Roberta Bernardelli (titular) – Enfermeira Padrão; 

Tania Regina Horácio de Souza (suplente) - Enfermeira Padrão; 

Cibeli Nascimento Rodrigues - Cirurgiã Dentista; 

Natalye Wagner de Souza – Psicóloga. 

 

URGÊNCIA/ EMERGÊNCIA 

Gabriela Castanho Gimenes – Farmacêutica; 

Antonio Alves de Souza Neto – Médico; 

Vanderleia Alves Xavier - Enfermeira Padrão. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-

se disposições em contrário. 

   

Registre-se e Publique-se, com efeito retroativo a 1º de setembro de 2023. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Em 13 de setembro de 2023. 

 

ADEMIR ORTIZ DE GOES 

PREFEITO EM EXERCICIO 

ELO. 

PORTARIA Nº 728/2023 

 

ADEMIR ORTIZ DE GOES, PREFEITO MUNICIPAL DE PRIMA-

VERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atri-

buições legais, e de acordo com o que determina o Artigo 37, item II da 

Constituição Federal, e os incisos IX e XIV do Artigo 58 da Lei Orgânica 

Municipal, e o disposto no artigo 45 da Lei Municipal nº 679 de 25 de se-

tembro de 2001, e de acordo com o Edital de Convocação nº 498 de 23 de 

agosto de 2023 do Concurso Público Municipal 01/2019, 

 

RESOLVE 

 

Admitir, no Quadro de Servidores Públicos Municipal, a senhora 

KATLLEM CHRIS OLIVEIRA BEZERRA, para exercer a função de 

Professor Pedagogo, sendo enquadrada no Regime Estatutário, de acordo 

com a Lei Municipal nº 679 de 25 de setembro de 2001, até disposição em 

contrário, recebendo a remuneração constante dos anexos III e IV da Lei 

Municipal nº 704 de 20 de dezembro de 2001 – Plano de Cargos e Salários 

e suas alterações. 

 

Registre-se e Publique-se. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Em 13 de setembro de 2023. 

 

ADEMIR ORTIZ DE GOES 

PREFEITO EM EXERCICIO 

 

ELO. 

PORTARIA Nº 729/2023 

 

ADEMIR ORTIZ DE GOES, PREFEITO MUNICIPAL DE PRIMA-
VERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atri-
buições legais, 
 

R E S O L V E 

 

Artigo 1º - Designar os seguintes fiscais para acompanhamento dos proces-
sos licitatórios das modalidades: 
 

PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 077/2023 

PROCESSO  

N° 1008/2023 

Objeto 

REGISTRO DE PREÇOS PARA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS POR HORAS (HORÍ-
METRO) COM CAMINHÕES, ES-
TANDO INCLUSOS COMBUSTÍ-
VEL, OPERADORES E MANUTEN-
ÇÕES, EM ATENDIMENTO ÀS NE-
CESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE INFRAESTRU-
TURA. 

Fiscal do Contrato EDSON MÁRCIO DA SILVA XA-
VIER 

Suplente do Fiscal PAULO MARCOS DE MORAES 
COIMBRA 

 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Registre-se e Publique-se. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
Em 13 de setembro de 2023. 

 
ADEMIR ORTIZ DE GOES 
PREFEITO EM EXERCICIO 

ELO. 
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LICITAÇÕES 

 

 

RESULTADO DE JULGAMENTO 
 

Ref. Pregão Eletrônico nº 077/2023 
Processo nº 1008/2023 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE torna pú-
blico, para conhecimento dos interessados, o resultado final obtido na sessão 
do Pregão nº 77/2023 - do processo de compra nº 1008/2023 referente a 
contratação Registro de Preços para contratação de empresa especializada 
na prestação de serviços por horas (horímetro) com caminhões, estando in-
clusos combustível, operadores e manutenções, em atendimento às  neces-
sidades da Secretaria Municipal de Infraestrutura..  sob o critério menor 
preço, cujo resultado é o seguinte: sagra-se vencedor(as) a(s) empresa(s) 
para o(s) lote(s) licitado(s) - ITEM 1: A EMPRESA J F SERVIÇOS E TER-
CEIRIZAÇÕES EIRELI NO VALOR FINAL DE R$1.968.581,25 (um mi-
lhão novecentos e sessenta e oito mil e quinhentos e oitenta e um reais e 
vinte e cinco centavos) ITEM 2: A EMPRESA J F SERVIÇOS E TERCEI-
RIZAÇÕES EIRELI NO VALOR FINAL DE R$1.399.868,75 (um milhão 
trezentos e noventa e nove mil e oitocentos e sessenta e oito reais e setenta 
e cinco centavos).       
 
Primavera do leste, 13 de setembro de 2023. 
 

Maria Aparecida Montes Canabrava 
*Pregoeira 

 
*original assinado nos autos do processo. 

IMPREV 

 

 

PORTARIA N.º 091/2023 
 
“Dispõe sobre a concessão do benefício de Aposentadoria por Tempo de 
Contribuição a servidora Sra. Sebastiana Peres de Souza.” 
 
O Diretor Executivo do Instituto de Previdência Social dos Servidores 
Públicos Municipais de Primavera do Leste, Estado de Mato Grosso, no 
uso de suas atribuições legais e; 
 
Considerando o §9º do artigo 4º da Emenda Constitucional n.º 103/2019, o 
disposto no art. 3º, incisos I, II, III e parágrafo único da Emenda 
Constitucional n.º 47/2005, c/c art. 101, incisos I, II, III e parágrafo único 
da Lei Municipal n.º 1.662 de 13 de dezembro de 2016 que dispõe sobre a 
Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Primavera do 
Leste, Lei Municipal n.º 704 de 20 de dezembro de 2001 que dispõe sobre 
a reestruturação do plano de cargos, carreira e vencimentos dos servidores 
da Prefeitura Municipal de Primavera do Leste e o último reajuste concedido 
pela Lei Municipal n.º 2.144 de 10 de janeiro de 2023, que dispõe sobre a 
Revisão Geral Anual da Remuneração dos Servidores do Município de 
Primavera do Leste, referente ao exercício de 2023; 
 

Resolve: 
 
Artigo 1º - Conceder o benefício de Aposentadoria por Tempo de Contri-
buição, a Sra. SEBASTIANA PERES DE SOUZA, brasileira, divorciada, 
portadora da cédula de identidade n.º 0914043-3 SESP/MT e inscrita no 
CPF n.º 910.948.601-15, servidora efetiva no cargo de Auxiliar de Serviços 
Gerais, Faixa Salarial “00005”, Nível “H”, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, com carga horária de 40 horas semanais, matrícula n.º 181/1, 
contando com 30 (trinta) anos, 06 (seis) meses e 27 (vinte e sete) dias de 
tempo de contribuição, com proventos integrais, com base na última remu-
neração da servidora no cargo efetivo, conforme processo administrativo do 
IMPREV, n.º 2023.04.00032P, a partir de 06/09/2023 até posterior delibe-
ração. 
 
Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 
 
Registre-se, publique-se, cumpra-se. 
 
Primavera do Leste - MT, 05 de setembro de 2023. 
 

Ronas Ataíde Passos 
Diretor Executivo 

 
Homologo:            
 

Ademir Ortiz de Goes 
Prefeito em Exercício 

PORTARIA N.º 092/2023. 
 
“Dispõe sobre averbação de Tempo de Contribuição, não concomitante, em 
favor da Sra. Cleonice Fatima Triacca Ferracini, servidora pública efe-
tiva deste município.” 
 
O Diretor Executivo do Instituto de Previdência Social dos Servidores 
Públicos Municipais de Primavera do Leste, Estado de Mato Grosso, no 
uso de suas atribuições legais e; 
 

Resolve: 
 
Artigo 1º - Averbar o tempo de contribuição não concomitante ao período 
trabalhado no Município de Primavera do Leste pela servidora efetiva Sra. 
Cleonice Fatima Triacca Ferracini, brasileira, casada, portadora da cédula 
de identidade RG n.º 0894889-5 SESP/MT e inscrita no CPF n.º 
567.247.481-00, matrícula n.º 14/1, equivalente a 1.251 (mil duzentos e cin-
quenta e um) dias líquidos, ou seja, 03 (três) anos, 05 (cinco) meses e 06 
(seis) dias, conforme Certidão de Tempo de Contribuição emitida pelo Ins-
tituto Nacional do Seguro Social - INSS, sob n.º 21035080.1.01112/22-7. 
 
Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário. 
 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
 
Primavera do Leste - MT, 05 de setembro de 2023. 
 

Ronas Ataíde Passos 
Diretor Executivo 

 
Homologo: 
 

Ver. Valdecir Alventino da Silva 
Presidente da Câmara Municipal 

PORTARIA N.º 093/2023 
 
“Dispõe sobre a concessão do benefício de Aposentadoria por Tempo de 
Contribuição a servidora Sra. Cleonice Fatima Triacca Ferracini.” 
 
O Diretor Executivo do Instituto de Previdência Social dos Servidores 
Públicos Municipais de Primavera do Leste, Estado de Mato Grosso, no 
uso de suas atribuições legais e; 
 
Considerando o §9º do artigo 4º da Emenda Constitucional n.º 103/2019, o 
disposto no art. 3º, incisos I, II, III e parágrafo único da Emenda 
Constitucional n.º 47/2005, c/c art. 101, incisos I, II, III e parágrafo único 
da Lei Municipal n.º 1.662 de 13 de dezembro de 2016 que dispõe sobre a 
Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Primavera do 
Leste; ATS conforme Lei Municipal n.º 1.050/2008, Resolução n.º 022 de 
17 de dezembro de 2001 que dispõe sobre a reestruturação do plano de 
cargos, carreira e vencimentos dos servidores do Poder Legislativo do 
Município de Primavera do Leste e o último reajuste concedido pela Lei 
Municipal n.º 2.145 de 20 de janeiro de 2023, que dispõe sobre a Revisão 
Geral Anual da Remuneração dos Servidores e Agentes Políticos do Poder 
Legislativo do Município de Primavera do Leste, referente ao exercício de 
2023; 
 

Resolve: 
 
Artigo 1º - Conceder o benefício de Aposentadoria por Tempo de Contri-
buição, a Sra. CLEONICE FATIMA TRIACCA FERRACINI, brasi-
leira, casada, portadora da cédula de identidade n.º 0894889-5 SESP/MT e 
inscrita no CPF n.º 567.247.481-00, servidora efetiva no cargo de Secretária 
Executiva, Nível “X”, Classe “J”, lotada na Câmara Municipal, com carga 
horária de 40 horas semanais, matriculada sob nº 14/1, contando com 34 
(trinta e quatro) anos, 07 (sete) meses e 21 (vinte e um) dias de tempo de 
contribuição, com proventos integrais, com base na última remuneração da 
servidora no cargo efetivo, conforme processo administrativo do IMPREV, 
n.º 2023.04.00031P, a partir de 06/09/2023 até posterior deliberação. 
 
Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 
 
Registre-se, publique-se, cumpra-se. 
 
Primavera do Leste - MT, 05 de setembro de 2023. 
 

Ronas Ataíde Passos 
Diretor Executivo 

 
Homologo:       
 

Ver. Valdecir Alventino da Silva 
Presidente da Câmara Municipal 
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RESOLUÇÃO Nº08/2023-CMDCA/PVA 

 
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Primavera do Leste/MT-CMDCA, no exercício de suas atribuições legais que lhe confere a Lei 
N° 1.433 de 23 de Abril de 2014, e suas alterações pela Lei nº 1.950 de 25 de Maio de 2021 e Resolução do CONANDA Nº 231 de 28 de dezembro de 2022. 
 
Considerando que o Artigo 139 da Lei Federal nº 8.069 de 13 de Julho de 1990 estabelece que o processo para a escolha dos membros do Conselho Tutelar será 
estabelecido em lei municipal e realizado sob a responsabilidade do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e a fiscalização do Ministério 
Público. (Redação dada pela Lei nº 8.242, de 12.10.1991). 
 
Considerando o Decreto Municipal Nº 2.345 de 11 de Setembro de 2023, publicado no Diário Oficial do município ( Edição 2594).  
 

Resolve: 
 
Art. 1º Convocar os servidores públicos abaixo para realizarem serviço eleitoral no pleito do Conselho Tutelar de Primavera do Leste - MT, no dia 01 de outubro de 
2023, das 08:00h às 17:00h nos respectivos  locais de votação: 
 
LOCAL DE VOTAÇÃO: ESCOLA ESTADUAL GETÚLIO DORNELLES VARGAS 
SEÇÃO 01 - Esta seção vai receber o eleitorado das seções localizadas na Escola Estadual Alda Gawlinski Scoppel e Centro Municipal de Ensino Boa Esperança. 
 
Nome Função 

Jonelma Antero Lola Presidente da Seção Eleitoral 

Manuela Silva de Almeida Passos 1º Mesário da Seção Eleitoral  

Gabriel William Lopes 2º Mesário da Seção Eleitoral  

Daniele Fortunato de Melo Santos                         Secretário da Seção Eleitoral 

 
SEÇÃO 02 - Esta seção vai receber o eleitorado das seções localizadas na Escola Municipal de Educação Infantil Jonas Pinheiro da Silva Júnior e Escola Municipal 
13 de Maio. 
Nome Função 

Karla Bruna Sousa Cavalcante Presidente da Seção Eleitoral 

Silvia Karolina Ferreira de Paula 1º Mesário da Seção Eleitoral  

Noely dos Santos Trindade 2º Mesário da Seção Eleitoral  

Ana Lucia Hachmann Secretário da Seção Eleitoral 

 
SEÇÃO 03 - Esta seção vai receber o eleitorado das seções localizadas na Escola Estadual Getúlio Dornelles Vargas e Escola Estadual Sebastião Patrício.                                                                                                                                                                                                                                                                         
Nome Função 

Bruna Maldaner Crestani Bonato  Presidente da Seção Eleitoral 

Andressa Eduarda Ramão Costa 1º Mesário da Seção Eleitoral  

Viviane Sousa Barros 2º Mesário da Seção Eleitoral  

Josiane Cabral da Silva Secretário da Seção Eleitoral 

 
LOCAL DE VOTAÇÃO: ESCOLA MUNICIPAL MAURO WANDELINO WEIS 
SEÇÃO 04 – Esta seção vai receber o eleitorado das seções localizadas na Escola Municipal Mauro Wandelino Weis.       
Nome Função 

Joelma Santana Sousa Caldas  Presidente da Seção Eleitoral 

Lívia Carolina Ferrari Alves 1º Mesário da Seção Eleitoral  

Letícia de Moraes Avelino Archanjo 2º Mesário da Seção Eleitoral  

Elaine Maria de Souza Secretário da Seção Eleitoral 

 
SEÇÃO 05- Esta seção vai receber o eleitorado das seções localizadas na Escola Estadual Monteiro Lobato; Escola Municipal de Educação Infantil Lar Maria De 
Nazaré e Escola Municipal de Ensino Fundamental São José.  
Nome Função 

Irene Aparecida Cofferri Ferreira da Silva Presidente da Seção Eleitoral 

Kácia Apareceida  1º Mesário da Seção Eleitoral 

Ana Maria Gonçalves da Cruz 2º Mesário da Seção Eleitoral 

Simone Martins de Souza Secretário da Seção Eleitoral 

 
LOCAL DE VOTAÇÃO: ESCOLA MUNICIPAL NOVO HORIZONTE 
SEÇÃO 06 - Esta seção vai receber o eleitorado das seções localizadas na Escola Estadual João Ribeiro Vilela.     
Nome Função 

 Polianna Matos Dias Presidente da Seção Eleitoral 

Eliane de Oliveira Ribas Pinheiro  1º Mesário da Seção Eleitoral 

Gerlany Ramos Araujo 2º Mesário da Seção Eleitoral 

Camila Francisco de Lima Secretário da Seção Eleitoral 

      
SEÇÃO 07 - Esta seção vai receber o eleitorado das seções localizadas na Escola Municipal Novo Horizonte, Escola Municipal de Educação Infantil Galiléia e 
Instituto Federal de Mato Grosso-IFMT. 
Nome Função 

CONSELHOS MUNICIPAIS 

 

 

https://www.jusbrasil.com.br/topicos/10597079/artigo-139-da-lei-n-8069-de-13-de-julho-de-1990
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José Cosme da Silva Maia Presidente da Seção Eleitoral 

Alex Sandro Souza Araújo 1º Mesário da Seção Eleitoral 

Maritania de Araujo Gomes 2ª Mesário da Seção Eleitoral  

Leiliane Martins dos Santos Secretário da Seção Eleitoral 

 
SEÇÃO 08 – Esta seção vai receber o eleitorado das seções localizadas na Escola Municipal de Educação Infantil Sonho de Criança e Escola Municipal Carlos 
Drummond de Andrade.              
Nome Função 

Neuziane Ule de Souza Presidente da Seção Eleitoral 

Joaz Soares da Costa 1 ºMesário da Seção Eleitoral 

Rosinei  da Silva Souza 2º Mesário da Seção Eleitoral  

 Leiliane Martins dos Santos  Secretário da Seção Eleitoral 

 
LOCAL DE VOTAÇÃO: ESCOLA PROF. ROSIDELMA ALMEIDA 
SEÇÃO 09 – Esta seção vai receber o eleitorado das seções localizadas na Escola Estadual Maria Sebastiana Souza.   
Nome Função 

Gonçalina Jessica Proença  Presidente da Seção Eleitoral 

Nadia Aparecida Damasceno 1 ºMesário da Seção Eleitoral 

Luzinete Firmina de Souza 2º Mesário da Seção Eleitoral  

Marizeth Aparecida da Silva Secretário da Seção Eleitoral 

 
SEÇÃO 10 - Esta seção vai receber o eleitorado das seções localizadas na E.M.E.I. Prof. Rosidelma Almeida e Escola Estadual Paulo Freire.                                                  
Nome Função 

Joseane Pereira Lima Presidente da Seção Eleitoral 

Janaina Virginia Borges Silva 1 ºMesário da Seção Eleitoral 

Glaucia Rocha Silva 2º Mesário da Seção Eleitoral  

Cleonice Ferreira Santana Secretário da Seção Eleitoral 

 
SEÇÃO 11 - Esta seção vai receber o eleitorado das seções localizadas  na Escola Municipal Nossa Senhora Aparecida.                                                                  
Nome Função 

Denise S. Bisol Presidente da Seção Eleitoral 

Flavia Resende de Moura Santana 1 ºMesário da Seção Eleitoral 

Eliane de Araujo Tousubé 2º Mesário da Seção Eleitoral  

Valéria Cristina Celestino Alves  Secretário da Seção Eleitoral 

  
SERVIDORES QUE DARÃO APOIO NAS ESCOLAS  
SERVIDOR PÚBLICO UNIDADE ESCOLAR 

Jane Paz Martins EMEI ROSIDELMA  

Wilma Denise Arce Novaes Pereira EMEI ROSIDELMA  

Liliane Maria Scheid Leonarczyk EMEI NOVO HORIZONTE 

Nailde Ferreira de Araujo EMEI NOVO HORIZONTE 

Marcos Mazzetto EMEI NOSSA SENHORA APARECIDA 

Rosangela Alves dos Santos EMEI NOSSA SENHORA APARECIDA  

Gustavo dos Santos Miguel EMEI MAURO W. WEIS 

Tânia Martins da Silva EMEI MAURO W. WEIS 

Jorge Luiz Penariol ESCOLA ESTADUAL GETÚLIO D. VARGAS 

 
MEMBROS DA COMISSÃO ESPECIAL QUE DARÃO APOIO DURANTE O PLEITO  
Alexsandra Ziliotto Alessandra Chaves da Silva 

Elenilce Nascimento Araújo; Creonice Pessoa dos Santos 

Iranilza Rosa Sampaio Rubia Maria Caminada 

Rode Martinho de Oliveira Tânia Souza de Almeida 

 
Art. 2º Os mesários acima relacionados serão posteriormente  convocados para uma reunião com o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - 
CMDCA e Comissão Especial Eleitoral.  
 
Art. 3º A Comissão Especial Eleitoral fica encarregada de fornecer todo o suporte necessário e tomar todas as providências necessária para a realização do presente 
pleito eleitoral, obedecendo fielmente aos ordenamentos legais pertinentes. 
 
Art. 4º Conforme Decreto Municipal todos os servidores públicos que trabalharem na eleição do Conselho Tutelar terão direito a 02(dois) dias de folga de suas 
atribuições perante a administração pública.   
 
Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação 
 
Primavera do Leste/MT, 13 de setembro de 2023 
 

Creonice Pessoa dos Santos 
Presidente Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente-CMDCA  
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PODER LEGISLATIVO 

 

 

MOÇÃO DE APLAUSOS Nº  015/2023. 

 

Assunto: Moção de Aplausos para os Alunos destaque da Escola Esta-

dual Getulio Dornelles Vargas, Crystopher Luis da Silva e Karen Lor-

raina Paiva da Silva. 

 

A Câmara Municipal de Primavera do Leste, por intermédio deste Vereador, 

propõe à Mesa Diretora, nos termos do Regimento Interno, que seja consig-

nado em Ata e feito constar dos Anais desta Casa de Leis, MOÇÃO DE 

APLAUSOS, com entrega de Certificado do Poder Legislativo, a ser enca-

minhada aos alunos destaque da Escola Estadual Crystopher Luis da 

Silva e Karen Lorraina Paiva da Silva, que desempenharam notórias qua-

lidades de aprendizagem em sua escola, sendo exemplo de alunos para nossa 

cidade Primavera do Leste.  

 

Justificativa: 

 

O vereador supracitado apresenta esta MOÇÃO DE APLAUSO ao aluno 

do 7º ano A, do ensino fundamental, da Escola Estadual Getúlio Dornelles 

Vargas Crystopher Luis da Silva e para a aluna Karen Lorraina Paiva 

da Silva do 7º ano B pelo excelente desempenho enquanto alunos da insti-

tuição supracitada, sendo destaques no que tange ao seu comportamento, 

aprendizagem e exemplo enquanto aluno. 

 

Os alunos desempenharam excelente desempenho em sua escola, com dedi-

cação acima do esperado, demostrado além de um ótimo desempenho em 

suas atividades de estudo um comprometimento com o aprendizado e cola-

borando com os demais colegas de sala. 

 

É de suma importância, o Poder Legislativo, reconhecer tais desempenhos 

para que mais alunos de nossa rede de ensino possam se espelhar em tais 

alunos e consigam, a cada dia mais, obter resultados promissores na educa-

ção. 

 

A métrica de ensino sempre esteve pautada no que tange ao processo de 

ensino-aprendizagem, seja referenciada por diversos estudiosos como em 

observância à práticas aplicadas, conceder tal honraria a estes alunos possi-

bilita além de serem exemplos em seu entorno, que os mesmos consigam se 

dedicar cada dia mais em seus estudos e que isso servirá de impulso para 

que eles possam participar de eventos e concursos de ensino. 

 

Os alunos supracitados, além de bom desempenho escolar, demostram que 

são bons filhos, refletindo uma imagem de bons cidadãos Primaverenses.  

  

Câmara Municipal de Primavera do Leste, 11 de setembro 2023. 

 

Sérgio Gonçalves Rodrigues 

VEREADOR DO UB 

PORTARIA Nº 257 DE 13 DE SETEMBRO DE 2023 

 

Dispõe sobre aplicação de Advertência ao Servidor que especifica. 

 

VALDECIR ALVENTINO DA SILVA, PRESIDENTE DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais; 

 

Considerando a instrução do Processo Administrativo Disciplinar 002/2023, 

que trouxe o Relatório Final com indicação de penalidades administrativas. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º – Fica determinada a aplicação de Advertência Escrita ao Servidor 

Peterson Stamm França, com fulcro no Inciso XI do Artigo 144 da Lei Mu-

nicipal 679 de 25 de setembro de 2.001. 

 

Art. 2º – Cientifique o servidor e inscreva em sua ficha funcional com o 

acondicionamento desta Portaria 

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário. 

 

Registre-se, Publique-se. 

 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal 

Em 13 de Setembro de 2023. 

 

VER. VALDECIR ALVENTINO DA SILVA 

Presidente da Câmara Municipal 

PORTARIA Nº 258 DE 13 DE SETEMBRO DE 2023 

 

Nomear servidor em cargo de provimento em comissão e dá outras provi-

dências. 

 

VALDECIR ALVENTINO DA SILVA, PRESIDENTE DA CÂMARA 

DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE PRIMAVERA DO LESTE, ES-

TADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, e de acordo 

com o artigo 23, anexo XV, do Regimento Interno; 

 

RESOLVE: 

 

NOMEAR o servidor CLEYTON ANDERSSON DA SILVA ARAÚJO, no 

cargo de COORDENADOR ADMINISTRATIVO, que perceberá remune-

ração prevista na Lei Municipal 1050/2008 e suas alterações na Lei Muni-

cipal nº 2.174/2023, nível IX, classe A. 

 

Registre-se, 

 

Publique-se. 

 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal 

Em 13 de setembro de 2023. 

 

VER. VALDECIR ALVENTINO DA SILVA 

Presidente da Câmara Municipal 



 

__________________________________________________________________________________________________________________________________________ 

E-mails: dioprima@pva.mt.gov.br | dioprima@outlook.com | Tel.: (66) 3498-3333                                                                   Endereço Eletrônico: https://primaveradoleste.mt.gov.br/dioprima.html 

 

DIOPRIMA - Diário Oficial de Primavera do Leste – MT • 13 de setembro de 2023 • Edição 2596 • Ano XVII • Lei nº 946 de 21 de setembro de 2006. 15 

RESOLUÇÃO Nº 048/2023. 
 
Regulamenta os arts. 82 a 86 da Lei nº 14.133, de 2021, para dispor sobre o procedimento auxiliar do Sistema de Registro de Preços, para a contratação de bens e 
serviços, inclusive de obras e serviços de engenharia, no âmbito do Poder Legislativo de Primavera do Leste e dá outras providências. 
 
VALDECIR ALVENTINO DA SILVA, Presidente da Câmara Municipal de Primavera do Leste, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições previstas 
inciso II, IV e V do art. 30 da Lei Orgânica Municipal e, ainda,  
 
CONSIDERANDO o disposto no inciso III do § 2º do art. 87 e no art. 177 do Regimento Interno;  
 
CONSIDERANDO a independência e harmonia dos poderes previstas no art. 2º da CRFB/88 combinado com os artigos 2º, 16, II da Lei Orgânica Municipal; 
 
CONSIDERANDO o que dispõe os artigos 6º, inciso XLV, art. 11, par. único, art. 78, inciso IV e 82 a 86 da Lei Federal nº 14.133, de 2021; 
 
CONSIDERANDO que compete Poder Legislativo definir, em norma própria, regras específicas para o cumprimento das determinações gerais previstas na Lei nº 
14.133, de 2021;  
 
CONSIDERANDO a necessidade de facilitar a utilização em favor do interesse público de todos os procedimentos previstos em lei e que visam auxiliar e dar 
celeridade às contratações públicas;  
CONSIDERANDO a necessidade de transmitir segurança jurídica aos Agentes Públicos e a todos os demais envolvidos nos processos de licitações e contratações 
do Poder Legislativo de Primavera do Leste, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e, assim, promulga a seguinte 
  

RESOLUÇÃO: 
 
 O Plenário da Câmara Municipal de Primavera do Leste, cumprindo disposição da Lei Orgânica do Município, do Regimento Interno e objetivando regulamentar a 
Lei nº 14.133, de 2021, aprova as seguintes normas regulamentares: 
 
CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
Objeto e âmbito de aplicação 
Art. 1º Esta Resolução regulamenta os artigos 82 a 86 da Lei nº 14.133, de 2021, para dispor sobre o procedimento auxiliar do Sistema de Registro de Preços, para a 
contratação de bens e serviços, inclusive de obras e serviços de engenharia, no âmbito do Poder Legislativo de Primavera do Leste. 
 
Definições 
Art. 2º Para fins do disposto nesta Resolução, considera-se: 
 
I - sistema de registro de preços – SRP: conjunto de procedimentos para realização, mediante contratação direta ou licitação nas modalidades pregão ou concorrência, 
de registro formal de preços relativos a prestação de serviços, a obras e a aquisição e locação de bens para contratações futuras;  
 
II - ata de registro de preços: documento vinculativo e obrigacional, com característica de compromisso para futura contratação, no qual são registrados o objeto, os 
preços, os fornecedores, os órgãos ou entidades participantes e as condições a serem praticadas, conforme as disposições contidas no edital da licitação, no aviso ou 
instrumento de contratação direta e nas propostas apresentadas; 
 
III – Poder Gerenciador: órgão do Poder Legislativo de Primavera do Leste responsável pela condução do conjunto de procedimentos para registro de preços e pelo 
gerenciamento da ata de registro de preços dele decorrente;  
 
IV - órgão ou entidade não participante: órgão ou entidade da Administração Pública que não participa dos procedimentos iniciais da licitação para registro de preços 
e não integra a ata de registro de preços.  
 
Da adoção 
 
Art. 3º O Sistema de Registro de Preços será adotado, preferencialmente: 
 
I - quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de contratações frequentes; 
 
II - quando for mais conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas ou contratação de serviços remunerados por unidade de medida, por 
quantidade de horas de serviço ou em regime de tarefa; 
 
III - quando, pela natureza do objeto e pelas condições da contratação, não for possível definir previamente o quantitativo a ser demandado pelo Poder Legislativo 
de Primavera do Leste.  
 
Art. 4º O Poder Legislativo poderá contratar a execução de obras e serviços de engenharia pelo sistema de registro de preços, desde que haja projeto padronizado, 
sem complexidade técnica e operacional, e se demonstre a necessidade permanente ou frequente da obra ou serviço a ser contratado. 
 
Parágrafo único. A ausência de previsão orçamentária sem a configuração dos demais requisitos mencionados no caput deste artigo não é motivo para a adoção do 
Sistema de Registro de Preços. 
 
CAPÍTULO II 
DAS COMPETÊNCIAS DO GERENCIADOR 
 
Art. 5º Compete ao Poder Legislativo, por meio da sua Diretoria Geral, a prática de todos os atos de controle e administração do Sistema de Registro de Preços, e 
ainda o seguinte: 
 
I - realizar pesquisa de preços, bem como definir a tabela de referência para obras e serviços de engenharia, destacando os respectivos valores que serão licitados; 
 
II - consolidar informações relativas à estimativa total de consumo da Câmara Municipal, promovendo a adequação do respectivo projeto, destinado a atender os 
requisitos de padronização e racionalização; 
 
III - promover os atos necessários à instrução processual para a realização do procedimento licitatório ou contratação direta; 
 
IV – realizar a licitação ou contratação direta, bem como todos os atos deles decorrentes, como a assinatura da ata e sua disponibilização aos órgãos participantes; 
 
V – gerenciar a ata de registro de preços; 
 
VI - conduzir os procedimentos relativos a eventuais alterações ou atualizações dos preços registrados; 
 
VII - deliberar quanto à adesão posterior de órgãos e entidades não participantes; 
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VIII – deliberar sobre a possibilidade de adesão a ata de registros de preços de outros órgãos e entidades da Administração Pública, cabendo-lhe demonstrar a 
vantajosidade ampla da opção;  
 
IX - aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações no procedimento licitatório ou na contratação direta, bem como no 
pactuado na ata de registro de preços e no contrato; 
 
X - autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação de prazos, respeitado o prazo de vigência da ata em qualquer caso.  
 
§1º O órgão gerenciador poderá solicitar auxílio técnico para execução das atividades relativas aos procedimentos para formação do registro de preços. 
 
§2º O exame e a aprovação das minutas do edital, do aviso de contratação direta, quando cabível, e do contrato serão efetuados exclusivamente pela assessoria 
jurídica do Poder Legislativo. 
 
Art. 6º Compete ao Presidente da Câmara Municipal ou a quem as normas de organização administrativa indicarem autorizar a instauração e homologar as licitações 
e contratações diretas para formação dos registros de preços. 
 
Art. 7º A pesquisa de mercado e as cotações de preços, formando o preço máximo do bem ou serviço, deverá ser realizada sob o comando da Diretoria Geral  na 
forma estabelecida em regulamento próprio outro que venha a substituí-lo. 
 
CAPÍTULO III 
DA LICITAÇÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS 
 
Art. 8º O processo licitatório será precedido de ampla pesquisa de mercado para fixação do preço máximo, e o valor estimado será definido com base no melhor 
preço aferido por meio da utilização dos parâmetros estabelecidos em regulamento específico.  
 
Art. 9º O processo licitatório para registro de preços será realizado na modalidade de concorrência ou de pregão. 
 
Art. 10. O edital de licitação para registro de preços observará as regras gerais da Lei nº 14.133, de 2021, e deverá dispor sobre: 
 
I - a especificação ou descrição do objeto, que explicitará o conjunto de elementos necessários e suficientes, com nível de precisão adequado para a caracterização 
do bem ou serviço, inclusive definindo as respectivas unidades de medida usualmente adotadas; 
 
II - quantidades máximas que poderão ser adquiridas pelo gerenciador e participantes; 
 
III - estimativa de quantidades a serem adquiridas por órgãos e entidades não participantes, no caso de o gerenciador admitir adesões; 
 
IV - quantidade mínima de unidades a ser cotada, por item, no caso de bens, e unidades de medida, no caso de serviços;  
 
V - prazo de validade da ata de registro de preços;  
 
VI - minuta da Ata de Registro de Preços como anexo; 
 
VII - a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital, obrigando-se nos limites dela; 
 
VIII - o critério de julgamento da licitação; 
 
IX - as hipóteses e condições para alteração de preços registrados; 
 
X - o registro de mais de um fornecedor ou prestador de serviço, desde que aceitem cotar o objeto em preço igual ao do licitante vencedor, assegurada a preferência 
de contratação de acordo com a ordem de classificação; 
 
XI - as hipóteses de cancelamento do registro do fornecedor e dos preços e suas consequências; 
 
XII - as penalidades a serem aplicadas por descumprimento do pactuado na ata de registro de preços e em relação às obrigações contratuais. 
 
§1º O edital poderá admitir, como critério de julgamento, a oferta de maior desconto linear sobre planilha orçamentária ou tabela referencial de preços, inclusive para 
contratação de obras e serviços de engenharia, para o qual este critério será o preferencial, elaborada por órgão ou entidade de reconhecimento público, desde que 
tecnicamente justificado. 
 
§2º O critério de julgamento de menor preço por grupo de itens somente poderá ser adotado quando for demonstrada a inviabilidade de se promover a adjudicação 
por item e for evidenciada a sua vantagem técnica e econômica, e o critério de aceitabilidade de preços unitários máximos deverá ser indicado no edital.  
 
§3º Na hipótese de que trata o § 2º deste artigo, observados os parâmetros estabelecidos para pesquisa de preços em regulamento próprio, a contratação posterior de 
item específico constante de grupo de itens exigirá prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou entidade. 
 
§4º É permitido registro de preços com indicação limitada a unidades de contratação, sem indicação do total a ser adquirido, apenas nas seguintes situações: 
 
I - quando for a primeira licitação para o objeto e o órgão ou entidade não tiver registro de demandas anteriores;  
 
II - no caso de alimento perecível;  
 
III - no caso em que o serviço estiver integrado ao fornecimento de bens. 
  
§5º Nas situações referidas no § 4º deste artigo, é obrigatória a indicação do valor máximo da despesa e é vedada a adesão de outro órgão ou entidade à ata. 
 
Art. 11. Do edital para registro de preços de obras e serviços de engenharia deverá também constar: 
I - a especificação ou descrição do objeto, explicitando o conjunto de elementos necessários e suficientes, com nível de precisão adequado, para a caracterização do 
bem ou serviço, inclusive definindo as respectivas unidades de medida usualmente adotadas, descrito por meio de um projeto, conforme previsto no art. 4º deste 
Regulamento; 
 
II - as condições quanto aos prazos de execução e vigência, forma de pagamento e, complementarmente, nos casos de serviços contínuos de engenharia, quando 
cabíveis, a frequência, a periodicidade, características do pessoal, materiais e equipamentos, a serem fornecidos e utilizados, procedimentos a serem seguidos, cui-
dados, deveres, disciplina e controles a serem adotados; 
 
III - os modelos de planilhas de custo, quando couber; 
 
IV - as minutas de contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços, quando for o caso; 
 
V - as penalidades a serem aplicadas por descumprimento das condições estabelecidas, de acordo com as respectivas atas de registro de preços ou contratos. 
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CAPÍTULO IV 
DA CONTRATAÇÃO DIRETA PARA REGISTRO DE PREÇOS 
 
Art. 12. O sistema de registro de preços poderá ser utilizado nas hipóteses de contratação direta, por dispensa ou inexigibilidade de licitação, para a contratação de 
obras, bens serviços, inclusive de engenharia. 
 
§1º Para efeito do caput, além do disposto nesta Resolução, deverão ser observados: 
 
I - os requisitos da instrução processual dispostos no art. 72 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como o estabelecido em regulamento;  
 
II - os pressupostos para enquadramento da contratação direta, por dispensa ou inexigibilidade de licitação, conforme previsto nos arts. 74 e 75 da Lei nº 14.133, de 
2021;  
 
III - a designação do agente de contratação ou da comissão de contratação como responsável pelo exame e julgamento dos documentos da proposta e dos documentos 
de habilitação, nos termos do disposto no incisos L e LX  do art. 6º da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
§2º Aplica-se à contratação direta para registro de preços, no que couber, as regras da pesquisa de demanda, formalização e gestão da ata de registro de preços 
previstos nos demais Capítulos desta Resolução. 
 
§3º É vedada a adesão ou concessão de carona em atas de registro de preços originadas de contratação direta. 
 
§4º A ata de registro de preços oriunda de contratação direta terá vigência de até 1 (um) ano, vedada a sua prorrogação. 
 
CAPÍTULO V 
DA DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 
 
Art. 13. A indicação da disponibilidade de créditos orçamentários somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil. 
 
CAPÍTULO VI 
DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
Formalização e cadastro de reserva 
 
Art. 14. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:  
 
I - serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, observado o disposto nesta Resolução;  
 
II - será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar os bens, obras ou serviços com preços iguais aos do 
adjudicatário na sequência da classificação da licitação e inclusão daqueles que mantiverem sua proposta original; e  
 
III - a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores registrados na ata deverá ser respeitada nas contratações.  
 
§1º O registro a que se refere o inciso II do caput tem por objetivo a formação de cadastro de reserva no caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da 
ata.  
 
§2º Se houver mais de um licitante na situação de que trata o inciso II do caput, serão ordenados conforme o critério combinado de valor de que trata o dispositivo e 
a classificação apresentada durante a fase competitiva.  
 
§3º A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o inciso II do caput e o § 1º somente será efetuada quando houver necessidade de 
contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes situações:  
 
I - quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital; e  
 
II - quando houver o cancelamento do registro do licitante ou da ata  de registro de preços nas hipóteses previstas nos artigos. 27 à 29 deste regulamento.  
 
§ 4º O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no sitio oficial Poder Legislativo de Primavera do Leste  e no Portal Nacional de 
Contratações Públicas, se for o caso, e ficará disponibilizado durante todo o período de vigência da ata de registro de preços. 
 
Art. 15. A Ata de Registro de Preços:  
 
I - será registrada em autos próprios, com número de processo administrativo distinto da licitação, no qual serão registrados todas as adesões, eventuais alterações, 
requerimentos, solicitações e decisões relacionadas ao registro de preços;  
 
II - será publicada no Diário Oficial de Contas do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso e no Portal Nacional de Contratações Públicas, por meio de extrato 
que contenha, no mínimo:  
 
a) a identificação das partes;  
 
b) a descrição dos itens registrados e respectivos valores;  
 
c) a data de assinatura; 
 
d) o período de validade do registro. 
 
III - terá, como anexos obrigatórios, cópias: 
 
a) do edital e seus anexos, inclusive alterações;  
 
b) da proposta atualizada da empresa a ser registrada, apresentada na licitação;  
 
c) da decisão que homologou a licitação. 
 
IV - deverá ser disponibilizada, inclusive com seus anexos, em meio eletrônico acessível ao público no site oficial do município- www.primaveradoleste.mt.leg.br. 
 
Art. 16. Após os procedimentos de que trata o art. 14, o licitante melhor classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a 
ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo 
das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e nesta Resolução.  
 

http://www.primaveradoleste.mt.leg.br/


 

__________________________________________________________________________________________________________________________________________ 

E-mails: dioprima@pva.mt.gov.br | dioprima@outlook.com | Tel.: (66) 3498-3333                                                                   Endereço Eletrônico: https://primaveradoleste.mt.gov.br/dioprima.html 

 

DIOPRIMA - Diário Oficial de Primavera do Leste – MT • 13 de setembro de 2023 • Edição 2596 • Ano XVII • Lei nº 946 de 21 de setembro de 2006. 18 

§1º O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e 
desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração. 
 
§2º A convocação para assinar a ata de registro de preços obedecerá a ordem de classificação na licitação ou contratação direta correspondente. 
 
§3º A recusa do adjudicatário em assinar a ata, dentro do prazo estabelecido no edital, permitirá a convocação dos licitantes que aceitarem fornecer os bens, executar 
as obras ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor, seguindo a ordem de classificação, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas em lei e no 
edital da licitação ou aviso de contratação direta. 
 
§4º A recusa injustificada, ou cuja justificativa não seja aceita pelo Poder Legislativo, implicará na instauração de procedimento administrativo autônomo para, após 
garantidos o contraditório e a ampla defesa, eventual aplicação de penalidades administrativas. 
 
§5º Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar assinar a ata de registro de preços nos termos deste artigo, o Poder Legislativo poderá convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura da ata nas condições ofertadas por estes, desde que o valor seja igual ou inferior ao orçamento estimado 
para a contratação, inclusive quanto aos preços atualizados, nos termos do edital ou aviso de contratação direta. 
 
Art. 17. É vedada a existência simultânea de mais de um registro de preços para o mesmo objeto, condições mercadológicas e de logística. 
 
Art. 18. A existência de preços registrados implica compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obriga o Poder Legislativo a contratar, 
facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada. 
 
Vigência e prorrogação da ata de registro de preços 
 
Art. 19. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.  
 
§1º O contrato decorrente da Ata de Registro de Preços terá sua vigência estabelecida em conformidade com as disposições nela contidas.  
 
§2º No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a renovação dos quantitativos registrados, até o limite do quantitativo original. 
 
I - O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar expressamente o prazo de prorrogação e o quantitativo renovado. 
 
§ 3º É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços. 
 
§4º A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços será definida nos editais e avisos de contratações diretas, observado o disposto no art. 105 
da Lei nº 14.133, de 2021.  
 
§5º Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderão ser alterados, observado o disposto nos art. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.  
 
§6º O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no prazo de validade da Ata de Registro de Preços.  
 
§7º A ata de registro de preços se encerra com o término da sua vigência ou com a contratação da totalidade do objeto nela registrado. 
 
Controle e gerenciamento 
 
Art. 20. O controle e o gerenciamento dos quantitativos das atas de registro de preços e de seus saldos, das solicitações de adesão e do remanejamento das quantidades 
serão realizados pelo órgão gerenciador. 
 
Alterações dos preços registrados 
 
Art. 21. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços 
ou bens registrados, cabendo ao Poder Legislativo promover as negociações junto aos fornecedores. 
 
Art. 22. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o Poder Legislativo convocará os fornecedores para 
negociarem a redução dos preços registrados, tornando-os compatíveis com os valores praticados pelo mercado. 
 
§1º Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados dos compromissos assumidos, sem aplicação de 
penalidades administrativas. 
 
§2º A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação obtida originalmente na licitação 
ou contratação direta. 
 
§3º A redução do preço registrado será comunicada aos órgãos e entidades não participantes que tiverem formalizado contratos com fundamento no respectivo 
registro, para que avaliem a necessidade de efetuar a revisão dos preços contratados. 
 
Art. 23. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados, é facultado ao fornecedor requerer, antes do pedido de fornecimento, a atualização do 
preço registrado, mediante demonstração de fato superveniente que tenha provocado elevação que supostamente impossibilite o cumprimento das obrigações contidas 
na ata e desde que atendidos os seguintes requisitos: 
 
I - a possibilidade da atualização dos preços registrados seja aventada pelo fornecedor ou prestador signatário da ata de registro de preços; 
 
II - a modificação seja substancial nas condições registradas, de forma que seja caracterizada alteração desproporcional entre os encargos do fornecedor ou prestador 
signatário da ata de registro de preços e da Administração Pública; 
 
III - seja demonstrado nos autos a desatualização dos preços registrados, por meio de apresentação de planilha de custos e documentação comprobatória correlata 
que demonstre que os preços registrados se tornaram inviáveis nas condições inicialmente pactuadas. 
 
§1º A iniciativa e o encargo da demonstração da necessidade de atualização de preço serão do fornecedor ou prestador signatário da ata de registro de preços, cabendo 
ao Poder Legislativo a análise e deliberação a respeito do pedido. 
 
§2º Se não houver prova efetiva da desatualização dos preços registrados e da existência de fato superveniente, o pedido será indeferido pela Poder Legislativo e o 
fornecedor continuará obrigado a cumprir os compromissos pelo valor registrado na ata, sob pena de cancelamento do registro de preços e de aplicação das penali-
dades administrativas previstas em lei e no edital ou aviso de contratação direta. 
 
§ 3º Na hipótese do cancelamento do registro de preços prevista no § 2º deste artigo, o Poder Legislativo poderá convocar os demais fornecedores integrantes do 
cadastro de reserva para que manifestem interesse em assumir o fornecimento dos bens, a execução das obras ou dos serviços, pelo preço registrado na ata. 
 
§ 4º Comprovada a desatualização dos preços registrados decorrente de fato superveniente que prejudique o cumprimento da ata, o Poder Legislativo poderá efetuar 
a atualização do preço registrado, adequando-o aos valores praticados no mercado. 
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§ 5º Caso o fornecedor ou prestador não aceite o preço atualizado pelo Poder Legislativo, será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades 
administrativas. 
 
§ 6º Liberado o fornecedor na forma do § 5º deste artigo, o Poder Legislativo poderá convocar os integrantes do cadastro de reserva, para que manifestem interesse 
em assumir o fornecimento dos bens, a execução das obras ou dos serviços, pelo preço atualizado. 
 
§ 7º Na hipótese de não haver cadastro de reserva, o Poder Legislativo poderá convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para negociação e 
assinatura da ata no máximo nas condições ofertadas por estes, desde que o valor seja igual ou inferior ao orçamento estimado para a contratação, inclusive quanto 
aos preços atualizados, nos termos do instrumento convocatório. 
 
§ 8º Não havendo êxito nas negociações, o Poder Legislativo deverá proceder ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando de imediato as medidas cabíveis 
para a satisfação da necessidade administrativa. 
 
Art. 24. O edital ou o aviso de contratação direta e a ata de registro de preços deverão conter cláusula que estabeleça a possibilidade de atualização periódica dos 
preços registrados, em conformidade com a realidade de mercado dos respectivos insumos. 
 
Art. 25. A alteração da Ata de Registro de Preços, em decorrência de revisão, renegociação ou substituição de produto deverá ser:  
 
I - previamente submetida à análise técnica e jurídica;  
 
II - formalizada por aditamento, a ser assinado pelos representantes da empresa registrada e do Poder Legislativo;  
 
III - registrada nos autos da ata e no sistema eletrônico de gerenciamento da ata;  
 
IV - publicada no Diário Oficial Contas do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso, no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP e no sítio oficial do 
Poder Legislativo de Primavera do Leste www.primaveradoleste.mt.leg.br.  
 
§ 1º Iniciado o procedimento de alteração da ata, ficarão suspensas as solicitações não concluídas de adesão do item ou lote a que se referir, até a decisão da autoridade 
competente: 
 
I - no caso de alteração, a suspensão terminará com a respectiva publicação, e as adesões solicitadas observarão as novas condições de fornecimento ou prestação do 
serviço;  
 
II - não realizada a alteração da ata, os pedidos de adesão terão prosseguimento imediatamente após à decisão e nos termos pactuados anteriormente, ressalvado o 
disposto no § 4º deste artigo.  
 
§ 2º A alteração da Ata de Registro de Preços produzirá efeitos somente quanto às adesões solicitadas após o início do procedimento de alteração.  
 
§ 3º A empresa registrada poderá solicitar àqueles cujos contratos decorreram da Ata de Registro de Preços que a alteração desta produza efeitos sobre as obrigações 
contratuais, nos mesmos termos da ata, caso em que:  
 
I - deverão ser seguidos os mesmos procedimentos indicados nos incisos I a IV do caput deste artigo, com as adequações aplicáveis à execução contratual;  
 
II - caberá ao representante do órgão ou entidade aderente decidir sobre o pedido;  
 
III - a decisão produzirá efeitos a partir do momento em que a empresa registrada estava sujeita ao cumprimento de encargos diferentes dos pactuados inicialmente, 
mas nunca antes do pedido de alteração da ata. 
 
§ 4º O Poder Legislativo poderá liberar a empresa registrada do compromisso assumido quando esta informar formalmente e comprovar a efetiva impossibilidade de 
cumprimento, não sendo sujeita à sanção se comunicar o fato antes do pedido de fornecimento. 
 
Dos cancelamentos 
Art. 26. O registro do preço do fornecedor será cancelado pelo Poder Legislativo quando o fornecedor: 
I - for liberado, a pedido; 
 
II - descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável; 
 
III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; 
 
IV - sofrer sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal nº 14.133, de 2021; 
 
V - não aceitar o preço revisado pela Administração. 
Art. 27. A ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo Poder Legislativo: 
I - pelo decurso do prazo de vigência; 
 
II - pelo cancelamento de todos os preços registrados; 
 
III - por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, 
que inviabilizem a execução obrigações previstas na ata, devidamente demonstrado; e 
 
IV - por razões de interesse público, devidamente justificadas. 
 
Art. 28. No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa do Poder Legislativo, será assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
 
Parágrafo único. O fornecedor ou prestador será notificado para apresentar defesa no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da comunicação. 
 
Da adesão 
 
Art. 29. A ata de registro de preços, durante sua vigência e desde que já utilizada pelo Poder Legislativo, poderá ser utilizada por qualquer  órgão ou entidade da 
Administração Pública, que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia e expressa anuência da autoridade competente, que exigirá: 
 
I - solicitação formal de utilização, com a indicação dos produtos ou serviços e quantitativos demandados;  
 
II - comprovação da concordância da empresa registrada em fornecer os produtos ou prestar os serviços registrados, sem prejuízo ao cumprimento das obrigações 
pactuadas Poder Legislativo, independente da utilização ou não do quantitativo registrado.  
 
§ 1º Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente 
de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com Poder Legislativo.  
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§ 2º As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo:  
 
I - são independentes e não afetam os quantitativos registrados;  
 
II - não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na Ata de Registro 
de Preços para o Poder Legislativo;  
 
III - o quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de 
Registro de Preços para o gerenciador, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem. 
 
§ 3º O órgão não participante, em seu processo de contratação, deverá justificar a vantajosidade, demonstrando que os valores registrados estão compatíveis com os 
valores praticados pelo mercado.  
 
§ 4º Compete ao órgão  ou a entidade não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a 
aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias 
contratações, informando as ocorrências ao gerenciador.  
 
Art. 30. É permitida, mediante ato do dirigente máximo do Poder Legislativo que demonstre a necessidade e a vantagem econômica, a adesão a atas de registro de 
preços gerenciadas por órgãos e entidades da Administração Pública de qualquer das esferas de governos e poderes federal, estadual, distrital e municipal.  
 
CAPÍTULO VIII 
DAS REGRAS GERAIS DAS CONTRATAÇÕES 
 
Art. 31. As contratações decorrentes de ata de registro de preços serão formalizadas por meio de instrumento contratual, carta-contrato, nota de empenho de despesa, 
autorização de compra, ordem de execução de serviço ou outro instrumento equivalente, conforme prevê o art. 95 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 
 
Art. 32. Exaurida a capacidade de fornecimento do licitante que formulou oferta parcial, poderão ser contratados os demais licitantes, até o limite do quantitativo 
registrado, respeitada a ordem de classificação, pelo preço por eles apresentados, desde que sejam compatíveis com o preço vigente no mercado, o que deverá ser 
comprovado nos autos. 
 
Art. 33. Poderá ser alterado o produto registrado na Ata de Registro de Preços, a requerimento da empresa registrada, desde que fique comprovada a impossibilidade 
ou dificuldade momentânea ou definitiva de obtenção do produto anterior, nas condições pactuadas, e seja ofertado novo produto com características equivalentes 
ou superiores às do anterior, sem acréscimos financeiros.  
 
§1º A alteração do produto registrado de que trata o artigo anterior não poderá acarretar vantajosidade financeira desproporcional ao fornecedor, comprovada por 
meio de pesquisa de preço.  
 
§2º A substituição de produto, ainda que temporária, deverá ser registrada por aditivo. 
 
Art. 34. Os contratos celebrados em decorrência do Registro de Preços estão sujeitos às regras previstas na Lei Federal nº 14.133, de 2021. 
§1º Os contratos poderão ser alterados de acordo com o previsto em lei e no edital ou aviso de contratação direta, inclusive quanto ao acréscimo de que trata os art. 
124 a 136, da Lei Federal nº 14.133, de 2021, cujo limite é aplicável ao contrato individualmente considerado e não à ata de registro de preços. 
 
§2º A duração dos contratos decorrentes da ata de registro de preços deverá atender ao contido no Capítulo V, do Título III, da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 
 
§3º A alteração dos preços registrados não altera automaticamente os preços dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços, cuja revisão deverá ser feita 
pelo contratante, observadas as disposições legais incidentes sobre os contratos. 
 
CAPÍTULO IX 
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 
 
Art. 35. O Poder Legislativo dará ampla divulgação a este regulamento, podendo enviar cópia eletrônica aos fornecedores que com ele contratam com frequência, a 
associações comerciais e a qualquer entidade que represente grupos de fornecedores ou que deva conhecer os termos deste regulamento.  
 
Art. 36. Em caráter transitório o Poder Legislativo, poderá manter canais de comunicações abertos para tirar dúvidas e promover esclarecimentos aos fornecedores 
interessados em participar de procedimentos de contratações visando registro de preços. 
 
Art. 37. A Administração poderá colher e catalogar as dúvidas mais frequentes e disponibilizar as respostas no sítio eletrônico da unidade gestora responsável pela 
resposta. 
 
Parágrafo único. As respostas disponibilizadas na forma desse artigo deverão ser observadas no planejamento de cada nova contratação, bem como a consolidação 
dos regulamentos. 
 
Art. 38. A Presidência da Câmara Municipal poderá expedir normas complementares necessárias para a execução desta Resolução.  
 
Art. 39. Os casos omissos decorrentes da aplicação desta Resolução serão dirimidos por meio da atuação da assessoria jurídica, do controle interno, cujas soluções 
devem ser tidas como um referencial para promoção de adequações e aperfeiçoamentos deste regulamento e dos procedimentos por ele regulamentados. 
 
Art. 40. A regulamentação produzida pelo Poder Executivo Federal, Estadual e Municipal poderá ser utilizadas pelo Poder Legislativo em situações em que não for 
constatada regulamentação própria.  
 
Art. 41. Naquilo que as normas dessa Resolução conflitarem com alguma norma existente no Poder Legislativo de Primavera do Leste e não revogada expressamente, 
aquelas prevalecerão se o procedimento estiver formatado para os moldes da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 
 
Vigência 
 
Art. 42. Este Resolução entra em vigor na data da sua publicação. 
 
Art. 43. Revoga-se as disposições em contrário.  
 
Primavera do Leste – MT., em 11 de Setembro de 2023. 
 

 
 
 

VALDECIR ALVENTINO DA SILVA 
Presidente 
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RESOLUÇÃO Nº 049/2023 

 

Dispõe sobre a elaboração dos Estudos Técnicos Preliminares - ETP, para a aquisição de bens e a contratação de serviços e obras no âmbito Poder Legislativo de 
Primavera do Leste e dá outras providências. 

 

VALDECIR ALVENTINO DA SILVA, Presidente da Câmara Municipal de Primavera do Leste, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições previstas 
inciso II, IV e V do art. 30 da Lei Orgânica Municipal,  

 

CONSIDERANDO o disposto no inciso III do § 2º do art. 87 e no art. 177 do Regimento Interno; 
 

CONSIDERANDO que compete ao Poder Legislativo definir, em norma própria, regras específicas para o cumprimento das determinações gerais previstas na Lei 

nº 14.133, de 2021 (art. 187); 
 

CONSIDERANDO a definição trazida pelo art. 6º, XX e as disposições dos artigos 6º, XXIII, b, XXV, 18, I, §§ 1º, 2º e 3º, 21, 25, § 2º, 36, § 1º, 40, § 4º, 44 e 72, I 
todos da Lei nº 14.133, de 2021; 

 

CONSIDERANDO a necessidade de materialização dos princípios constitucionais da legalidade, moralidade e eficiência (art. 37, caput, da Constituição Federal), 
além dos princípios do planejamento, da motivação, da razoabilidade, da transparência, da proporcionalidade, da eficiência, da economicidade, da eficácia, do 

desenvolvimento nacional sustentável (art. 5º, caput, da Lei Federal nº 14.133, de 2021); 

 
CONSIDERANDO a necessidade de se caracterizar, no primeiro momento do planejamento de cada contratação, o interesse público inerente e as melhores soluções 

para o seu eficaz atendimento, bem como formar uma base sólida de informações e conclusões capazes de sustentar técnica e economicamente a elaboração de 

anteprojeto, projeto básico, termo de referência no caso se constatar a viabilidade da contratação;  
 

CONSIDERANDO a necessidade de compatibilização da fase preparatória com o Plano de Contratações Anual, sempre que elaborado, com as leis orçamentárias, 

promovendo uma abordagem de todas as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir na contratação; 
 

CONSIDERANDO a necessidade de transmitir segurança jurídica aos Agentes Públicos, Servidores Públicos e a todos os demais envolvidos nos processos de 

licitações e contratações do Poder Legislativo de Primavera do Leste,faz saber que a Câmara Municipal aprovou e, assim, promulga a seguinte. 
 

RESOLUÇÃO: 

 

 O Plenário da Câmara Municipal de Primavera do Leste, cumprindo disposição da Lei Orgânica do Município, do Regimento Interno e objetivando regulamentar a 

Lei Federal nº 14.133, de 2021, aprova as seguintes normas regulamentares: 

 
CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Objeto e âmbito de aplicação 

 

Art. 1º Esta Resolução dispõe sobre a realização e formalização dos Estudos Técnicos Preliminares - ETP, para a aquisição de bens e a contratação de serviços e 

obras, no âmbito do Poder Legislativo de Primavera do Leste. 

 

Definições 
 

Art. 2º Para fins do disposto nesta Instrução Normativa, considera-se: 

 
I - Estudo Técnico Preliminar – ETP: é o documento que integra a fase de planejamento das contratações públicas e tem o objetivo de demonstrar a real necessidade 

da contratação, analisar a viabilidade técnica de implementá-la, bem como instruir o arcabouço básico para a elaboração do Termo de Referência ou Projeto Básico; 

 
II – contratações correlatas: aquelas cujos objetos sejam similares ou correspondentes entre si; 

 

III - contratações interdependentes: aquelas que, por guardarem relação direta na execução do objeto, devem ser contratadas juntamente para a plena satisfação da 
necessidade da Administração; 

 

IV – requisitante: agente ou unidade responsável por identificar a necessidade de contratação de bens, serviços e obras e requerê-la; e, 
 

V - área técnica: agente ou unidade com conhecimento técnico-operacional sobre o objeto demandado, responsável por analisar o documento de formalização de 

demanda, e promover a agregação de valor e a compilação de necessidades de mesma natureza. 
 

§1º Os papéis de requisitante e de área técnica poderão ser exercidos pelo mesmo agente público ou unidade, desde que, no exercício dessas atribuições, detenha 

conhecimento técnico-operacional sobre o objeto demandado, observado o disposto no inciso V do caput. 
 

§2º A definição dos requisitantes, das áreas técnicas e da equipe de planejamento da contratação não ensejará, obrigatoriamente, a criação de novas estruturas nas 
unidades organizacionais dos órgãos e das entidades. 

 

Da forma física ou digital do ETP 
 

Art. 3º O ETP poderá ser elaborado em formato físico ou por meio de sistema digital, observados, em qualquer caso, os procedimentos estabelecidos em lei, neste 

regulamento, em manual técnico operacional do sistema digital utilizado ou outras orientações técnicas e normativas editadas e publicadas Câmara Municipal. 
 

§1º Em caso de não utilização do sistema digital pelos órgãos do Poder Legislativo,  deverá ser observar a padronização em cada caso. 

 
§2º O sistema de ETP digital, quando adotado, disporá de indicadores de performance, salientando-se os estudos cujas contratações culminaram nas maiores avalia-

ções do desempenho do contratado, nos termos do § 3º do art. 88 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
Art. 4º O Pode Legislativo de Primavera do Leste, visando dar cumprimento ao § 3º do art. 88 da Lei nº 14.133, de 2021, poderá alinhar e disponibilizar, conjuntamente 

com o Poder Executivo Municipal, os indicadores de performance dos seus contratados. 
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CAPÍTULO II 

ELABORAÇÃO 

 

Diretrizes Gerais 

 

Art. 5º O ETP deverá estar alinhado com as Leis Orçamentárias, com o Plano de Contratações Anual, sempre que elaborado, com logísticas de sustentabilidade 
ambiental e social, além de outros instrumentos de planejamento da Administração.  

 

Art. 6º O ETP deverá caracterizar o interesse público a ser atendido, evidenciar o problema a ser resolvido e a melhor solução, de modo a permitir a avaliação da 
viabilidade técnica, socioeconômica e ambiental da contratação. 

 

Art. 7º O ETP, conforme o caso, será elaborado conjuntamente por servidores da área requisitante e técnica ou, quando houver, pela equipe de planejamento da 
contratação.  

 
Conteúdo 

 

Art. 8º Tendo por base o Plano de Contratações Anual, se elaborado, ou o interesse público a ser satisfeito, deverão ser registrados no ETP físico ou digital os 
seguintes elementos: 

 

I - descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a perspectiva do interesse público; 
 

II - descrição dos requisitos da contratação necessários e suficientes à escolha da solução, prevendo critérios e práticas de sustentabilidade, observadas as leis ou 

regulamentações específicas, bem como padrões mínimos de qualidade e desempenho; 
 

III - levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar, 

podendo, entre outras opções: 
 

a) ser consideradas contratações similares feitas por outros órgãos e entidades públicas, bem como por organizações privadas, no contexto nacional ou internacional, 

com objetivo de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendam às necessidades do Poder Legislativo; 
 

b) ser realizada audiência e/ou consulta pública, preferencialmente na forma eletrônica, para coleta de contribuições; 

 
c) em caso de possibilidade de compra, locação de bens ou do acesso a bens, ser avaliados os custos e os benefícios de cada opção para escolha da alternativa mais 

vantajosa, prospectando-se arranjos inovadores em sede de economia circular; e 

 
d) ser consideradas outras opções logísticas menos onerosas ao Poder Legislativo, tais como chamamentos públicos de doação e permutas. 

 

IV - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à manutenção e à assistência técnica, quando for o caso; 
 

V - estimativa das quantidades a serem contratadas, acompanhada das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, considerando a interdependência 

com outras contratações, de modo a possibilitar economia de escala; 

 

VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão 

constar de anexo classificado, se a Administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação; 
 

VII - justificativas para o parcelamento ou não da solução; 

 
VIII - contratações correlatas e/ou interdependentes; 

 

IX – demonstrativo da previsão da contratação no Plano de Contratações Anual, se elaborado, ou em outras peças de planejamento, de modo a indicar o seu alinha-
mento com o instrumentos de planejamento do Poder Legislativo; 

 

X - demonstrativo dos resultados pretendidos, em termos de economicidade e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis; 
 

XI - providências a serem adotadas pela Pode Legislativo previamente à celebração do contrato, tais como adaptações no ambiente do órgão, necessidade de obtenção 

de licenças, outorgas ou autorizações, capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e gestão contratual; 
 

XII - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem 

como logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável; e 
 

XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da necessidade a que se destina. 

 
§1º O ETP deverá conter ao menos os elementos previstos nos incisos I, V, VI, VII e XIII do caput deste artigo e, quando não contemplar os demais elementos, 

apresentar as devidas justificativas. 
 

§2º Caso, após o levantamento do mercado de que trata o inciso III, a quantidade de fornecedores for considerada restrita, deve-se verificar se os requisitos que 

limitam a participação são realmente indispensáveis, flexibilizando-os sempre que possível. 
 

§3º Em todos os casos, o estudo técnico preliminar deve privilegiar a consecução dos objetivos de uma contratação, nos termos no art. 11 da Lei nº 14.133, de 2021, 

em detrimento de modelagem de contratação centrada em exigências meramente formais. 
 

Art. 9º  Durante a elaboração do ETP deverão ser avaliadas: 

 
I - a possibilidade de utilização de mão de obra, materiais, tecnologias e matérias-primas existentes no local da execução, conservação e operação do bem, serviço 

ou obra, desde que não haja prejuízos à competitividade do processo licitatório e à eficiência do respectivo contrato, nos termos do § 2º do art. 25 da Lei nº 14.133, 

de 2021; 
 

II - a necessidade de ser exigido, em edital ou em aviso de contratação direta, que os serviços de manutenção e assistência técnica sejam prestados mediante deslo-

camento de técnico ou disponibilizados em unidade de prestação de serviços localizada em distância compatível com suas necessidades, conforme dispõe o § 4º do 

art. 40 da Lei nº 14.133, de 2021; e, 
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III - as contratações anteriores voltadas ao atendimento de necessidade idêntica ou semelhante à atual, como forma de melhorar a performance contratual, em especial 

nas contratações de execução continuada ou de fornecimento contínuo de bens e serviços, com base, inclusive, no relatório final de que trata a alínea “d” do inciso 
VI do § 3º do art. 174 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

Art. 10. Quando o ETP demonstrar que a avaliação e a ponderação da qualidade técnica das propostas que superarem os requisitos mínimos estabelecidos no edital 
são relevantes aos fins pretendidos pelo Poder Legislativo, deverá ser escolhido o critério de julgamento de técnica e preço, conforme o disposto no § 1º do art. 36 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
Art.11. Na elaboração do ETP os órgãos deverão pesquisar, sempre que possível, no ETP de outros órgãos ou entidades como forma de identificar soluções seme-

lhantes que possam se adequar à demanda do Poder Legislativo. 

 
Art. 12.  Ao final da elaboração do ETP, deve-se avaliar a necessidade de classificá-lo nos termos da Lei nº 12.527, de 2011. 

 
Exceções à elaboração do ETP 

 

Art. 13. A elaboração do ETP: 
 

I - é facultada: 

 
a)  nas hipóteses dos incisos I e II do art. 74 e incisos I, II, IV, alíneas e e m, VIII e IX do art. 75, todos da Lei Federal nº 14.133, de 2021, exceto nos casos em que 

regulamento próprio apontou obrigatoriedade; 

 
b)  na hipótese do § 7º do art. 90 da Lei nº 14.133, de 2021; e, 

 

c) nas hipóteses de aquisição de bens e serviços comuns, considerados aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos por 
meio de especificações usuais no mercado, cujos editais, os avisos de contratação direta, as minutas de atas de registros de preços e dos instrumentos de contratos já 

tiverem sido objeto de padronização. 

 
II - é dispensada: 

 

a) na hipótese do inciso III do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021,  
 

b) nos casos dos §§ 2º a 7º do art. 90 da Lei n.º 14.133, de 2021;  

 
c) nos casos de prorrogações contratuais relativas a objetos de prestação de natureza continuada; 

 

d) na contratação cujo valor seja igual ou inferior ao limite estabelecido no § 2º do art. 95 da Lei Federal nº 14.133, de 2021; 
 

CAPÍTULO III 

REGRAS ESPECÍFICAS 

 

Contratações de obras e serviços comuns de engenharia 

 

Art. 14. Quando da elaboração do ETP para a contratação de obras e serviços comuns de engenharia, se demonstrada a inexistência de prejuízo para a aferição dos 

padrões de desempenho e qualidade almejados, a especificação do objeto poderá ser realizada apenas em termo de referência ou em projeto básico, dispensada a 

elaboração de projetos, conforme disposto no § 3º do art. 18 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

CAPÍTULO IV 

APROVAÇÃO DO ETP 
 

Art. 15. Havendo conclusão pela adequação da contratação para o atendimento da necessidade a que se destina, será o ETP aprovado pela área técnica ou pelo 

requisitante e juntamente com todos os seus documentos instrutivos encaminhado para o agente público ou equipe responsável pela elaboração do Termo de Refe-
rência ou Projeto Básico. 

 

CAPÍTULO V 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Orientações Gerais 
 

Art. 16. Os órgãos, os dirigentes e os servidores que utilizarem sistema digital para elaboração do ETP responderão administrativa, civil e penalmente por ato ou fato 

que caracterize o uso indevido de senhas de acesso ou que transgrida as normas de segurança instituídas. 
 

§ 1º Os órgãos e as entidades assegurarão o sigilo e a integridade dos dados e informações constantes de sistema digital e o protegerão contra danos e utilizações 
indevidas ou desautorizadas. 

 

§ 2º As informações e os dados de sistema digital não poderão ser comercializados ou usados para fins distintos do interesse público, incorrendo o infrator nas 
cominações legais próprias. 

 

Art. 17. Os casos omissos serão dirimidos pela Presidência do Poder Legislativo de Primavera do Leste, que poderá expedir normas complementares para a execução 
deste regulamento, bem como disponibilizar informações adicionais em meio eletrônico ou físico para fins de operacionalização do Sistema ETP Digital, se adotado.  

 

Vigência 
 

Art. 18. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Primavera do Leste – MT., em 11 de Setembro de 2023. 

 

VALDECIR ALVENTINO DA SILVA 

Presidente 



 

__________________________________________________________________________________________________________________________________________ 

E-mails: dioprima@pva.mt.gov.br | dioprima@outlook.com | Tel.: (66) 3498-3333                                                                   Endereço Eletrônico: https://primaveradoleste.mt.gov.br/dioprima.html 

 

DIOPRIMA - Diário Oficial de Primavera do Leste – MT • 13 de setembro de 2023 • Edição 2596 • Ano XVII • Lei nº 946 de 21 de setembro de 2006. 24 

RESOLUÇÃO 050/2023 

 

Dispõe sobre a liquidação de despesas e regulamenta o art. 146 da Lei Federal nº 14.133/2021, no âmbito do Poder Legislativo de Primavera do Leste e dá outras 
providências.  

 

VALDECIR ALVENTINO DA SILVA, Presidente da Câmara Municipal de Primavera do Leste, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições previstas 
inciso II, IV e V do art. 30 da Lei Orgânica Municipal e, ainda,  

 

CONSIDERANDO o disposto no inciso III do § 2º do art. 87 e no art. 177 do Regimento Interno; 
 

CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, que estatui normas gerais de direito financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e 

balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal; 
 

CONSIDERANDO a necessidade de transmitir segurança jurídica aos Agentes Públicos e a todos os demais envolvidos no processo de licitações e contratos do 
Poder Legislativo de Primavera do Leste, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e, assim, promulga a seguinte 

 

RESOLUÇÃO: 
 

 O Plenário da Câmara Municipal de Primavera do Leste, cumprindo disposição da Lei Orgânica do Município, no Regimento Interno e objetivando regulamentar a 

Lei nº 14.133, de 2021, aprova as seguintes normas regulamentares: 
 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 

Objeto  

Art. 1º Esta Resolução visa regulamentar a liquidação de despesas nas contratações efetivadas de acordo com a Lei Federal nº 14.133/2021, no âmbito Poder Legis-
lativo de Primavera do Leste.  

Estágios da despesa 

Art. 2º A realização da despesa sujeita-se aos estágios de empenho, liquidação e pagamento. 
§1º É vedada a realização de despesa sem prévio empenho. 

§2º O pagamento da despesa só será efetuado quando ordenado após sua regular liquidação. 

 

CAPÍTULO II 

LIQUIDAÇÃO DE DESPESAS 

 

Definições 

Art. 3º A liquidação da despesa consiste na verificação do direito adquirido pelo credor tendo por base os títulos e documentos comprobatórios do respectivo crédito. 

Art. 4º A liquidação da despesa será processada após a entrega do material ou a efetiva prestação do serviço, salvo os casos que independerem de implemento de 
condição. 

Art. 5º A liquidação da despesa por fornecimento de bens ou serviços prestados terá por base:  

I - o contrato, o ajuste ou o acordo respectivo;  

II - a nota de empenho; e  

III - os comprovantes da entrega de material ou da prestação efetiva do serviço. 

Art. 6º No ato de liquidação da despesa, o serviço de contabilidade comunicará aos órgãos da administração tributária as características da despesa e os valores pagos, 
conforme o disposto no art. 63 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964. 

Procedimentos 

Art. 7º Toda despesa será liquidada mediante exame prévio de sua legalidade, com base nos documentos comprobatórios exigidos em legislação específica e emissão 
da respectiva Nota de Liquidação.  

Parágrafo único. Como comprovantes de despesa serão aceitas as primeiras vias de Nota Fiscal e o Documento Auxiliar da NF-e (Danfe) ou documento equivalente, 

acompanhada do formulário de liquidação de despesas constante do Anexo, preenchido, data e assinado pelo(s) Fiscal(is) de Contrato responsável(is) pelo recebi-
mento dos materiais, bens ou serviços solicitados, declarando que os mesmos foram recebidos ou efetuados em condições satisfatórias para o serviço público muni-

cipal. 

Art. 8º É vedada a utilização de um único processo de liquidação e pagamento para credores distintos, ainda que se trate do mesmo objeto, bem como a reutilização 
de um processo de empenho de despesa em novos procedimentos licitatórios. 

Competência 

Art. 9º Compete ao Coordenador Contábil: 
I - verificar o cumprimento das rotinas e procedimentos estabelecidos para o exame dos processos de despesas; 

II - dar ciência aos responsáveis, quando necessário, de possíveis falhas no processo de despesas, com vistas ao respectivo saneamento; 

III - homologar a liquidação do processo de despesas, se verificado o adequado implemento da despesa. 
Parágrafo único. As contratações efetivadas pela Lei Federal nº 14.133, de 2021, não serão pagas sem a devida homologação da liquidação. 

 

CAPÍTULO III 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Omissão 

Art. 10. Os casos omissos serão resolvidos pelo Coordenador Contábil, que poderá editar normas complementares a esta Resolução.  

Vigência 
Art. 11. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Primavera do Leste – MT., em 11 de Setembro de 2023. 
 

 

 

 

 

VALDECIR ALVENTINO DA SILVA 
Presidente 
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ANEXO - Formulário de Liquidação de Despesas 

 

Processo Administrativo: 
 

_____________ / _________ 

Número do Protocolo: 
 

_____________ / _________ 

Assunto: 

Nº da nota de empenho (NE): 

 

 

Data de emissão da NE: Data de entrega da NE: 

Formalização de instrumento de contrato? 

 

[  ]SIM     [  ]NÃO 

Se SIM, informe o nº do contrato: 

Prazo de entrega: 
 

______ dias  [  ]úteis   [  ]corridos 

Data-limite para entrega sem multa: 
 

_____ / _____ / _________ 

Data de entrega: 

_____ / _____ / _________ 

A entrega ocorreu na totalidade? 

[  ]SIM     [  ]NÃO 

O material/serviço entregue/fornecido está de acordo com o contratado? 

[  ]SIM     [  ]NÃO 

A entrega ocorreu dentro do prazo? 

 

[  ]SIM     [  ]NÃO 

Se NÃO, quantos dias de atraso? 

        ______ dias 

Se o material foi entregue em atraso, qual o percentual de multa sobre o valor da Nota Fiscal?  
__________ % 

Nº da nota fiscal (NF): Data de emissão da NF: A NF contém rasuras? 

[  ]SIM     [  ]NÃO 

O valor está conforme contratado? 

[  ]SIM     [  ]NÃO 

O especificado na NF está correto? 

[  ]SIM     [  ]NÃO 

NF emitida no prazo de validade? 

[  ]SIM     [  ]NÃO 

Banco: 

 

 

Agência: Conta: 

Observações: 
_________________________________________________________________________ 

 

_________________________________________________________________________ 
 

_________________________________________________________________________ 

 
_________________________________________________________________________ 

 

 

 
 

 

Ao Coordenador Contábil-Financeiro para: 
[ ] Pagamento integral da Nota Fiscal 

[ ] Pagamento com a retenção de ______% a título de eventual penalidade 

 

 

Primavera do Leste/MT, ____ /__________________ /________. 
 

 

__________________________________ 
Assinatura e carimbo do fiscal 
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RESOLUÇÃO 051/2023 
 
Dispõe sobre a Proteção de Dados Pessoais nas Contratações Públicas de que trata a Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, no âmbito do Poder Legislativo 
de Primavera do Leste e dá outras providências.  
 
VALDECIR ALVENTINO DA SILVA, Presidente da Câmara Municipal de Primavera do Leste, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições previstas 
inciso II, IV e V do art. 30 da Lei Orgânica Municipal e, ainda,  
 
CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 13.709, de 2021; 
 
CONSIDERANDO o acesso à informação previsto no art. 5º, XXXIII, da Constituição Federal e regulamentado pela Lei Federal nº 12.527, de 2011; 
 
CONSIDERANDO a possibilidade de usuários do serviço público terem acesso a registros administrativos e a informações sobre atos de governo, como preceitua o 
art. 37, § 3º, II, da Constituição Federal; 
 
CONSIDERANDO que compete à Administração Pública a gestão da documentação governamental e as providências para franquear sua consulta a quantos dela 
necessitem, conforme dispõe o art. 216, § 2º, da Constituição Federal; 
 
CONSIDERANDO que, como previsto no art. 3º da Lei Federal nº 12.527, de 2011, o acesso à informação deve ser executados em conformidade com os princípios 
básicos da administração pública e com as seguintes diretrizes: observância da publicidade como preceito geral e do sigilo como exceção; divulgação de informações 
de interesse público, independentemente de solicitações; utilização de meios de comunicação viabilizados pela tecnologia da informação; fomento ao desenvolvi-
mento da cultura de transparência na administração pública; desenvolvimento do controle social da administração pública; 
 
CONSIDERANDO a necessidade de tratamento de dados pessoais nas contratações públicas, inclusive nos meios digitais, com o objetivo de proteger os direitos 
fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, como determina a Lei Federal nº 13.709, de 2018, que 
institui a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD);  
 
CONSIDERANDO que a proteção de dados pessoais tem como fundamentos: o respeito à privacidade; a autodeterminação informativa; a inviolabilidade da intimi-
dade, da honra e da imagem; entre outros fundamentos, conforme disposto no art. 2º, da Lei Federal nº 13.709, de 2018; 
 
CONSIDERANDO a necessidade de harmonização das normas jurídicas, visando à máxima eficácia e efetividade das contratações públicas; 
 
CONSIDERANDO a necessidade de transmitir segurança jurídica aos Agentes Públicos e a todos os demais envolvidos nos processos de licitações e contratos do 
Poder Legislativo de Primavera do Leste - MT, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e, assim, promulga a seguinte 
 

RESOLUÇÃO: 
 
O Plenário da Câmara Municipal de Primavera do Leste, cumprindo disposição da Lei Orgânica do Município, do Regimento Interno e objetivando regulamentar a 
Lei nº 14.133, de 2021, aprova as seguintes normas regulamentares: 
 
CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 
Objeto e âmbito de aplicação 
Art. 1º Esta Resolução regulamenta a Proteção de Dados Pessoais nas contratações públicas, no âmbito da Câmara Municipal de Primavera do Leste - MT. 
 
CAPÍTULO II 
PROTEÇÃO DE DADOS 
 
Ato convocatório 
Art. 2º Com fundamento no art. 7º, I, da Lei Federal nº 13.709, de 2018, os editais de licitação e os avisos de contratação direta a serem firmadas sobre a égide da 
Lei Federal nº 14.133, de 2021, deverão exigir a ciência e o consentimento pelo representante da pessoa jurídica interessada em contratar com Câmara Municipal de 
Primavera do Leste – MT, com base no previsto no art. 7º, II e III, combinado com o art. 23 Lei Federal nº 13.709, de 2018, que irá realizar o tratamento de dados 
pessoais necessários aos procedimentos preliminares e às contratações públicas, inclusive de alguns de seus sócios/dirigentes, bem como compartilhá-los com órgãos 
de controle, observados os princípios previstos no art. 6º desta lei, em especial os princípios da finalidade, da adequação, da necessidade, da segurança e da prevenção. 
§1º O disposto no caput também se aplica, no que couber, aos demais mecanismos de contratação pública para seleção da proposta apta a gerar o resultado de 
contratação mais vantajoso para o Poder Legislativo, em especial a Lei Federal nº 11.079, de 2004; 
§2º A referida ciência e consentimento deve informar de que é permitido manter e utilizar tais dados pessoais mesmo após a extinção ou rescisão do contrato ou 
instrumento congênere, para fins de fiscalização e controle dos contratos administrativos, nos termos do art. 16, inciso I da Lei Federal nº 13.709, de 2018, bem como 
de que o tratamento de dados pessoais não se aplica nas hipóteses do art. 4º da Lei Federal nº 13.709, de 2018. 
Contrato 
Art. 3º Os contratos administrativos, instrumentos congêneres e seus aditamentos, terão forma escrita, sendo juntados ao processo que tiver dado origem à contratação, 
e serão divulgados e mantidos à disposição do público em sítio eletrônico oficial, e devem omitir os dados de qualificação pessoal dos representantes do Poder 
Legislativo da pessoa jurídica contratada, ficando esses dados disponíveis para acesso controlado nos registros internos Câmara Municipal de Primavera do Leste - 
MT. 
§1º Os contratos administrativos e instrumentos congêneres devem prever que o(a) contratado(a) deve obrigar-se a: 
I - proceder, ao término do prazo de vigência contratual, à eliminação dos dados pessoais a que venha ter acesso em decorrência da execução contratual, ressalvados 
os casos em que a manutenção dos dados por período superior decorra de obrigação legal; 
II - a não utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da execução contratual, para finalidade distinta da contida no objeto da contratação, 
sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal, bem como suspensão do repasse de dados pessoais; 
III - comunicar, em até 24 (vinte e quatro) horas, a contar da ciência do ocorrido, qualquer incidente de segurança aos dados pessoais repassados em decorrência da 
contratação e a adotar as providências dispostas no art. 48 da Lei Federal nº 13.709, de 2018. 
§2º Nos contratos relativos a direitos reais sobre imóveis, que serão formalizados por escritura pública lavrada em notas de tabelião, a Proteção de Dados Pessoais 
ficará a cargo do serviço notarial competente. 
Art. 4º Será admitida a manutenção em sigilo de contratos e de termos aditivos quando imprescindível à segurança da sociedade e do Estado, nos termos da legislação 
que regula o acesso à informação. 
 
CAPÍTULO III 
DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
Omissão 
Art. 5º Os casos omissos serão resolvidos pela Presidência da Câmara Municipal de Primavera do Leste. 
Vigência 
Art. 6º Esta Resolução entra em vigor a partir de 3 de abril de 2023. 
 
Primavera do Leste – MT., em 11 de Setembro de 2023. 
 

VALDECIR ALVENTINO DA SILVA 
Presidente 
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RESOLUÇÃO 052/2023 

 

Dispõe sobre os pagamentos a serem efetivados nas contratações firmadas pelo Poder Legislativo de Primavera do Leste com fundamento na Lei Federal nº 14.133, 

de 2021, e dá outras providências.  

 

VALDECIR ALVENTINO DA SILVA, Presidente da Câmara Municipal de Primavera do Leste, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições previstas 

inciso II, IV e V do art. 30 da Lei Orgânica Municipal e, ainda,  

 

CONSIDERANDO o disposto no inciso III do § 2º do art. 87 e no art. 177 do Regimento Interno; 

 

CONSIDERANDO o que determina o art. 37, XXI, da Constituição Federal de 1988; 

 

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 58 a 70 da Lei Federal nº 4.320, de 1964, que estatui Normas Gerais de Direito Financeiro para elaboração e controle dos 

orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal; 

 

CONSIDERANDO os regramentos contidos na Lei Federal nº 12.527, de 2011, que dispõe sobre o acesso a informações previsto no inciso XXXIII do art. 5º, no 

inciso II do § 3º do art. 37 e no § 2º do art. 216 da Constituição Federal; 

 

CONSIDERANDO a tipificação prevista no art. 337-H do Decreto-Lei nº 2.848, de 1940, que institui o Código Penal; 

 

CONSIDERANDO a necessidade de transmitir segurança jurídica aos Agentes Públicos e a todos os demais envolvidos no processo de licitações e contratos da 

Administração Municipal, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e, assim, promulga a seguinte 

 

RESOLUÇÃO: 

 

O Plenário da Câmara Municipal de Primavera do Leste, cumprindo disposição da Lei Orgânica do Município, do Regimento Interno e objetivando regulamentar a 

Lei nº 14.133, de 2021, aprova as seguintes normas regulamentares: 

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Objeto  

Art.1º Esta Resolução regulamenta os pagamentos a serem efetivados pelo Poder Legislativo de Primavera do Leste nas contratações por ele firmadas com funda-

mento na Lei Federal nº 14.133, de 2021, sem prejuízo das disposições constantes das normas gerais de finanças públicas, no que couber. 

 

CAPÍTULO II 

PROCEDIMENTOS 

 

Requisitos 

Art.2º O pagamento da obrigação deverá respeitar no prazo estabelecido contratualmente, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, contados a partir da liquidação da 

despesa. 

§1º O pagamento da despesa só será efetuado quando ordenado após sua regular liquidação. 

§2º É vedada a assunção de obrigação financeira, sem autorização orçamentária e sem prévio empenho. 

Prazo para pagamento 

Art.3º O pagamento da obrigação deverá ocorrer no prazo estabelecido no contrato ou no aviso ou o instrumento de contratação direta, contado da liquidação da 

despesa. 

Condições de habilitação 

Art.4º Previamente ao pagamento, a Administração deve verificar as condições exigidas para a habilitação na licitação, ou para a qualificação, na contratação direta. 

§1º A eventual perda das condições de que trata o caput não enseja, por si, retenção de pagamento pela Administração. 

§2º Verificadas quaisquer irregularidades, o Poder Legislativo deverá notificar o fornecedor contratado para que regularize a sua situação. 

§3º A permanência da condição de irregularidade, sem a devida justificativa ou com justificativa não aceita pelo Poder Legislativo, pode culminar em rescisão 

contratual, sem prejuízo da apuração de responsabilidade e da aplicação de penalidades cabíveis, observado o contraditório e a ampla defesa. 

§4º No caso do parágrafo anterior, deverá haver o pagamento da despesa com a retenção cautelar de créditos que garantam a aplicação de penalidades ou o ressarci-

mento de prejuízos. 

Retenção dos créditos 

Art.5º Quando o(s) fiscal(is) de contrato ou o(s) responsável(is) pela despesa informar(em) a necessidade de aplicação de penalidades ou de ressarcimento de prejuízos 

a Coordenadoria Contábil-Financeiro deverá reter créditos decorrentes da execução dos contratos, até o limite dos prejuízos causado à Administração Pública e das 

multas aplicadas, nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Parágrafo único. Após o pagamento da parcela incontroversa, o processo administrativo deverá ser encaminhado à Comissão Sancionadora de que trata regulamento 

próprio.  

Impossibilidade de pagamento 

Art.6º Na hipótese de caso fortuito ou força maior que impeça a liquidação ou o pagamento da despesa, o prazo para o pagamento será suspenso até a sua regularização. 

Art.7º No caso de insuficiência de recursos financeiros disponíveis para quitação integral da obrigação, poderá haver pagamento parcial do crédito. 

Art.8º Ressalvada a exceção prevista no inciso I do § 3º do art. 137 da Lei nº 14.133, de 2021, o atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, 

dos pagamentos ou de parcelas de pagamentos devidos pela Câmara Municipal por despesas de obras, serviços ou fornecimentos, poderá ensejar direito ao contratado 

de optar pela extinção do contrato. 

Antecipação de pagamento 

Art.9º Não será permitido pagamento antecipado, parcial ou total, relativo a parcelas contratuais vinculadas ao fornecimento de bens, à execução de obras ou à 

prestação de serviços. 
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§1º A antecipação de pagamento somente será permitida se propiciar sensível economia de recursos ou se representar condição indispensável para a obtenção do 

bem ou para a prestação do serviço, hipótese que deverá ser previamente justificada no processo licitatório e expressamente prevista no edital de licitação ou instru-

mento formal de contratação direta. 

§2º Os requisitos para a antecipação de pagamento serão objeto do estudo técnico preliminar a que se refere o inciso XX, do art. 6º da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

§3º A antecipação de pagamento posta como condição indispensável para a obtenção do bem ou para a prestação do serviço não poderá acarretar sobrepreço ou 

superfaturamento, nos termos dos incisos LVI e LVII do art. 6º da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

Art.10. Salvo justificativa constante no Estudo Técnico Preliminar, a Administração deverá exigir a prestação de garantia adicional como condição para o pagamento 

antecipado. 

§1º O valor da garantia oferecida para os fins deste artigo corresponderá, em regra, à integralidade do valor previsto como pagamento antecipado. 

§2º O valor da garantia poderá ser reduzido com base na matriz de riscos do contrato. 

§3º As modalidades de garantia para os fins deste artigo serão aquelas aceitas para assegurar a execução do contrato, nos termos dos arts. 96 a 102 da Lei Federal nº 

14.133, de 2021. 

Art.11. Caso o objeto não seja executado no prazo contratual, o valor antecipado deverá ser devolvido, salvo se viável a prorrogação contratual. 

Remuneração variável 

Art.12. Na contratação de obras, fornecimentos e serviços, inclusive de engenharia, poderá ser estabelecida remuneração variável vinculada ao desempenho do 

contratado, com base em metas, padrões de qualidade, critérios de sustentabilidade ambiental e prazos de entrega definidos no edital de licitação e no contrato. 

§1º O pagamento poderá ser ajustado em base percentual sobre o valor economizado em determinada despesa, quando o objeto do contrato visar à implantação de 

processo de racionalização, hipótese em que as despesas correrão à conta dos mesmos créditos orçamentários, na forma de regulamentação específica. 

§2º A utilização de remuneração variável será motivada e respeitará o limite orçamentário fixado pela Administração para a contratação. 

Serviços com dedicação de mão de obra exclusiva 

Art.13. Disposição expressa no edital ou no contrato deverá prever, no caso de contratos de serviços com dedicação de mão de obra exclusiva, pagamento em conta 

vinculada dos valores referentes à retenção provisória e mensal das seguintes provisões trabalhistas: 

I - 13º salário; 

II - férias e abono de férias; 

III - impacto sobre férias e 13º salário; e 

IV - multa do FGTS. 

Parágrafo único. Os valores das provisões trabalhistas somente serão liberados após o adimplemento da obrigação. 

Pagamento de indenização  

Art.14. O pagamento da indenização de que tratam os artigos 149 e 150 da Lei Federal 14.133, de 2021, deverá ser precedido do reconhecimento da obrigação de 

pagamento pela autoridade máxima, observando-se ainda o disposto nos artigos 58 a 70 da Lei 4.320, de 1964, e as normas de execução financeira do Município. 

§1º O reconhecimento da obrigação de pagamento pelo(a) Presidente da Câmara Municipal deverá ocorrer em processo administrativo específico, cujos autos deverão 

ser apensados ao processo principal da contratação, ainda que o contrato já não esteja em vigor; 

§2º O ato de reconhecimento da obrigação de pagamento objeto deste artigo deverá ser publicado na imprensa oficial e deverá preencher os seguintes requisitos: 

I - identificação do credor/favorecido; 

II - descrição do bem, material ou serviço adquirido/contratado; 

III - data de vencimento do compromisso; 

IV - importância exata a pagar; 

V - documentos fiscais comprobatórios; 

VI - certificação do cumprimento da obrigação pelo credor/favorecido; 

VII - indicação do motivo pelo qual a despesa não foi empenhada ou paga na época própria; 

VIII - demonstração de que a nulidade não seja imputável ao beneficiário da despesa; 

IX - demonstração de que o valor a ser pago está em conformidade com os praticados pelo mercado; 

X - observância da ordem cronológica para pagamento ou justificativa de seu descumprimento; 

XI - apuração de eventuais responsabilidades. 

 

CAPÍTULO III 

ORDEM CRONOLÓGICA DE PAGAMENTO 

 

Categorias de contratos 

Art.15. O pagamento das obrigações contratuais deverá observar a ordem cronológica de exigibilidade para cada fonte diferenciada de recursos e subdividida nas 

seguintes categorias de contratações: 

I - fornecimento de bens; 

II - locações; 

III - prestação de serviços; e 

IV - realização de obras. 

§1º Os credores de contratos a serem pagos com recursos vinculados a finalidade ou despesa específica serão ordenados em listas próprias para cada convênio, 

contrato de empréstimo ou de financiamento, fundo especial ou outra origem específica do recurso, cuja obtenção exija vinculação. 

§2º Nos contratos em que a Administração é usuária de serviço público oferecido em regime de monopólio, deverá ser observado o prazo do vencimento da fatura, 

devendo o pagamento ocorrer dentro de prazo de vencimento. 

Transparência 

Art.16. Os procedimentos de pagamento de despesas oriundas dos contratos firmados pela Câmara Municipal deverão assegurar o direito fundamental de acesso à 

informação e devem ser executados em conformidade com os princípios básicos da administração pública e com as seguintes diretrizes: 

I- observância da publicidade como preceito geral e do sigilo como exceção; 

II- divulgação de informações de interesse público, independentemente de solicitações; 

III- utilização de meios de comunicação viabilizados pela tecnologia da informação; 

IV- fomento ao desenvolvimento da cultura de transparência na administração pública; 

V- desenvolvimento do controle social da administração pública; 

VI- informações atualizadas e disponíveis para acesso; 

VII- garantia de autenticidade e a integridade das informações disponíveis para acesso; 

VIII- acessibilidade de conteúdo para pessoas com deficiência. 
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Art.17. Objetivando assegurar a transparência administrativa e em atenção às determinações da Lei de Acesso à Informação, Lei Federal nº 12.527, de 2011, a 

Coordenadoria Contábil-Financeiro deverá disponibilizar mensalmente no Portal Transparência do Poder Legislativo a ordem cronológica de seus pagamentos, bem 

como as justificativas que fundamentam a eventual quebra da ordem de pagamento. 

Parágrafo único. Os relatórios devem ser disponibilizados até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente. 

Objetivos 

Art.18. A observância dos pagamentos em ordem cronológica aos fornecedores de bens e serviços destina-se a: 

I- assegurar a legítima expectativa dos fornecedores que firmam relação jurídica contratual com a Câmara Municipal; 

II- diminuir os riscos da contratação, aumentando, por consequência, a competitividade nas licitações; 

III- atender aos princípios constitucionais e a legislação aplicável à matéria; e 

IV- facilitar o relacionamento com os fornecedores ao agilizar os processos de despesas. 

Marco inicial 

Art.19. A ordem cronológica terá como marco inicial, para efeito de inclusão do crédito na sequência de pagamentos, o momento da homologação da liquidação da 

despesa de que trata a Resolução  que regulamenta os procedimentos de liquidações.  

§1º O critério disposto no caput não se aplica aos casos em que a obrigação de pagamento for exigível antecipadamente, sem prejuízo da ordem cronológica por 

categoria contratual. 

§2º Nos contratos de prestação de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, a situação de irregularidade no pagamento das verbas trabalhistas, 

previdenciárias ou referentes ao FGTS não afeta o ingresso do pagamento na ordem cronológica de exigibilidades, podendo, nesse caso, haver a retenção de parte do 

pagamento devido à contratada, limitada ao valor inadimplido, havendo o reposicionamento na ordem cronológica apenas se houver a devida regularização. 

§3º No caso de insuficiência de recursos financeiros disponíveis para quitação integral da obrigação ou controvérsia sobre a execução do objeto, quanto a dimensão, 

qualidade e quantidade, a parcela incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto para pagamento, permanecendo o saldo remanescente na mesma posição da 

ordem cronológica. 

§4º A inscrição da despesa em restos a pagar não altera por si só a sua posição na ordem cronológica de pagamentos do órgão ou entidade. 

Inclusão do crédito na sequência de pagamentos 

Art.20. A ordem cronológica de exigibilidade terá como marco inicial, para efeito de inclusão do crédito na sequência de pagamentos, a homologação da liquidação 

de despesa. 

§1º Nos contratos de prestação de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, a situação de irregularidade no pagamento das verbas trabalhistas, 

previdenciárias ou referentes ao FGTS não afeta o ingresso do pagamento na ordem cronológica de exigibilidade, podendo, nesse caso, a unidade administrativa 

contratante deduzir parte do pagamento devido à contratada, limitada a dedução ao valor inadimplido ou aos prejuízos causados à Administração. 

§2º Na hipótese de que trata o parágrafo anterior, a Administração, mediante disposição em edital ou em contrato, pode condicionar a inclusão do crédito na sequência 

de pagamentos à comprovação de quitação das obrigações trabalhistas vencidas. 

§3º Havendo preterição indevida da ordem cronológica de exigibilidade, o agente responsável pelo pagamento poderá incorrer nas penas do art. 337-H do Decreto-

Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940. 

Inaplicabilidade 

Art. 21. A ordem cronológica prevista no art. 15 desta Resolução  não se aplica aos pagamentos decorrentes de: 

I- diárias, passagens e inscrições em cursos de aperfeiçoamento dos servidores; 

II- folha de pessoal, despesas previdenciárias, encargos sociais e bolsa de estagiários; 

III- parcelas indenizatórias de verbas salariais; 

IV- serviços prestados onde a Câmara Municipal é usuária de serviço público oferecido em regime de monopólio; 

V- seguro obrigatório e opcional de veículos, taxas anuais de licenciamento e multas veiculares; 

VI- obrigações tributárias, serviços da dívida pública, precatórios, decisões judiciais, multas de entidades governamentais ou decisões dos Tribunais de Contas; 

VII- auxílios financeiros, contribuições, subvenções econômicas, subvenções sociais, indenizações e restituições; e 

VIII- rateio pela participação em consórcio público. 

 

CAPÍTULO III 

ALTERAÇÃO DA ORDEM CRONOLÓGICA 

 

Hipóteses 

Art.22. A alteração da ordem cronológica de pagamento somente ocorrerá mediante prévia justificativa do Coordenador Contábil-Financeiro e autorização do(a) 

Presidente da Câmara Municipal exclusivamente nas seguintes situações: 

I- grave perturbação da ordem, situação de emergência ou calamidade pública; 

II- pagamento a microempresa, empresa de pequeno porte, agricultor familiar, produtor rural pessoa física, microempreendedor individual e sociedade cooperativa, 

desde que demonstrado o risco de descontinuidade do cumprimento do objeto do contrato; 

III- pagamento de serviços necessários ao funcionamento dos sistemas estruturantes, desde que demonstrado o risco de descontinuidade do cumprimento do objeto 

do contrato; 

IV- pagamento de direitos oriundos de contratos em caso de falência, recuperação judicial ou dissolução da empresa contratada; ou 

V- pagamento de contrato cujo objeto seja imprescindível para assegurar a integridade do patrimônio público ou para manter o funcionamento das atividades fina-

lísticas do Poder Legislativo, quando demonstrado o risco de descontinuidade da prestação de um serviço público de relevância ou o cumprimento da missão insti-

tucional. 

Parágrafo único. Em caso de alteração na ordem cronológica de pagamento, deverá haver imediata comunicação aos órgãos de controle interno e controle externo. 

 

CAPÍTULO IV 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Omissão 

Art.23. Os casos omissos serão resolvidos pelo Coordenador Contábil-Financeiro, sob homologação Presidente da Câmara Municipal.  

Vigência 

Art. 24.  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Primavera do Leste – MT., em 11 de Setembro de 2023. 

 

VALDECIR ALVENTINO DA SILVA 

Presidente 
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RESOLUÇÃO 053/2023 

 

Estabelece procedimentos para a participação de pessoa física nas licitações e contratações públicas de que trata a Lei nº 14.133, de 2021, no âmbito do Poder 

Legislativo Municipal de Primavera do Leste e dá outras providências.  

 

VALDECIR ALVENTINO DA SILVA, Presidente da Câmara Municipal de Primavera do Leste, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições previstas 

inciso II, IV e V do art. 30 da Lei Orgânica Municipal e, ainda,  

 

CONSIDERANDO o disposto no inciso III do § 2º do art. 87 e no art. 177 do Regimento Interno; e, 

 

CONSIDERANDO a necessidade de propiciar segurança jurídica aos agentes públicos e a todos os demais envolvidos nos processos de licitações e contratações do 

Poder Legislativo de Primavera do Leste, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e, assim, promulga a seguinte 

 

RESOLUÇÃO: 

 

O Plenário da Câmara Municipal de Primavera do Leste, cumprindo disposição da Lei Orgânica do Município, do Regimento Interno e objetivando regulamentar a 

Lei nº 14.133, de 2021, aprova as seguintes normas regulamentares: 

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Objeto e âmbito de aplicação 

Art. 1º Esta Resolução estabelece procedimentos para a participação de pessoa física nas licitações e contratações públicas de que trata a Lei nº 14.133, de 2021, no 

âmbito do Poder Legislativo de Primavera do Leste. 

Art. 2º Para efeito desta Resolução, considera-se pessoa física todo o trabalhador autônomo, incluindo os profissionais liberais não enquadrados como sociedade 

empresária ou empresário individual, nos termos das legislações específicas, que participa ou manifesta a intenção de participar de processo de licitação ou contra-

tação pública, sendo equiparado a fornecedor ou o prestador de serviço que, em atendimento à solicitação do Poder Legislativo, oferece proposta. 

Extensão a pessoas físicas 

Art. 3º Os editais e os avisos de contratação direta poderão prever a participação das pessoas físicas de que trata o art. 2º, em observância aos objetivos da isonomia 

e da justa competição. 

Parágrafo único. Não se aplica o disposto no caput quando a contratação exigir capital social mínimo e estrutura mínima, com equipamentos, instalações e equipe de 

profissionais ou corpo técnico para a execução do objeto incompatíveis com a natureza profissional da pessoa física, conforme demonstrado em estudo técnico 

preliminar. 

Formação de consórcio 

Art. 4º Poderá ser formado consórcio entre as pessoas físicas ou entre pessoas físicas e jurídicas, desde que transpostas as regras do art. 15 da Lei nº 14.133, de 2021, 

e constituam sociedade empresária ou individual, ficando tais agentes impedidos de participar, na mesma licitação ou contratação, de forma isolada. 

 

CAPÍTULO II 

DO EDITAL 

 

Regras específicas 

Art. 5º Quando permitida a participação de pessoa física, o edital ou o aviso de contratação direta deverá conter, dentre outras cláusulas: 

I- exigência de atestados de qualificação técnica, quando couber, expedidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, que comprovem ter as pessoas físicas 

prestado serviços compatíveis com o objeto da licitação ou da contratação;  

II– apresentação pelo adjudicatário dos seguintes documentos, no mínimo:  

a) regularidade perante a Fazenda Federal e a Seguridade Social;  

b) declaração de que atende os requisitos do edital ou aviso de contratação direta; 

c) declaração de inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

III - exigência de a pessoa física, ao ofertar seu lance ou proposta, acrescentar o percentual de 20% (vinte por cento) do valor de comercialização a título de contri-

buição patronal à Seguridade Social, unicamente para fins de melhor avaliação das condições da contratação pela Administração. 

§1º Se possível, será exigido da pessoa física as mesmas certidões de regularidade fiscal e trabalhista exigidas da pessoa jurídica. 

§2º O percentual de que trata o inciso III deverá ser subtraído do valor da proposta final do adjudicatário e recolhido, pela Administração, ao Instituto Nacional do 

Seguro Social (INSS) em favor da pessoa física. 

 

CAPÍTULO VII 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Omissão 

Art. 6º Os casos omissos serão resolvidos pela Presidência da Câmara Municipal de Primavera do Leste, que poderá expedir normas complementares para a execução 

desta norma. 

Vigência 

Art. 7º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Primavera do Leste – MT., em 11 de Setembro de 2023. 

 

VALDECIR ALVENTINO DA SILVA 

Presidente 
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RESOLUÇÃO 054/2023 
 
Regulamenta, em face do art. 191 da Lei nº 14.133, de 2021, o regime de transição entre as Leis números 8.666, de 1993, 10.520, de 2002 e 12.462, de 2011 no 
âmbito do Poder Legislativo de Primavera do Leste e dá outas providências. 
 
VALDECIR ALVENTINO DA SILVA, Presidente da Câmara Municipal de Primavera do Leste, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições pre-
vistas inciso II, IV e V do art. 30 da Lei Orgânica Municipal e, ainda,  
 
CONSIDERANDO o disposto no inciso III do § 2º do art. 87 e no art. 177 do Regimento Interno; 
 
CONSIDERANDO que o art. 191 da Lei nº 14.133, de 2021 estabelece que até o decurso do prazo de que trata o inciso II do caput do art. 193, a Administração 
poderá optar por licitar ou contratar diretamente de acordo  a Lei nº 14.133, de 2021 ou de acordo com as leis números 8.666, de 1993, 10.520, de 2002 e 12.462, 
de 2011, e a opção escolhida deverá ser indicada expressamente no edital ou no aviso ou instrumento de contratação direta, vedada a aplicação combinada das 
referidas leis; 
 
CONSIDERANDO que a expressão – poderá optar por licitar ou contratar – constante do art. 191 da Lei nº 14.133, de 2021, tem caráter indeterminado, tendo em 
vista que não define um limite para a referida opção e nem qual ato determinará o termo final para o exercício da opção; 
 
CONSIDERANDO que o art. 23 do Decreto-Lei nº 4.657, de 1942, com redação dada pela Lei nº 13.655, de 2018, aponta a necessidade de um regime de transição 
sempre que se estabelecer interpretação ou orientação nova sobre norma de conteúdo indeterminado, impondo novo dever ou novo condicionamento de direito, 
especialmente quando indispensável para que o novo dever ou condicionamento de direito seja cumprido de modo proporcional, equânime e eficiente e sem preju-
ízo aos interesses gerais; 
 
CONSIDERANDO que em 01 de abril de 2023, conforme preconiza o art. 193, inciso II da Lei nº 14.133, de 2021, restarão revogadas as Leis números 8.666, de 
1993, 10.520, de 2002 e 12.462, de 2011; 
 
CONSIDERANDO que o art. 30 da Decreto-Lei nº 4.657, de 1942, com redação dada pela Lei nº 13.655, de 2018, estabelece que as autoridades públicas devem 
atuar para aumentar a segurança jurídica na aplicação das normas, inclusive por meio de regulamentos, súmulas administrativas e respostas a consultas, que terão 
caráter vinculante em relação ao órgão ou entidade a que se destinam, até ulterior revisão; 
 
CONSIDERANDO o teor do Comunicado nº 10/2022 da Secretária de Gestão, órgão central do Sistema de Serviços Gerais (Sisg), que assim comunicou aos ór-
gãos e entidades da Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional, em atenção ao disposto no art. 191 e no inciso II do art. 193 da Lei nº 14.133, 
de 2021, que o Sistema de Compras do Governo Federal, a contar do dia 31 de março de 2023, estará configurado para recepcionar somente as licitações e contra-
tações diretas à luz da Lei 14.133, de 2021 (e demais leis específicas), considerando o exaurimento temporal da eficácia jurídica-normativa das Leis nº 8.666, de 
1993, nº 10.520, de 2002, e os arts. 1º a 47-A da Lei nº 12.462, de 2011; 
 
CONSIDERANDO o disposto na PORTARIA SEGES/MGI Nº 720, DE 15 DE MARÇO DE 2023, que fixa regras de transição no âmbito da Administração Pú-
blica federal direta, autárquica e fundacional. 
 
CONSIDERANDO a necessidade de transmitir segurança jurídica aos Agentes Públicos e todos os demais envolvidos nos processos e procedimentos de contrata-
ções da Câmara Municipal de Primavera do Leste, 
 

DECRETA: 
CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 
Objeto e âmbito de aplicação 
Art. 1º Esta Resolução, em face do disposto no art. 191 da Lei nº 14.133, de 2021, regulamenta, no âmbito do Poder legislativo de Primavera do Leste, o regime de 
transição das Leis números 8.666, de 1993, 10.520, de 2002 e 12.462, de 2011, revogadas a partir de 01 de abril de 2023, para obrigatoriedade de aplicação integral 
das disposições da Lei 14.133, de 2021.  
 
CAPÍTULO II 
DAS REGRAS DE TRANSIÇÃO 
 
Hipóteses de aplicação 
Art. 2º Permanece regida pelas Leis números 8.666, de 1993, 10.520, de 2002, 12.462, de 2011, conforme o caso: 
I - a licitação na modalidade concorrência, tomada de preços, convite, concurso e pregão (presencial ou eletrônico) que, em 31 de março de 2023, esteja formal-
mente autorizada  pela autoridade superior ou competente;  
II – a contratação direta por dispensa ou inexigibilidade de licitação que, até 31 de março de 2023, não tiver sido deflagrada com fundamento na Lei nº 14.133, de 
2021, e que já tenha o aviso ou ato de autorização e/ou ratificação de contratação publicado na imprensa oficial ou divulgado no sitio eletrônico oficial do Poder 
Legislativo de Primavera do Leste; 
 Parágrafo único. Para os fins desta Resolução, considera-se formalmente autorizada a licitação em que os procedimentos da fase interna já atendam, em 31 de 
março de 2023, o disposto no caput art. 38 da Lei nº 8.666, de 1.993, e cujo planejamento específico tenha se dado com fundamento nas disposições das leis revo-
gadas. 
Art. 3º. Aplica-se ao credenciamento, no que couber, o disposto no art. 2º desta Resolução.  
Art. 4º O edital da licitação ou de chamamento público ou o aviso de contratação direta deverá informar expressamente a opção da Administração.  
Art. 5º A ata de registro de preços assinada até 31 de março de 2023 ou que, após esta data, tenha por origem licitação autorizada na forma do art. 2º deste decreto, 
será regida pelas mesmas leis que regeram o procedimento de licitação.  
Parágrafo único. Rege-se ainda, pelas mesmas leis, o contrato derivado da ata de registro de preços formalizada nos termos do caput deste artigo, inclusive os seus 
aditamentos necessários.  
Art. 6º. O procedimento de licitação autorizado na forma do art. 2º desta Resolução deve ter seu edital publicado em até 120 (cento e vinte) dias a contar de 01 de 
abril de 2023. 
Parágrafo único. A não publicação do edital no prazo de que trata o caput obrigará a Administração a adotar, no caso, a Lei nº 14.133, de 2021, inclusive devendo 
refazer o planejamento da contração sob os fundamentos desta lei.  
 Art. 7º O contrato assinado até 31 de março de 2023 (instrumento de contrato, nota de empenho e outros substitutivos legais), ou que tenha origem em qualquer 
procedimento formalizado conforme o art. 2º desta Resolução, continuará a ser regido de acordo com as regras previstas na legislação revogada, extensíveis, as 
mesmas regras, aos seus aditamentos necessários, conforme preconiza o parágrafo único do art. 191 da Lei nº 14.133, de 2021. 
Parágrafo único. Não se aplica as regras do caput deste artigo ao contrato cujo processo de licitação ou o procedimento de contratação direta por dispensa ou inexi-
gibilidade que lhe deu origem já tenha sido formalizado sob a regência da Lei nº 14.133, de 2021.  
  
 
CAPÍTULO III 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
Tratamento de normas não revogadas e vedação 
Art. 8º No que couber e conforme o caso, aplica-se às hipóteses previstas em normas regulamentares de qualquer espécie (Decretos, Instruções Normativas, Reso-
luções, etc), não revogadas tácita ou expressamente e que façam referência às Leis números 8.666, de 1993, 10.520, de 2002, as disposições da Lei nº 14.133, de 
2021.  
Art. 9º. É vedada a aplicação combinada da Lei nº 14.133, de 2021, com qualquer das Leis números 8.666/93, 10.520, de 2002, 12.462, de 2011.  
Parágrafo único. A vedação prevista neste artigo impede a realização do planejamento parcial ou total da fase interna com fundamento nas normas revogadas e o 
prosseguimento da etapa externa com fundamento na Lei nº 14.133, de 2021, devendo ser considerado para tal, o marco limite estabelecido no art. 2º desta Resolu-
ção.  
Omissão 
Art. 10. Os casos omissos serão resolvidos pela Presidência da Câmara Municipal de Primavera do Leste, que poderá editar normas complementares a esta Resolu-
ção. 
Vigência 
Art. 11. Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação.  
 
Primavera do Leste – MT., em 11 de Setembro de 2023. 
 

VALDECIR ALVENTINO DA SILVA 
Presidente  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art193ii
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RESOLUÇÃO 055/2023 

 

Dispõe sobre o Recebimento Provisório e Definitivo de que trata os artigos 73 a 76 da Lei Federal nº 8.666, de 1993, e do artigo 140 da Lei Federal nº 14.133, de 

2021, no âmbito Do Poder Legislativo de Primavera do Leste e dá outras providências. 

 

VALDECIR ALVENTINO DA SILVA, Presidente da Câmara Municipal de Primavera do Leste, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições previstas 

inciso II, IV e V do art. 30 da Lei Orgânica Municipal e, ainda,  

 

CONSIDERANDO o disposto nos arts. 73 a 76 da Lei Federal nº 8.666, de 1993, e art. 140 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, e ainda 

 

CONSIDERANDO a autorização legal constante no art. 140, § 3º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021, para que os prazos e os métodos para a realização dos 

recebimentos provisório e definitivo sejam definidos em regulamento; 

 

CONSIDERANDO a necessidade de transmitir segurança jurídica aos Agentes Públicos e a todos os demais envolvidos no processo de licitações e contratos da 

Câmara Municipal de Primavera do Leste - MT, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e, assim, promulga a seguinte 

 

RESOLUÇÃO: 

 

O Plenário da Câmara Municipal de Primavera do Leste, cumprindo disposição da Lei Orgânica do Município, do Regimento Interno e objetivando regulamentar a 

Lei nº 14.133, de 2021, aprova as seguintes normas regulamentares: 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Objeto e âmbito de aplicação 

Art. 1º Esta Resolução regulamenta o Recebimento Provisório e Definitivo de obras, serviços e compras contratados por intermédio da Lei Federal nº 8.666, de 1993, 

ou pela Lei Federal nº 14.133, de 2021, no âmbito do Poder Legislativo de Primavera do Leste - MT. 

Parágrafo único. A presente Resolução também se aplica, no que couber, aos demais mecanismos de contratação pública para seleção da proposta apta a gerar o 

resultado de contratação mais vantajoso para a Administração Pública, em especial a  Lei Federal nº 11.079, de  2004.  

Definições 

Art. 2º Para os efeitos desta Resolução, são adotadas as seguintes definições: 

I - Recebimento provisório: é o ato administrativo realizado pelo(a) fiscal do contrato ou comissão de fiscalização, conforme o caso, quando o contratado entrega o 

objeto executado (obra, serviço ou bens), parcial ou integralmente, constituindo na sua ótica o adimplemento da obrigação que lhe assistia, quando o representante 

da Administração aceita temporariamente o objeto contratado com a finalidade de realizar ações de controle final, podendo se basear em laudo(s) e/ou relatório(s) 

fornecido(s) por auxiliar(es) técnico(s) de execução, documento e/ou setorial, inclusive contratado(s). 

II - Recebimento definitivo: é o ato administrativo realizado pelo(a) gestor(a) do contrato ou por servidor ou comissão especialmente designados para esse fim, que 

concretiza o(s) recebimento provisório realizado pelo(a) fiscal de contrato ou comissão de fiscalização, conforme o caso, para efeito de liquidação e pagamento, com 

base na análise dos relatórios e em toda a documentação apresentada pela fiscalização. Equipara-se a um ato composto, ou seja, há um ato principal (ateste da 

fiscalização do contrato) e, outro subsequente, que é o ato acessório (do gestor do contrato), o qual torna exequível a ordem de pagamento (autorização) do contrato. 

Responsável pelo recebimento definitivo 

Art. 3º A critério do(a) gestor(a) do contrato, poderá ser designado(a) servidor(a) ou comissão para o recebimento definitivo do objeto do contrato, desde que esse(s) 

servidor(es) não tenha(m) participado da fiscalização do contrato. 

Parágrafo único. Caso não seja designado(a) servidor(a) ou comissão para o recebimento definitivo do contrato, o(a) gestor(a) do contrato será responsável pelo 

recebimento definitivo do objeto do contrato. 

 

CAPÍTULO II 

PROCEDIMENTOS 

 

Rejeição do objeto do contrato 

Art. 4º O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo com o contrato. 

Ensaios e testes 

Art. 5º Salvo disposição em contrário constante no ato convocatório ou no instrumento de contrato, os ensaios, os testes e as demais provas para aferição da boa 

execução do objeto do contrato exigidos por normas técnicas oficiais correrão por conta do contratado. 

Responsabilidade civil 

Art. 6º O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-

profissional pela perfeita execução do contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 

Art. 7º Em se tratando de projeto de obra, o recebimento definitivo pela Administração não eximirá o projetista ou o consultor da responsabilidade objetiva por todos 

os danos causados por falha de projeto. 

Art. 8º Em se tratando de obra, o recebimento definitivo pela Administração não eximirá o contratado, pelo prazo mínimo de 5 (cinco) anos, admitida a previsão de 

prazo de garantia superior no edital e no contrato, da responsabilidade objetiva pela solidez e pela segurança dos materiais e dos serviços executados e pela funcio-

nalidade da construção, da reforma, da recuperação ou da ampliação do bem imóvel, e, em caso de vício, defeito ou incorreção identificados, o contratado ficará 

responsável pela reparação, pela correção, pela reconstrução ou pela substituição necessária. 

 

CAPÍTULO III 

PRAZOS DE RECEBIMENTO 

 

Prazos de recebimento das obras e serviços 

Art. 9º Se não houver prazo menor no ato convocatório ou no instrumento de contrato, o objeto do contrato, no caso de obras e serviços, será recebido: 

I - provisoriamente, em até 10 (dez) dias úteis da comunicação escrita do contratado de término da execução; 
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II - definitivamente, após prazo de observação ou vistoria, que não poderá ser superior a 40 (quarenta) dias úteis, salvo em casos excepcionais, devidamente justifi-

cados e previstos no ato convocatório ou no instrumento de contrato. 

Prazos de recebimento das compras 

Art. 10. Se não houver prazo menor no ato convocatório, o objeto do contrato, no caso de compras, será recebido: 

I - provisoriamente, em até 5 (cinco) dias úteis da comunicação escrita do contratado; 

II - definitivamente, para efeito de verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação, em até 20 (vinte) dias úteis da comunicação escrita do 

contratado. 

 

CAPÍTULO IV 

RECEBIMENTO DO OBJETO DO CONTRATO 

 

Procedimentos 

Art. 11. O recebimento provisório e definitivo das obras, dos serviços e das compras deve ser realizado conforme o disposto nos arts. 73 a 76 da Lei Federal nº 8.666, 

de 1993, ou no art. 140 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, conforme o caso, e em consonância com as regras definidas no ato convocatório ou no instrumento de 

contrato. 

Conferência documental 

Art. 12. Ao receber a nota fiscal referente à entrega da obra, do serviço ou da compra, o(a) fiscal do contrato ou a comissão fiscalizadora, conforme o caso, deverá 

proceder à conferência das informações registradas no documento fiscal e nos demais documentos entregues, conforme previsão no ato convocatório ou no instru-

mento de contrato. 

Conferência física 

Art. 13. Após a conferência documental, o(a) fiscal do contrato ou a comissão fiscalizadora, conforme o caso, deve realizar a conferência física da execução da obra 

ou do serviço ou dos materiais da compra, verificando se o quantitativo e a descrição da nota fiscal coincidem com o objeto da contratação entregue, inclusive quanto 

à quantidade e qualidade da obra, do serviço ou da compra. 

Recebimento provisório 

Art. 14. Ao realizar o recebimento provisório, o(a) fiscal do contrato ou a comissão de fiscalização, conforme o caso, deve elaborar relatório circunstanciado, em 

consonância com suas atribuições, contendo registro, análise e conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato e demais documentos que julgar necessários 

e, em caso de irregularidades, deve notificar a contratada, por escrito, solicitando as correções devidas, antes de encaminhá-los ao(à) gestor(a) do contrato ou ao(à) 

servidor(a) ou comissão especialmente designados para recebimento definitivo. 

Recebimento definitivo 

Art. 15. Todo instrumento de contrato de obras deve prever cláusula que condicione o recebimento definitivo à entrega pelo contratado, conforme o caso, da seguinte 

documentação:  

I - “as built” da obra, elaborado pelo responsável por sua execução; 

II - comprovação das ligações definitivas de energia, água, telefone e gás; 

III - laudo de vistoria do Corpo de Bombeiros Militar aprovando a obra; 

IV - "habite-se” emitido pela Prefeitura; 

V - certidão negativa de débitos previdenciários específica para o registro da obra junto ao cartório de registro de imóveis. 

Art. 16. O instrumento de contrato de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, deve condicionar o recebimento definitivo ao pagamento, pela 

contratada, das verbas rescisórias ou a documentação que comprove que os empregados foram realocados em outra atividade de prestação de serviços sem a inter-

rupção do contrato de trabalho. 

Art. 17. No recebimento definitivo o(a) gestor(a) do contrato ou o(a) servidor(a) ou comissão especialmente designados para tal fim, deve realizar análise dos 

relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização do contrato e, caso ainda haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, 

indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à contratada, por escrito, as respectivas correções. 

Art. 18. Caso constatada a regularidade na execução contratual o(s) responsável(is) pelo recebimento definitivo deve emitir termo circunstanciado para efeito de 

recebimento definitivo do objeto do contrato, com base nos relatórios e documentação apresentados e encaminhar a nota fiscal ou fatura para liquidação e pagamento. 

 

CAPÍTULO V 

RETENÇÃO DA GARANTIA E DE CRÉDITOS DA CONTRATADA 

 

Retenção da garantia 

Art. 19. Sempre que não forem cumpridas as exigências dos artigos 15 e 16 desta Resolução e sempre que houver pendências na execução do objeto do contrato ou 

necessidade de indenização à Administração, inclusive em virtude de multa contratual, a garantia do contrato, caso prevista no instrumento de contrato, não deve ser 

liberada pelo(a) gestor(a) do contrato ou por servidor ou comissão especialmente designados para o recebimento definitivo do objeto do contrato. 

Retenção de créditos 

Art. 20. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto a dimensão, qualidade e quantidade, a parcela incontroversa deverá ser liberada após o recebi-

mento definitivo do objeto do contrato. 

Parágrafo único. Deverá ser providenciada a retenção dos valores controversos, assim como dos valores necessários para o pagamento de eventual multa contratual 

e para o ressarcimento de eventuais prejuízos à Administração. 

 

CAPÍTULO VI 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Omissão 

Art. 21. Os casos omissos serão resolvidos pela Presidência do Poder Legislativo de Primavera do Leste.  

Vigência 

Art. 22. Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

 

Primavera do Leste – MT., em 11 de Setembro de 2023. 

 

VALDECIR ALVENTINO DA SILVA 

Presidente  
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RESOLUÇÃO 056/2023 

 

Dispõe sobre o percentual mínimo da mão de obra responsável pela execução do objeto da contratação de que trata o art. 25, § 9º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021, 

no âmbito do Poder Legislativo de Primavera do Leste e dá outras providências. 

 

VALDECIR ALVENTINO DA SILVA, Presidente da Câmara Municipal de Primavera do Leste, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições previstas 

inciso II, IV e V do art. 30 da Lei Orgânica Municipal e, ainda,  

 

CONSIDERANDO o disposto no § 9º do art. 25 da Lei Federal nº 14.133 de 2021, estatuindo que o edital poderá, na forma disposta em regulamento, exigir que 

percentual mínimo da mão-de-obra responsável pela execução do objeto da contratação seja constituído por mulheres vítimas de violência doméstica e/ou oriundos 

ou egressos do sistema prisional; 

 

CONSIDERANDO os objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil, previstos da Constituição Federal de 1988, notadamente o princípio da dignidade 

da pessoa humana e, assim, a sua adesão a Tratados e Acordos Internacionais de Direitos Humanos (arts. 1º e 5º, § 3º); 

 

CONSIDERANDO que compete ao Estado brasileiro coibir e prevenir a violência doméstica e familiar contra a mulher, nos termos do art. 226, § 8º, da Constituição 

Federal, da Convenção sobre a Eliminação de Todas as Formas de Violência contra a Mulher, da Convenção Interamericana para Prevenir, Punir e Erradicar a 

Violência contra a Mulher e de outros tratados internacionais ratificados pela República Federativa do Brasil; 

 

CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 11.340, de 2006, conhecida como “Lei Maria da Penha”, determina em seu art. 8º, que a política pública que visa coibir a 

violência doméstica e familiar contra a mulher far-se-á por meio de um conjunto articulado de ações da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios e 

de ações não-governamentais; e em seu art. 36, que a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios promoverão a adaptação de seus órgãos e de seus 

programas às diretrizes e aos princípios dessa Lei; 

 

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 36, da Lei Federal nº 7.210, de 1984, que determina que o trabalho externo será admissível para os presos em regime fechado 

somente em serviço ou obras públicas realizadas por órgãos da Administração direta ou indireta, ou entidades privadas, desde que tomadas as cautelas contra a fuga 

e em favor da disciplina;  

 

CONSIDERANDO que o Decreto Federal nº 9.450, de 2018, institui a Política Nacional de Trabalho (PNAT) no âmbito do Sistema Prisional, voltada à ampliação 

e qualificação da oferta de vagas de trabalho, ao empreendedorismo e à formação profissional das pessoas presas e egressas do sistema prisional; 

 

CONSIDERANDO o que consta na Resolução do Conselho Nacional de Justiça (CNJ) nº 307, de 2019, que institui a Política de Atenção a Pessoas Egressas do 

Sistema Prisional no âmbito do Poder Judiciário, prevendo os procedimentos, as diretrizes, o modelo institucional e a metodologia de trabalho para sua implementa-

ção; 

 

CONSIDERANDO o teor da Recomendação Orientativa Conjunta nº 01/2023-TCE/MPC/MT que orienta, entre outros, aos Chefes dos Poderes Municipais a: 

(1) Adotarem, dentro das suas respectivas esferas de atuação, providências para impulsionarem a observância do ordenamento licitatório local, resguardando o 

cumprimento da cota das pessoas presas e egressas do sistema prisional nas contratações públicas, salvo em relação às atividades excepcionadas em lei, exigindo 

em seus editais declaração expressa do licitante de que, caso logre êxito na licitação, contratará pessoas privadas de liberdade ou egressas do sistema prisional 

para a prestação dos serviços pactuados nas proporções regulamentadas, com o auxílio do cadastro mantido pela Fundação Nova Chance - FUNAC, entidade 

responsável pelo encaminhamento do recuperando para o trabalho nos termos da Lei de Execução Penal; 

(2) Editarem, se assim ainda não o fizeram e em prazo não superior a 180 (cento e oitenta) dias, norma implementando cláusula garantidora mão-de-obra oriunda 

ou egressa do sistema prisional nos contratos de obras e serviços, mediante estipulação no edital de licitação, com fundamento no estatuto licitatório federal; e, 

(3) Motivarem a promoção de ações e práticas voltadas à importância da reintegração do reeducando na sociedade, sobretudo por meio do trabalho lícito, incenti-

vando projetos voltados a parcerias com empresas privadas e à conscientização da comunidade, de modo a resguardar a dignidade humana dessas pessoas. 

 

CONSIDERANDO que compete ao ente federado definir, em norma própria, regras específicas para o cumprimento das determinações gerais previstas na Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021 (art. 187 da Lei Federal nº 14.133, de 2021); 

 

CONSIDERANDO a necessidade de transmitir segurança jurídica aos Agentes Públicos e a todos os demais envolvidos nos processos de licitações e contratações 

do Poder Legislativo de Primavera do Leste - MT, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e, assim, promulga a seguinte 

 

RESOLUÇÃO: 

 

O Plenário da Câmara Municipal de Primavera do Leste, cumprindo disposição da Lei Orgânica do Município, do Regimento Interno e objetivando regulamentar a 

Lei nº 14.133, de 2021, aprova as seguintes normas regulamentares: 
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CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Objeto e âmbito de aplicação 

Art. 1º Esta Resolução regulamenta o disposto no art. 25, § 9º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021, para dispor sobre a exigência, para fins de execução do objeto de 

contratações públicas, de percentual mínimo de mão de obra constituído por mulheres vítimas de violência doméstica e oriundos ou egressos do sistema prisional, 

no âmbito do Poder Legislativo de Primavera do Leste - MT. 

Parágrafo único. A presente regulamentação se aplica às contrações realizadas por pessoas jurídicas de direito privado, sem fins lucrativos, que sejam qualificadas 

pelo Poder Público como Organizações Sociais (OS) ou Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público (OSCIP), que possuam Contrato de Gestão ou Termo 

de Parceria firmados com o Poder Legislativo no âmbito do ajuste. 

Definições 

Art. 2º Para fins do disposto nesta Resolução, considera-se: 

I - violência doméstica contra a mulher: qualquer ação ou omissão baseada no gênero que cause sofrimento físico, sexual ou psicológico e dano moral ou patrimonial 

no âmbito da unidade doméstica, compreendida como o espaço de convívio permanente de pessoas, com ou sem vínculo familiar, inclusive as esporadicamente 

agregadas; 

II - oriundo do sistema prisional: aquele que estiver cumprindo pena privativa de liberdade, definitiva ou provisória, em qualquer dos regimes previstos no art. 33, 

do Decreto-Lei Federal nº 2.848, de 1940 (Código Penal), inclusive o regime domiciliar;  

III - egresso do sistema prisional: o liberado do sistema prisional, definitivo ou condicional, conforme previsto na Lei Federal nº 7.210, de 1984. 

 

CAPÍTULO II 

LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 

Licitação 

Art. 3º Os editais de licitação e os avisos de contratação direta para a contratação de serviços e obras a serem firmadas sobre a égide da Lei Federal nº 14.133, de 

2021, deverão exigir da futura contratada o emprego de mão de obra formada por mulheres em situação de vulnerabilidade e risco social decorrente de violência 

doméstica e/ou oriundos ou egressos do sistema prisional, observando-se a seguinte proporção: 

I - até 05 (cinco) postos de trabalho: admissão facultativa; 

II - de 06 (seis) a 10 (dez) postos de trabalho: 01 (uma) vaga; 

III – 11 (onze) ou mais postos de trabalho: 10% (dez por cento) das vagas. 

Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica aos serviços de segurança, vigilância ou custódia, bem como aos demais serviços sensíveis que envolvam segurança 

pública ou institucional. 

Contrato administrativo 

Art. 4º O percentual de reserva de vagas de que trata o artigo anterior deverá ser mantido durante toda a execução contratual. 

§1º O não atendimento, permanente ou provisório, da reserva de vagas deve ser motivado, explicitando-se as razões para o afastamento da ação afirmativa, em face 

do princípio do interesse público, e comunicado tempestivamente ao gestor e/ou fiscal de contrato. 

§2º Caso as justificativas não sejam aceitas, será concedido prazo razoável para atendimento da reserva de vagas e, em caso de não atendimento, deverá ser proposta 

a penalização da pessoa jurídica (art. 156 da Lei Federal nº 14.133, de 2021) ou a extinção do contrato (art. 137 da Lei Federal nº 14.133, de 2021). 

 

CAPÍTULO III 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Parceria 

Art. 5º O Poder Legislativo, nos termos da Lei Federal nº 11.079, de 2004, poderá formalizar parcerias com instituições públicas e privadas que facilitem a imple-

mentação da presente política pública. 

Parágrafo único. As pessoas jurídicas que possuam contrato administrativo com a Câmara Municipal de Primavera do Leste e que estejam sujeitas a esta Resolução 

poderão ser auxiliadas para o cumprimento da presente política pública. 

Omissão 

Art. 6º Os casos omissos serão resolvidos pela Presidência da Câmara Municipal de Primavera do Leste. 

Vigência 

Art. 7º Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

 

Primavera do Leste – MT., em 11 de Setembro de 2023. 

 

VALDECIR ALVENTINO DA SILVA 

Presidente 
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RESOLUÇÃO 057/2023 

 

Dispõe sobre Plano de Contratações Anual, de que trata o arts. 12, VII e 18, da Lei nº 14.133, de 2021, no âmbito do Poder Legislativo de Primavera do Leste. 

 

VALDECIR ALVENTINO DA SILVA, Presidente da Câmara Municipal de Primavera do Leste, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições previstas 

inciso II, IV e V do art. 30 da Lei Orgânica Municipal e, ainda,  

 

CONSIDERANDO o disposto no inciso III do § 2º do art. 87 e no art. 177 do Regimento Interno; 

 

CONSIDERANDO a necessidade de transmitir segurança jurídica aos Agentes Públicos e a todos os demais envolvidos nos processos de licitações e contratos do 

Poder Legislativo de Primavera do Leste - MT, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e, assim, promulga a seguinte 

 

RESOLUÇÃO: 

 

O Plenário da Câmara Municipal de Primavera do Leste, cumprindo disposição da Lei Orgânica do Município, do Regimento Interno e objetivando regulamentar a 

Lei  nº 14.133, de 2021, aprova as seguintes normas regulamentares: 

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Objeto e âmbito de aplicação 

Art. 1° Esta Resolução dispõe sobre o Plano de Contratações Anual, de que trata os arts. 12, VII e 18, da Lei nº 14.133, de 2021, no âmbito do Poder Legislativo de 

Primavera do Leste - MT.  

Art. 2° Para os efeitos desta Resolução, são adotadas as seguintes definições: 

I - data desejada para a contratação: prazo limite para, segundo desígnio do setor requisitante, o procedimento licitatório ou a contratação direta ser concluída, tendo 

havido a assinatura do termo de contrato, a emissão de nota de empenho de despesa ou a assinatura da ata de registro de preços, conforme o caso. 

II - Plano de Contratações Anual: documento que consolida todas as demandas que Poder Legislativo planeja contratar ou renovar no exercício subsequente e que 

servirá de base para a elaboração dos Estudos Técnicos Preliminares de cada contratação; 

III - setor de contratações: unidade responsável pelo planejamento, coordenação e acompanhamento das ações destinadas à realização das contratações no âmbito do 

órgão ou entidade; 

IV - setor requisitante: unidade que requer a contratação de bens, serviços, obras e soluções de tecnologia da informação e comunicações. 

V - setor técnico: unidade com conhecimento técnico-operacional sobre o objeto demandado, que promove a agregação de valor e a compilação de necessidades de 

mesma natureza. 

 

CAPÍTULO II 

DIRETRIZES E OBJETIVOS 

 

Diretrizes 

Art. 3º O Poder Legislativo de Primavera do Leste deve elaborar anualmente seu respectivo Plano de Contratações Anual, contendo todas as contratações e renovações 

que pretende realizar no exercício subsequente. 

Parágrafo único. As situações que ensejam contratação direta  por  inexigibilidade de licitação ou dispensa de licitação também devem constar do Plano de que trata 

o caput. 

Objetivos 

Art. 4º A elaboração do Plano de Contratações Anual tem como objetivos: 

I - racionalizar as contratações; 

II - garantir o alinhamento com o planejamento estratégico e outros instrumentos de governança existentes;  

III - subsidiar a elaboração da lei orçamentária; 

IV - garantir a boa execução orçamentária; e 

V - dar conhecimento à sociedade, em especial às pessoas físicas e jurídicas interessadas em contratar com a Câmara Municipal, acerca das contratações a serem 

efetivadas em cada exercício financeiro.  

 

CAPÍTULO III 

ELABORAÇÃO DO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 

 

Requisitos do Plano 

Art. 5º O Plano de Contratações Anual deve conter, no mínimo, as seguintes informações: 

I - descrição sucinta do objeto; 

II - justificativa da necessidade da contratação; 

III - tipo de item, unidade de fornecimento e quantidade a ser contratada; 

IV - estimativa preliminar do valor total da contratação, com a indicação do valor correspondente ao exercício financeiro do Plano; 

V - data limite para início da fase interna da contratação; 

VI - previsão de data desejada para a contratação; 

VII - grau de prioridade da compra ou contratação; 

VIII - se há vinculação ou dependência com outra contratação, visando a determinar a sequência em que as respectivas contratações serão realizadas. 
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Cronograma de elaboração 

Art. 6º Até o dia 30 de setembro do ano de elaboração do Plano de Contratações Anual, os setores requisitantes ou técnicos deverão encaminhar ao setor de contra-

tações, as contratações que pretendem realizar ou renovar no exercício subsequente, na forma do art. 105 da Lei nº 14.133, de 2021, e encaminhar ao setor de 

contratações. 

Art. 7º Até o dia 31 de outubro do ano de elaboração do Plano de Contratações Anual, o setor de contratações deverá analisar as demandas encaminhadas pelos 

requisitantes ou técnicos, consoante disposto no art. 11, e, se de acordo, enviar o Plano consolidado para manifestação da Presidência da Câmara Municipal. 

Art. 8º A Presidência da Câmara Municipal deverá manifestar-se, até 30 de novembro, sobre a compatibilidade das ações previstas no Plano consolidado com o Plano 

Plurianual e o projeto da Lei Orçamentária Anual, bem como de eventuais vedações contidas no projeto da Lei de Diretrizes Orçamentárias. 

Consolidação das demandas 

Art. 9º. A Presidência da Câmara Municipal ou a quem competir, conforme a normas de organização interna, deverá analisar as demandas encaminhadas pelos setores 

requisitantes ou técnicos promovendo diligências necessárias para: 

I - agregação, sempre que possível, das contratações com objetos de mesma natureza visando à racionalização de esforços de contratação e à economia de escala; 

II - adequação e consolidação do Plano de Contratações Anual, observado o disposto no art. 6º; 

III -  construção do calendário de contratação, por grau de prioridade da demanda, considerando a data desejada e a disponibilidade da força de trabalho na instrução 

dos autos de contratação; 

IV - definição da data estimada para início do processo de contratação considerando o tempo necessário para o procedimento, a data desejada para a contratação e a 

disponibilidade da força de trabalho na instrução dos autos de contratação. 

Aprovação  

Art. 10. Até o dia 31 de dezembro do ano de elaboração do Plano de Contratações Anual, o(a) Presidente, em ato formal, deverá aprovar o Plano de Contratações 

Anual. 

Parágrafo único. O Plano de Contratações Anual poderá ser reprovado ou, se necessário, devolvido para as necessárias adequações, observada a data limite definida 

no caput. 

Divulgação 

Art. 11. O Plano Anual de Contratações será disponibilizado no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no Portal Transparência do Poder Legislativo de 

Primavera do Leste - MT. 

Parágrafo único. Sempre que houver revisão do Plano, na forma do art. 13, deverá haver a atualização nos portais de divulgação. 

Revisão e redimensionamento 

Art. 12. Poderá haver a inclusão, exclusão ou o redimensionamento dos itens do Plano de Contratações Anual sempre que houver necessidade administrativa, devendo 

haver manifestação prévia do setor requisitante ou técnico, com posterior aprovação do(a) presidente da Câmara Municipal. 

 

CAPÍTULO IV 

DA EXECUÇÃO DO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 

 

Alteração 

Art. 13. Durante a sua execução, o Plano de Contratações Anual somente poderá ser alterado mediante justificativa dos fatos que ensejaram a mudança da necessidade 

da contratação e posterior aprovação pelo(a) Presidente da Câmara Municipal.  

Compatibilidade da demanda 

Art. 14. Na execução do Plano de Contratações Anual, o setor de contratações deverá observar se as demandas a ele encaminhadas constam da listagem do Plano 

vigente. 

Parágrafo único. As demandas que não constarem do Plano de Contratações Anual ensejarão a sua revisão, caso justificadas, observando-se o disposto no art. 15 

desta Resolução.  

Art. 15. As demandas constantes do Plano de Contratações Anual deverão ser encaminhadas ao setor de contratações com a antecedência necessária para o cumpri-

mento da data desejada de que trata o inciso VI do art. 6º, acompanhadas da devida instrução processual. 

 

CAPÍTULO V 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Orientações gerais 

Art. 16. A Presidência da Câmara Municipal de Primavera do Leste poderá expedir normas complementares, bem como disponibilizar em meio eletrônico informa-

ções adicionais para fins de operação do sistema. 

Art. 17. O Plano de Contratações Anual – PCA no âmbito da Câmara Municipal de Primavera do Leste no exercício de 2023 será experimental.  

Art. 18. Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) Presidente da Câmara Municipal, que poderá expedir normas complementares, bem como disponibilizar em meio 

eletrônico informações adicionais. 

Art. 19. O Plano de Contratações Anual – PCA passará a ser obrigatório no âmbito da Câmara Municipal de Primavera do Leste a partir do exercício de 2025.  

Vigência 

Art. 19. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Primavera do Leste – MT., em 11 de Setembro de 2023. 

 

 

 

VALDECIR ALVENTINO DA SILVA 

Presidente  
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RESOLUÇÃO 058/2023 

 

Dispõe sobre a penalidade de multa administrativa e/ou indenizações, previstas na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, não inscritas em dívida ativa, no âmbito do 
Poder Legislativo de  Primavera do Leste. 

 

VALDECIR ALVENTINO DA SILVA, Presidente da Câmara Municipal de Primavera do Leste, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições previstas 
inciso II, IV e V do art. 30 da Lei Orgânica Municipal e, ainda,  

 

CONSIDERANDO o disposto no inciso III do § 2º do art. 87 e no art. 177 do Regimento Interno;  
 

CONSIDERANDO o princípio da eficiência -- art. 37, caput, da Constituição Federal de 1988 e art. 5º, caput, da Lei nº 14.133, de 2021; 

 
CONSIDERANDO o disposto no art. 39 da Lei 4.320, de 1964, que estatui normas gerais de direito financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e balanços 

da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal; 
 

CONSIDERANDO o que determina a Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela 

prática de atos contra a administração pública, nacional ou estrangeira, e dá outras providências; 
 

CONSIDERANDO a necessidade de transmitir segurança jurídica aos Agentes Públicos, Servidores Públicos e a todos os demais envolvidos no processo de licitações 

e contratos do Poder Legislativo de Primavera do Leste, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e, assim, promulga a seguinte: 
 

RESOLUÇÃO: 

 
O Plenário da Câmara Municipal de Primavera do Leste, cumprindo disposição da Lei Orgânica do Município, do Regimento Interno e objetivando regulamentar a 

Lei nº 14.133, de 2021, aprova as seguintes normas regulamentares: 

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Objeto e âmbito de aplicação 

Art. 1º Esta Resolução dispõe sobre a multa administrativa e/ou indenizações, previstas na Lei nº 14.133, de 2021, não inscritas em dívida ativa, no âmbito do Poder 

Legislativo de Primavera do Leste. 
 

CAPÍTULO II 

DA MULTA ADMINISTRATIVA 
 

Aplicação da penalidade 

Art. 2º A aplicação de penalidade administrativa de multa de que trata o art. 156, II, da Lei nº 14.133, de  2021, somente poderá ser aplicada se previstas no edital ou 
no contrato administrativo, conforme o caso. 

§1º Salvo justificativa constante no Estudo Técnico Preliminar, todos os editais de licitação e contratos administrativos devem conter cláusula de aplicação de multa. 

§2º A multa, calculada na forma do edital ou do contrato administrativo, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por 

cento) do valor estimado da contratação, no caso de penalidade de licitação, ou do valor do contrato administrativo, no caso de penalidade contratual. 

§3º A multa por inexecução parcial do contrato administrativo será aplicada preferencialmente sobre a parcela inadimplida, observados os limites impostos no 

parágrafo anterior. 
§4º A penalidade de multa será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155, podendo ser aplicada cumulativamente com 

as penalidades previstas nos incisos I, III e IV, do art. 156, da Lei nº 14.133, de 2021. 

§5º A aplicação da penalidade de multa não exclui a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
§6º Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda 

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

Art. 3º Para a aplicação da penalidade de multa deverá haver a instauração de processo administrativo sancionatório a ser conduzido pela comissão sancionadora 
prevista no art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021. 

§1º Na instrução do processo administrativo sancionatório poderá ser utilizado os mesmos autos do processo administrativo da licitação ou do contrato administrativo, 

onde deverá ser assegurado o contraditório e ampla defesa. 
§2º Serão aplicados, no que couber, as mesmas prerrogativas constantes no art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Art. 4º Na aplicação da sanção serão considerados: 

I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 
II - as peculiaridades do caso concreto; 

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

Multa de mora, multa compensatória e extinção do contrato 

Art. 5º O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na forma prevista em edital ou em contrato. 
Parágrafo único. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a 

aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei nº 14.133, De 2021. 
 

CAPÍTULO III 

DISPENSA DA COBRANÇA 
 

Procedimento 

Art. 6º É dispensável a formalização em processo, registro contábil e cobrança administrativa dos débitos de que trata esta Resolução, quando o valor total atribuído 
ao mesmo devedor, sem juros ou atualizações, não ultrapassar o valor de 10% (dez por cento) do valor previsto no § 2º do art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021 

devidamente atualizado. 

§1º A dispensa de cobrança de que trata o caput alcança apenas a parcela da multa e/ou da indenização que extrapolar o(s) valor(es) de pagamento eventualmente 
devido pela Administração ao contratado, se houver. 

§2º A documentação comprobatória da responsabilidade permanecerá arquivada para eventual início do processo de cobrança, caso haja novos débitos de mesma 

natureza relativos ao devedor, cujo valor total seja superior ao limite estabelecido no caput, observado o prazo prescricional de 5 (cinco) anos contados da data do 
ato ou fato do qual se originarem. 

§3º Havendo início do processo de cobrança, os débitos de que tratam o caput e o § 1º devem ser atualizados conforme o § 2º do art. 8º, a partir do trânsito em julgado 

da decisão administrativa de imposição da multa e/ou da cobrança de indenização. 
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CAPÍTULO IV 

PARCELAMENTO DO DÉBITO 

 

Requerimento do parcelamento 

Art. 7º O débito resultante de multa administrativa e/ou da indenização de que trata esta Resolução poderá ser parcelado, total ou parcialmente, em até 12 (doze) 

parcelas mensais e sucessivas, mediante requerimento formal do interessado à Administração, observado o disposto nos artigos 9º e 10. 
§1º O requerimento do interessado será acompanhado do comprovante de que o devedor recolheu à Administração a quantia correspondente a uma parcela, calculada 

pela divisão do valor do débito que pretende parcelar dividido pelo número de prestações pretendido, observado o art. 8º, sob pena de indeferimento sumário do 

pleito. 
§2º A Administração poderá deferir ou indeferir o pedido ou, ainda, decidir pelo parcelamento do débito em número menor de parcelas pretendidas pelo interessado. 

§3º Enquanto não houver decisão da Administração, o devedor recolherá mensalmente, a título de antecipação, a quantia calculada nos termos do § 1º. 

§4º No caso de os débitos se encontrarem sob discussão administrativa ou judicial, submetidos ou não à causa legal de suspensão de exigibilidade, o sujeito passivo 
deverá comprovar que desistiu expressamente e de forma irrevogável da impugnação ou do recurso interposto, ou da ação judicial, e, cumulativamente, renunciou a 

quaisquer alegações de direito sobre as quais se fundem a ação judicial e o recurso administrativo. 
§5º O pedido de parcelamento deferido constitui confissão de dívida e instrumento hábil e suficiente para a exigência do crédito, podendo a exatidão dos valores 

parcelados ser objeto de verificação. 

§6º O parcelamento não se aplica à parcela da multa e/ou da indenização a ser descontada do valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao 
contratado ou da garantia prestada, se houver. 

Valor da parcela 

Art. 8º O valor de cada parcela será obtido mediante a divisão entre o valor do débito que se pretende parcelar e o número de prestações. 
§1° O valor mínimo de cada parcela não poderá ser inferior a R$ 300,00 (trezentos reais). 

§2º O valor de cada prestação mensal, por ocasião do pagamento, será acrescido de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de 

Custódia - SELIC para títulos federais, acumulada mensalmente, calculados a partir do mês subsequente ao da consolidação até o mês anterior ao do pagamento, e 
de 1% (um por cento) relativamente ao mês em que o pagamento estiver sendo efetuado. 

Cancelamento do parcelamento 

Art. 9º A inadimplência no pagamento ensejará o cancelamento automático do parcelamento concedido, bem como a imediata exigibilidade do débito não quitado. 
Parágrafo único. Considera-se inadimplência o atraso superior a 90 (noventa) dias no pagamento de uma ou mais parcelas. 

Art. 10. Cancelado o parcelamento, apurar-se-á o saldo devedor, providenciando-se, conforme o caso, o encaminhamento do débito para o prosseguimento da co-

brança ou inscrição em dívida ativa. 
Art. 11. É vedado o reparcelamento de débito referente a parcelamento em curso ou que não tenha sido cumprido pelo devedor. 

 

CAPÍTULO V 

COMPENSAÇÃO DO DÉBITO 

 

Requerimento da compensação 
Art. 12. Poderá haver compensação total ou parcial dos débitos de que trata esta Resolução, com os créditos devidos pela Administração, decorrentes do mesmo 

contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ou entidade sancionadora. 

§1º O pedido de compensação poderá ser formalizado pelo interessado, sem prejuízo da possibilidade de a Administração fazê-lo de ofício, acompanhado da relação 
dos contratos vigentes que serão objeto de compensação do valor do débito pretendido, e submetido à análise da Administração, que, deferindo o pedido, terá caráter 

definitivo. 

§2º A compensação será realizada em observância aos prazos de validade de cada contrato administrativo indicado no requerimento, não podendo ultrapassar o prazo 

de vigência originário do contrato. 

§3º A decisão que deferir ou indeferir o requerimento de que trata o caput será proferida no prazo de até 30 (trinta) dias do pedido. 

§4° Na hipótese de compensação parcelada mensalmente, a parcela indicada deverá ser fixa, observado o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 8º. 
§5º As retenções para adimplemento das obrigações de natureza trabalhista e previdenciária dos contratos de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de 

obra têm prioridade em relação a pedidos de compensação de que trata o § 1º. 

 
CAPÍTULO VI 

SUSPENSÃO DA COBRANÇA DO DÉBITO 

 

Requerimento da suspensão 

Art. 13. Excepcionalmente, a Administração, mediante requerimento formal do interessado, poderá suspender a cobrança de que trata esta Resolução pelo período 

de até 90 (noventa) dias. 
§1º No requerimento de solicitação da suspensão da cobrança do débito, poderá o interessado optar cumulativamente pelo parcelamento do débito, pela compensação 

do débito ou pela combinação de ambos, nos termos dos Capítulos IV e V, cujas parcelas ou compensações terão seus prazos estabelecidos a partir do período de 

que trata o caput. 
§2º A decisão sobre o requerimento de que trata o caput será proferida no prazo de até 30 (trinta) dias do pedido. 

§3º Na hipótese de deferimento do pedido, o valor do débito deve ser atualizado conforme o § 2º do art. 8º, a partir do trânsito em julgado da decisão administrativa 

de imposição da cobrança, observados os procedimentos dos Capítulos IV e V. 
 

CAPÍTULO VII 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

Orientações gerais 
Art. 14. As hipóteses de parcelamento, compensação e suspensão da cobrança poderão ser combinadas entre si. 

Art. 15. Fica facultada ao interessado a antecipação de parcelas ou a quitação do débito a qualquer tempo. 

Art. 16. A adoção dos procedimentos descritos nesta Resolução não elide a realização, a qualquer tempo, do rito próprio da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
Omissão 

Art. 17. Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) Secretário(a) Municipal de Administração e Fazenda.  

Vigência 
Art. 18. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Primavera do Leste – MT., em 11 de Setembro de 2023. 
 

 

 

 

VALDECIR ALVENTINO DA SILVA 

Presidente 
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RESOLUÇÃO 059/2023 

 

Regulamenta o art. 137, § 1º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021, e dispõe sobre os procedimentos e critérios para a verificação da ocorrência dos motivos para 
extinção do contrato previstos, no âmbito do Poder Legislativo de Primavera do Leste e dá outras providências.  

 

VALDECIR ALVENTINO DA SILVA, Presidente da Câmara Municipal de Primavera do Leste, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições previstas 
inciso II, IV e V do art. 30 da Lei Orgânica Municipal e, ainda,  

 

CONSIDERANDO o disposto no inciso III do § 2º do art. 87 e no art. 177 do Regimento Interno;  
 

CONSIDERANDO que o inciso LV do art. 5º da Constituição Federal, de 1988 dispõe que aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em 

geral são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes; 
 

CONSIDERANDO que o § 1º combinado com o caput do art. 137 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, dispõe que regulamento poderá especificar procedimentos e 
critérios para verificação da ocorrência dos motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contra-

ditório e a ampla defesa; 

 
CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 14.133, de 2021, a partir de 30 de dezembro de 2023 será a única a regular o tema, e assim, devendo ser aplicada de forma 

exclusiva, salvo para os contratos que continuarem a ser regidos pelas normas anteriores; 

 
CONSIDERANDO a necessidade de se dar concreção aos princípios da finalidade, motivação, razoabilidade, proporcionalidade, moralidade, ampla defesa, contra-

ditório, interesse público e eficiência, entre outros de observância cogente; e,  

 
CONSIDERANDO a necessidade de criar um ambiente de transparência e, assim, propiciar segurança jurídica aos agentes públicos e a todos os demais envolvidos 

nos processos de licitações e contratações do Poder Legislativo de Primavera do Leste, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e, assim, promulga a seguinte 

 

RESOLUÇÃO: 

 

O Plenário da Câmara Municipal de Primavera do Leste, cumprindo disposição da Lei Orgânica do Município, do Regimento Interno e objetivando regulamentar a 
Lei nº 14.133, de 2021, aprova as seguintes normas regulamentares: 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINAREs 

 

Objeto e âmbito de aplicação 
Art. 1º Esta Resolução regulamenta o art. 137, § 1º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021, e especifica os procedimentos e critérios para verificação da ocorrência dos 

motivos para extinção do contrato no âmbito do Poder Legislativo de Primavera do Leste - MT.  

Das definições 
Art. 2º Para os fins dessa Resolução considera-se:  

I - extinção do contrato: cessação do vínculo obrigacional entre o contratante e o contratado, pela execução do objeto ou pelo término do prazo contratual ou, ainda, 

pelo rompimento através da rescisão unilateral, consensual, arbitral ou judicial; 

II - extinção unilateral: quando uma das partes resolve, por comportamento atribuível à outra, ou ainda, conforme o caso, por motivo de interesse público, caso 

fortuito ou força maior, por fim ao contrato antes que seu prazo de vigência tenha findado ou o seu objeto exaurido; 

III - extinção consensual: aquela que ocorre por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de disputas, sempre que houver 
interesse da Administração;  

III - extinção arbitral: aquela que tendo fundamento em cláusula contratual compromissária ou compromisso arbitral, ocorre por decisão de um juiz arbitral; 

IV - extinção judicial: aquela que ocorre após a provocação do Poder Judiciário pelo contratado, sempre que não houver cláusula de compromisso arbitral.  
 

CAPÍTULO II 

DOS MOTIVOS PARA EXTINÇÃO 
 

Motivação 

Art. 3º Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, 
as seguintes situações:  

I - não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos;  

II - desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior;  
III - alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade de concluir o contrato;  

IV - decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do contratado;  

V - caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato;  
VI - atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo 

previsto;  

VII - atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas;  
VIII - razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante;  

IX - não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para 
reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz.  

§1º A subcontratação total ou parcial do objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, não admitidas no edital e no 

contrato serão enquadradas na hipótese do inciso I deste artigo.  
§2º Os casos de fusão, cisão, incorporação, quando prejudiciais à execução contratual, atraem enquadramento na hipótese do inciso III. 

§3º O descumprimento dos termos de declarações apresentadas conforme exigência do art. 63, IV, em conformidade com o disposto no art. 116 da Lei Federal nº 

14.133, de 2021, será enquadrado na hipótese do inciso IX do caput deste artigo.  
§4º Quando constada a onerosidade excessiva, aplicando-se a disciplina da força maior, surgirá a possibilidade de resolução, se o sinistro majorar excessivamente ou 

impedir a continuidade da execução contratual, conforme prescreve o inciso II do § 2º do art. 22 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.  

§5º A declaração de inidoneidade não é causa imediata para rescisão contratual, exceto se o interesse público o exigir ou quando impactar a execução contratual e 
representar risco de dano ao erário ou afetação do interesse público.  

Direitos do contratado 

Art. 4º. O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses:  
I - supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que acarrete modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no artigo 125 

da Lei Federal nº 14.133, de 2021; 

II - suspensão da execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3 (três) meses;  
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III - repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente 

imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 

IV - atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de 
obras, serviços ou fornecimentos;  

V - não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para execução de obra, serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais 

naturais especificadas no projeto, inclusive devido a atraso ou descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato à Administrações relacionadas a desapropri-
ação, a desocupação de áreas públicas ou a licenciamento ambiental. 

§1º As hipóteses de extinção a que se referem os incisos II, III e IV do caput deste artigo observarão as seguintes disposições:  

I - não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem interna ou de guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que o 
contratado tenha praticado, do qual tenha participado ou para o qual tenha contribuído;  

II - assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até a normalização da situação, admitido o restabelecimento 

do equilíbrio econômico-financeiro do contrato.  
§2º Os emitentes das garantias previstas no art. 96 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, deverão ser notificados pelo contratante quanto ao início de processo adminis-

trativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.  
Tipos de extinção 

Art. 5º A extinção do contrato poderá ser:  

I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente de sua própria conduta; 
II - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração;  

III - determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou por decisão judicial.  

§ 1º A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente e reduzidas a termo no respectivo processo. 

§ 2º O disposto nos incisos II e na primeira parte do inciso III do caput deste artigo deverão observar as disposições referentes aos Mecanismos Alternativos de 

Solução de Controvérsias, dispostas no Título VIII deste Regulamento.  
§3º Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado será ressarcido pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e 

terá direito a:  

I - devolução da garantia;  
II - pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção;  

III - pagamento do custo da desmobilização.  

Extinção unilateral 
Art. 6º A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem prejuízo das sanções previstas nesta Lei, as seguintes consequências:  

I - assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio da Administração;  

II - ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade;  
III - execução da garantia contratual para:  

a) ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não execução; 

b) pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível;  
c) pagamento das multas devidas à Administração Pública;  

d) exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela seguradora, quando cabível;  

IV - retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à Administração Pública Estadual e das multas aplicadas.  
§1º A aplicação das medidas previstas nos incisos I e II do caput deste artigo ficará a critério da Administração, que poderá dar continuidade à obra ou ao serviço 

por execução direta ou indireta.  

§2º Na hipótese do inciso II do caput deste artigo, o ato deverá ser precedido de autorização expressa da autoridade máxima competente, conforme o caso.  

§3º A retenção de créditos de que trata o inc. IV do caput deste artigo poderá ser estendida a outros contratos celebrados entre a Administração e o contratado, quando 

os valores retidos no contrato cuja apuração estiver sendo efetuada não forem suficientes para cobrir a estimativa dos prejuízos causados à Administração Pública 

Municipal e das multas aplicadas, até esse limite. 
Cláusula de extinção 

Art. 7º O contrato administrativo, em conformidade com o planejamento que lhe deu origem, deve expressar, como cláusula necessária, os casos possíveis da sua 

extinção.  
Parágrafo único. Excepcionalmente, a ausência de cláusula expressa sobre os casos de extinção contratual não a impede, desde que demonstrada e comprovada a 

existência de dano, de probabilidade de dano irreparável ou de difícil reparação, de comprometimento grave da execução contratual, de perigo do perecimento do 

interesse público. 
 

CAPÍTULO III 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

Da identificação das ocorrências e efeitos imediatos 

Art. 8º A constatação de ocorrência que se amolde à hipótese legal não é causa imediata de extinção contratual, devendo, conforme o caso, ser considerada a relevância 
jurídica do evento, especialmente seu potencial de acarretar danos graves, efetivos ou potenciais, aos interesses fundamentais e reflexos da contratação.  

Art. 9º É dever do agente público considerar as particularidades das ocorrências, não lhe cabendo, sem aplicação dos princípios da razoabilidade e da proporcionali-

dade, igualar e tornar juridicamente idênticas todas as condutas desconformes com as hipóteses legais e/ou contratuais.  
Da avaliação de alternativas 

Art. 10. A extinção do contrato não ocorrerá sem a realização de estudo e avaliação de alternativas, especialmente quando a extinção contratual se revelar mais 

gravosa, como quando a indenização devida ao contratado resultar maior que os custos com a continuidade do contrato.  
Das normas complementares 

Art. 11. A Secretaria Municipal de Administração e Fazenda poderá expedir normas complementares necessárias para a execução desta Resolução. 
Dos casos omissos  

Art. 12. Os casos omissos decorrentes da aplicação desta Resolução serão dirimidos por meio da atuação da assessoria jurídica, do controle interno, cujas soluções 

devem ser tidas como um referencial para promoção de adequações e aperfeiçoamentos deste regulamento e dos procedimentos por ele regrados.  
Da vigência 

Art. 13. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Primavera do Leste – MT., em 11 de Setembro de 2023. 

 

 

 

 

 

VALDECIR ALVENTINO DA SILVA 

Presidente 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 004/2023 - CMPVA/MT 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 006/2023 

 

Pelo presente instrumento a CÂMARA MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, doravante denominada Contratante, neste 

ato representada pelo Vereador Presidente VALDECIR ALVENTINO DA SILVA, RESOLVE brasileiro, casado, agente político, portador da Carteira de Identi-

dade RG nº 133898, inscrito no CPF sob o nº 519.831.681-49, resolve registrar os preços da empresa MAB COMERCIO DE PRODUTOS E SERVICOS LTDA 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº 50.247.672/0001-74, com sede na Rua Augusto Ferreira Rios, SN, Quadra 11 Lote 07C Andar 1 Sala 1/2 Bairro: Setor Centro CEP: 

76150-000, Mossâmedes – GO, doravante designada DETENTORA, representada, neste ato, por Mara Alice Aparecida da Silva Borges portadora da cédula de 

identidade nº 2363187 SSP/GO e inscrita no CPF/MF sob o nº 492.137.841-04, considerando o constante no processo licitatório nº 011/2023, nas quantidades 

estimadas nesta Ata de Registro de Preços, de acordo com a classificação por ela alcançada, atendendo as condições previstas no Instrumento Convocatório e as 

constantes nesta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes da Lei nº 10.520/02 e Lei 8.666/93 e suas alterações, no que couber, ao 

Decreto Estadual nº 7.217/2006, e em conformidade com as disposições a seguir: 

 

 

1. OBJETO DA LICITAÇÃO 

 

1.1. Registro de Preços para futuras e eventuais aquisições de Materiais Permanentes de Informática, em atendimento às necessidades da Câmara Municipal de 

Primavera do Leste/MT, conforme especificações constantes no Termo de Referência nº 008/2023. 

 

1.2. As quantidades a serem fornecidas constantes do Termo de Referência que acompanhou o Edital da licitação são estimadas, podendo, nos limites do § 1º do Art. 

65 da Lei nº 8.666/93, ser acrescidas de conformidade com a demanda do período de vigência desta Ata de Registro de Preço (ARP). 

 

2. DA LICITAÇÃO 

 

2.1. Para registrar os preços do objeto desta Ata foi realizado procedimento licitatório na modalidade Pregão Eletrônico nº 004/2023, com fundamento nas Leis nº 

10.520/02, nº8.666/93 e alterações posteriores e Decreto Estadual nº 7.217/2006, no que couber, conforme autorização da Autoridade Competente, Presidente Val-

decir Alventino da silva, disposta no processo Nº 011/2023. 

 

 

3. DA FORMA DE EXECUÇÃO 

 

3.1. A empresa detentora do registro deverá realizar o fornecimento dos materiais e/ou produtos, em estrita observância dos termos constantes no Termo de Referência 

Nº 008/2023. 

 

3.2. O objeto deste registro de preços deverá ser executado em estrita observância ao Edital de Licitação Pregão Eletrônico Nº 004/2023 e seus anexos. 

 

4. DA EMPRESA VENCEDORA E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 

4.1. Empresa Vencedora: 

 

Nome Fantasia: Mab Produtos e Servicos 

Razão Social: Mab Comércio de Produtos e Servicos LTDA 

CNPJ: 50.247.672/0001-74 Optante pelo Simples: Sim 

Endereço: Rua Augusto Ferreira Rios, SN, Quadra 11 Lote 07C Andar 1 Sala 1/2 

Bairro: Setor Centro Cidade: Mossâmedes/GO 

CEP: 76150-000 E-mail: mabcom2023@gmail.com 

Telefone: (62) 98199-9796  

Agência: 3337-5 Conta Bancaria: 18.600-7 

Nome da agência bancária: Banco do Brasil  

 

 

4.2. Descrição, Quantidade e Preços Registrados: 

 

Item Descrição Marca Quant. R$ Unit. R$ Total 

 

1 

CABO FORÇA 10A - CABO FORÇA 10A COMPRI-

MENTO MÍNIMO 1,5 M 

 

MD9 

 

10 

 

R$ 9,95 

 

R$ 99,50 

5 SSD SOLID STATE DRIVE 240GB: 2,5 POLEGADAS, 

PERFORMANCE MÍNIMA 500MB/s 

 

MACROVIP 

 

30 

 

R$ 99,00 

 

R$ 2.970,00 

 

5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

5.1. Fornecer os itens de acordo com o edital. 

 

5.2. Acatar as decisões e observações feitas pela fiscalização da Câmara Municipal de Primavera do Leste - MT; 

 

5.3. Responsabilizar-se pelas operações e custos de transporte, carga e descarga. 

 

5.4. Os produtos cotados deverão atender as especificações constantes no Termo de Referência. 

 

https://cnpj.biz/empresas/mossamedes-go
https://cnpj.biz/empresas/mossamedes-go
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5.5. Antes da homologação a área técnica da Câmara se reserva o direito de solicitar amostra(s) do(s) produto(s), a fim de garantir a qualidade dos produtos. 

 

5.6. A contratada obriga-se a fornecer os materiais a que se refere este pregão, em conformidade com as especificações descritas na proposta de preços, sendo de sua 

inteira responsabilidade a substituição, caso não esteja em conformidade com as referidas especificações. 

 

5.7. Serão recusados os materiais que não atenderem as especificações constantes neste edital e/ou que não esteja adequado para utilização, devendo a licitante 

contratada substituir imediatamente o recusado OBSERVANDO OS PRAZOS DE VALIDADE DOS PRODUTOS (VALIDADE MÍNIMA DE 12 (DOZE) MESES 

A PARTIR DA DATA DE ENTREGA NO ALMOXARIFADO). 

 

5.8. O material deverá ser entregue embalado, de forma a não ser danificado durante as operações de transporte e descarga no local da entrega e dever-se-á observar 

as normas de conservação e empilhamento máximo indicado nas caixas pela fabricante. 

 

5.9. Responsabilizar-se pelo fornecimento dos materiais novos e de primeira qualidade, atendendo os requisitos e observando as normas constantes nesse instrumento 

e seus anexos; 

 

5.10. Reparar, corrigir e/ ou remover às suas expensas, no todo ou em parte, dos objetos licitados, em que se verifique danos em decorrência do transporte ou de 

fabricação, bem como, providenciar a substituição dos mesmos, no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados da notificação que lhe for entregue oficialmente; 

 

5.11. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas, sem qualquer ônus ao CONTRATANTE; 

 

5.12. Não realizar subcontratação total ou parcial dos serviços, sem anuência da Câmara Municipal de Primavera do Leste. No caso de subcontratação autorizada 

pelo Contratante, a Contratada continuará a responder direta e exclusivamente pelos serviços e pelas responsabilidades legais e contratuais assumidas; 

 

5.13. Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações, em caso de acidentes de trabalho com seus empregados, em virtude da execução da presente Ata de 

Registro de Preço ou em conexão com ele, ainda que ocorridos em dependências da CMPVA/MT; 

 

5.14. Fornecer garantia dos produtos conforme prazos estipulados no Termo de Referência Nº 008/2023, e nos casos omissos aplicar-se-á, subsidiariamente, as 

condições e prazos previstos no Código de Defesa do Consumidor e Código Civil. 

 

6. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

6.1. Oferecer todas as informações necessárias para que a licitante vencedora possa executar o objeto adjudicado dentro das especificações; 

 

6.2. Efetuar os pagamentos nas condições e prazos estipulados; 

 

6.3. Designar um servidor para acompanhar a execução e fiscalização do objeto deste Instrumento; 

 

6.4. Notificar, por escrito, à licitante vencedora, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso do fornecimento dos materiais e/ou produtos, objeto da Ata, fixando 

prazo para sua correção; 

 

6.5. Fiscalizar livremente o fornecimento dos produtos, não eximindo a licitante vencedora de total responsabilidade; 

 

6.6. Acompanhar o fornecimento dos produtos, podendo intervir durante a sua execução, para fins de ajuste ou suspensão da entrega; inclusive rejeitando, no todo 

ou em parte, os produtos fornecidos fora das especificações deste Edital; 

 

7. DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

7.1. O registro de preços constante desta Ata terá validade pelo prazo de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura. 

 

7.2. A partir da vigência da Ata de Registro de Preços, os fornecedores se obrigam a cumprir, na integra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, 

às penalidades pelo descumprimento de qualquer de suas normas. 

 

8. DA ADMINISTRAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

8.1. A gerência da Ata de Registro ficará a cargo da Câmara Municipal de Primavera do Leste - MT. 

 

9. DO PAGAMENTO 

 

9.1. O pagamento será efetuado após a efetiva entrega dos produtos, mediante apresentação da nota fiscal devidamente atestada pelo setor de almoxarifado e respec-

tivo fiscal. 

 

9.2. A contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, a descrição e quantitativo dos materiais solicitado pela Câmara Municipal de Primavera do Leste – 

MT; 

 

9.2.1. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que 

motivaram sua rejeição, sendo o pagamento realizado após a reapresentação das notas fiscais/faturas. 

9.2.2. Nenhum pagamento isentará o contratado das suas responsabilidades e obrigações, nem implicará aceitação definitiva dos produtos fornecidos. 

 

9.3. A Câmara Municipal de Primavera do Leste não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança em banco, bem como, os que forem negoci-

ados com terceiros por intermédio da operação de “factoring”; 

 

9.4. As despesas bancárias decorrentes de depósitos de valores para outras praças serão de responsabilidade do Contratado. 
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9.5. As Notas Fiscais deverão vir acompanhadas das Certidões Negativa de Débitos para com o Sistema de Seguridade Social – INSS e o Certificado de Regularidade 

de Situação para com o Fundo de Garantia de Tempo de Serviços – FGTS. 

 

9.6. A fatura deverá ser recebida pelo setor competente com antecedência mínima de 10 dias da data de vencimento, em caso de boleto bancário. 

 

9.7. No caso de cobrança indevida, a CONTRATADA será notificada, devendo proceder à correção e reapresentação da nota fiscal/fatura, reiniciando-se a contagem 

do prazo para pagamento a partir da reapresentação da nota fiscal/fatura corrigida. 

 

9.8. O pagamento será devido sobre os materiais e/ou produtos efetivamente entregues. 

 

9.9. Não haverá em nenhuma hipótese pagamento antecipado. 

 

10. DOS REAJUSTES DE PREÇOS 

 

10.1. É vedado reajustes de preços antes de decorrido 12 (doze) meses de vigência desta Ata. 

 

10.1.1. Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata, admitida à revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-

financeira, cabendo-lhe no máximo o repasse do percentual determinado. 

 

10.1.2. Os reajustes permitidos pelo artigo 65, da Lei nº 8.666/93, serão concedidos depois de decorrido 12 (doze) meses da vigência do contrato, por provocação do 

contratado, que deverá comprovar através de percentuais do INPC/FGV, o reajuste pleiteado, que passarão por análise contábil de servidores designados pela Câmara 

Municipal de Primavera do Leste - MT. 

 

10.2. Os preços registrados que sofrerem revisão não poderá ultrapassar os preços praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor 

originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro. 

 

10.3. Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, a Câmara Municipal de Primavera do Leste solicitará ao fornecedor/consignatária, 

mediante correspondência, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo ao praticado no mercado. 

 

10.4. Fracassada a negociação com o primeiro colocado a Câmara Municipal de Primavera do Leste, poderá rescindir esta ata e convocar, nos termos da legislação 

vigente, e pelo preço do 1º (primeiro) colocado, as demais empresas com preços registrados, cabendo rescisão desta ata de registro de preços e nova licitação em 

caso de fracasso na negociação. 

 

10.5. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados pelo setor demandante, na 

pesquisa de estimativa de preços. 

 

11. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

 

11.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes situações: 

 

11.1.1. Quando o fornecedor/consignatária não cumprir as obrigações constantes no Edital e desta Ata de Registro de Preços; 

11.1.2. Quando o fornecedor/consignatária der causa a rescisão administrativa da Nota de Empenho decorrente deste Registro de Preços, nas hipóteses previstas nos 

incisos de I a XII, XVII e XVIII do Art. 78 da Lei 8.666/93; 

11.1.3. Em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial da Nota de Empenho decorrente deste Registro; 

11.1.4. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

11.1.5. Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas; 

 

11.2. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o Fornecedor será informado por correspondência, a qual será juntada ao processo administrativo da presente 

Ata. 

 

11.3. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial Mato Grosso, considerando-

se cancelado o preço registrado a partir da última publicação. 

 

11.4. A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita pela Câmara Municipal, facultando-se a esta neste caso, a aplicação 

das penalidades previstas neste Edital. 

 

11.5. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do FORNECEDOR, relativas ao fornecimento do Item. 

 

11.6. Caso a Câmara Municipal não se utilize da prerrogativa de cancelar esta Ata, a seu exclusivo critério, poderá suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento 

das faturas, até que o FORNECEDOR cumpra integralmente a condição contratual infringida. 

 

12. DAS PENALIDADES 

 

12.1. A execução dos serviços fora das normas pactuadas neste instrumento sujeitará a empresa, a juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por 

cento) por dia de atraso, até o limite de 10%(dez por cento), conforme determina o artigo 86, da Lei nº 8666/93; 

 

12.1.1. A multa prevista neste item será descontada dos créditos que a contratada possuir com a Câmara Municipal de Primavera do Leste Estado de Mato Grosso e 

poderá cumular com as demais sanções administrativas; 

 

12.2. Ocorrendo a inexecução total ou parcial no fornecimento dos materiais e/ou produtos objeto desta Ata, a Administração poderá aplicar à contratada, as seguintes 

sanções administrativas previstas no artigo 87 da Lei nº 8.666/93: 
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12.2.1. Advertência por escrito; 

12.2.2. Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato; 

12.2.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Câmara Municipal de Primavera do Leste Estado de Mato Grosso, por 

prazo não superior a 02 (dois) anos, sendo que em caso de inexecução total, sem justificativa aceita, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a penalidade 

de 02 (dois) anos; 

12.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida 

a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do artigo 87 da Lei nº 8.666/93, c/c artigo 7º da Lei nº 10.520/2002; 

 

12.3. Se a contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da intimação por parte da Câmara Municipal de Primavera 

do Leste Estado de Mato Grosso, o respectivo valor será descontado dos créditos que a contratada possuir com este Órgão e, se estes não forem suficientes, o valor 

que sobejar será encaminhado para execução pela Procuradoria da Fazenda Municipal de Primavera do Leste – MT; 

 

12.3.1. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua 

decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo; 

 

12.4. Serão publicadas no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso as sanções administrativas previstas no item 26 do edital, inclusive a reabilitação perante a 

Administração Pública. 

 

13. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

13.1. As despesas decorrentes da futura e eventual contratação, objeto deste instrumento, correrão pela seguinte dotação orçamentária: 

 

Órgão 01 CÂMARA MUNICIPAL 

Unid Orçamentária 01.00.1 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO 

Unidade Executora 01.001 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO 

 Ficha 0002  

Elemento 4.4.90.52.35 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE 

 

Órgão 01 CÂMARA MUNICIPAL 

Unid Orçamentária 01.00.1 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO 

Unidade Executora 01.001 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO 

Ficha 0009  

Elemento 3.3.90.30.17 MATERIAL DE CONSUMO 

 

14. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

14.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 

 

I. todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de termo aditivo ou apostilamento ao presente contrato. 

II. Vinculam-se a este contrato, para fins de análise técnica, jurídica e decisão superior o Edital de Pregão Eletrônico nº 004/2023, seus anexos e as propostas da 

contratada. 

III. é vedado caucionar ou utilizar o presente contrato para qualquer operação financeira, sem prévia e expressa autorização da Câmara Municipal de Primavera do 

Leste – MT. 

 

15. DA PUBLICAÇÃO 

 

15.1. Para eficácia do presente instrumento, a Câmara municipal, providenciará a publicação do seu extrato no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso, conforme 

artigo 61 Parágrafo único Lei nº 8.666/93. 

 

16. DO FORO 

 

16.1. As partes contratantes elegem o foro da Comarca de Primavera do Leste – MT, como competente para dirimir quaisquer questões oriundas do presente instru-

mento, inclusive os casos omissos, que não puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

E por estarem de acordo, as partes firmam o presente contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma para um só efeito legal. 

 

Primavera do Leste – MT, 01 de setembro de 2023 

 

Valdecir Alventino da Silva 

Presidente da Câmara Municipal 

 

MAB COMERCIO DE PRODUTOS E SERVICOS LTDA 

Detentora  
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 004/2023 - CMPVA/MT 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 007/2023 

 

Pelo presente instrumento a CÂMARA MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, doravante denominada Contratante, neste 

ato representada pelo Vereador Presidente VALDECIR ALVENTINO DA SILVA, RESOLVE brasileiro, casado, agente político, portador da Carteira de Identi-

dade RG nº 133898, inscrito no CPF sob o nº 519.831.681-49, resolve registrar os preços da empresa MICROTECNICA INFORMATICA LTDA inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº 01.590.728/0009-3, com sede na Rodovia DARLY SANTOS, 4000 - , Vila Velha - Espírito Santo - 29103-300, doravante designada DETEN-

TORA, representada, neste ato, por ROBERTO MÁRCIO NARDES MENDES portador da cédula de identidade nº 3073088 SSP/DF e inscrito no CPF/MF sob o 

nº 327.962.266-20, considerando o constante no processo licitatório nº 011/2023, nas quantidades estimadas nesta Ata de Registro de Preços, de acordo com a 

classificação por ela alcançada, atendendo as condições previstas no Instrumento Convocatório e as constantes nesta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as 

partes às normas constantes da Lei nº 10.520/02 e Lei 8.666/93 e suas alterações, no que couber, ao Decreto Estadual nº 7.217/2006, e em conformidade com as 

disposições a seguir: 

 

 

1. OBJETO DA LICITAÇÃO 

 

1.1. Registro de Preços para futuras e eventuais aquisições de Materiais Permanentes de Informática, em atendimento às necessidades da Câmara Municipal de 

Primavera do Leste/MT, conforme especificações constantes no Termo de Referência nº 008/2023. 

 

1.2. As quantidades a serem fornecidas constantes do Termo de Referência que acompanhou o Edital da licitação são estimadas, podendo, nos limites do § 1º do Art. 

65 da Lei nº 8.666/93, ser acrescidas de conformidade com a demanda do período de vigência desta Ata de Registro de Preço (ARP). 

 

2. DA LICITAÇÃO 

 

2.1. Para registrar os preços do objeto desta Ata foi realizado procedimento licitatório na modalidade Pregão Eletrônico nº 004/2023, com fundamento nas Leis nº 

10.520/02, nº8.666/93 e alterações posteriores e Decreto Estadual nº 7.217/2006, no que couber, conforme autorização da Autoridade Competente, Presidente Val-

decir Alventino da silva, disposta no processo Nº 011/2023. 

 

 

3. DA FORMA DE EXECUÇÃO 

 

3.1. A empresa detentora do registro deverá realizar o fornecimento dos materiais e/ou produtos, em estrita observância dos termos constantes no Termo de Referência 

Nº 008/2023. 

 

3.2. O objeto deste registro de preços deverá ser executado em estrita observância ao Edital de Licitação Pregão Eletrônico Nº 004/2023 e seus anexos. 

 

4. DA EMPRESA VENCEDORA E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 

4.1. Empresa Vencedora: 

 

Nome Fantasia: Microtecnica Informatica LTDA 

Razão Social: Microtecnica Informatica LTDA 

CNPJ: 01.590.728/0009-30 Optante pelo Simples: Não 

Endereço:  Rodovia DARLY SANTOS, 4000 - 29103-300 

Bairro:  DARLY SANTOS Cidade:  Vila Velha - Espírito Santo 

CEP: 76150-000 E-mail: mtec.es@microtecnica.com.br 

Telefone: (61) 3968-9983  

Agência: AG. 4316 – OP 003 Conta Bancaria: 721-1 

Nome da agência bancária: Caixa Econômica Federal  

 

 

4.2. Descrição, Quantidade e Preços Registrados: 

 

Item Descrição Marca Quant. R$ Unit. R$ Total 

 

2 

DESKTOP LENOVO Neo 50S, processador i3-12100, me-

mória 8Gb, armazenamento Ssd 240Gb, Mouse Usb Lenovo 

+ Teclado Usb Lenovo + Monitor 21,5” Lenovo T22i-30, 

 

LENOVO 

 

10 

 

R$ 3.664,46 

 

R$ 36.644,60 

 

5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

5.1. Fornecer os itens de acordo com o edital. 

 

5.2. Acatar as decisões e observações feitas pela fiscalização da Câmara Municipal de Primavera do Leste - MT; 

 

5.3. Responsabilizar-se pelas operações e custos de transporte, carga e descarga. 

 

5.4. Os produtos cotados deverão atender as especificações constantes no Termo de Referência. 

 

5.5. Antes da homologação a área técnica da Câmara se reserva o direito de solicitar amostra(s) do(s) produto(s), a fim de garantir a qualidade dos produtos. 
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5.6. A contratada obriga-se a fornecer os materiais a que se refere este pregão, em conformidade com as especificações descritas na proposta de preços, sendo de sua 

inteira responsabilidade a substituição, caso não esteja em conformidade com as referidas especificações. 

 

5.7. Serão recusados os materiais que não atenderem as especificações constantes neste edital e/ou que não esteja adequado para utilização, devendo a licitante 

contratada substituir imediatamente o recusado OBSERVANDO OS PRAZOS DE VALIDADE DOS PRODUTOS (VALIDADE MÍNIMA DE 12 (DOZE) MESES 

A PARTIR DA DATA DE ENTREGA NO ALMOXARIFADO). 

 

5.8. O material deverá ser entregue embalado, de forma a não ser danificado durante as operações de transporte e descarga no local da entrega e dever-se-á observar 

as normas de conservação e empilhamento máximo indicado nas caixas pela fabricante. 

 

5.9. Responsabilizar-se pelo fornecimento dos materiais novos e de primeira qualidade, atendendo os requisitos e observando as normas constantes nesse instrumento 

e seus anexos; 

 

5.10. Reparar, corrigir e/ ou remover às suas expensas, no todo ou em parte, dos objetos licitados, em que se verifique danos em decorrência do transporte ou de 

fabricação, bem como, providenciar a substituição dos mesmos, no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados da notificação que lhe for entregue oficialmente; 

 

5.11. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas, sem qualquer ônus ao CONTRATANTE; 

 

5.12. Não realizar subcontratação total ou parcial dos serviços, sem anuência da Câmara Municipal de Primavera do Leste. No caso de subcontratação autorizada 

pelo Contratante, a Contratada continuará a responder direta e exclusivamente pelos serviços e pelas responsabilidades legais e contratuais assumidas; 

 

5.13. Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações, em caso de acidentes de trabalho com seus empregados, em virtude da execução da presente Ata de 

Registro de Preço ou em conexão com ele, ainda que ocorridos em dependências da CMPVA/MT; 

 

5.14. Fornecer garantia dos produtos conforme prazos estipulados no Termo de Referência Nº 008/2023, e nos casos omissos aplicar-se-á, subsidiariamente, as 

condições e prazos previstos no Código de Defesa do Consumidor e Código Civil. 

 

6. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

6.1. Oferecer todas as informações necessárias para que a licitante vencedora possa executar o objeto adjudicado dentro das especificações; 

 

6.2. Efetuar os pagamentos nas condições e prazos estipulados; 

 

6.3. Designar um servidor para acompanhar a execução e fiscalização do objeto deste Instrumento; 

 

6.4. Notificar, por escrito, à licitante vencedora, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso do fornecimento dos materiais e/ou produtos, objeto da Ata, fixando 

prazo para sua correção; 

 

6.5. Fiscalizar livremente o fornecimento dos produtos, não eximindo a licitante vencedora de total responsabilidade; 

 

6.6. Acompanhar o fornecimento dos produtos, podendo intervir durante a sua execução, para fins de ajuste ou suspensão da entrega; inclusive rejeitando, no todo 

ou em parte, os produtos fornecidos fora das especificações deste Edital; 

 

7. DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

7.1. O registro de preços constante desta Ata terá validade pelo prazo de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura. 

 

7.2. A partir da vigência da Ata de Registro de Preços, os fornecedores se obrigam a cumprir, na integra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, 

às penalidades pelo descumprimento de qualquer de suas normas. 

 

8. DA ADMINISTRAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

8.1. A gerência da Ata de Registro ficará a cargo da Câmara Municipal de Primavera do Leste - MT. 

 

9. DO PAGAMENTO 

 

9.1. O pagamento será efetuado após a efetiva entrega dos produtos, mediante apresentação da nota fiscal devidamente atestada pelo setor de almoxarifado e respec-

tivo fiscal. 

 

9.2. A contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, a descrição e quantitativo dos materiais solicitado pela Câmara Municipal de Primavera do Leste – 

MT; 

 

9.2.1. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que 

motivaram sua rejeição, sendo o pagamento realizado após a reapresentação das notas fiscais/faturas. 

9.2.2. Nenhum pagamento isentará o contratado das suas responsabilidades e obrigações, nem implicará aceitação definitiva dos produtos fornecidos. 

 

9.3. A Câmara Municipal de Primavera do Leste não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança em banco, bem como, os que forem negoci-

ados com terceiros por intermédio da operação de “factoring”; 

 

9.4. As despesas bancárias decorrentes de depósitos de valores para outras praças serão de responsabilidade do Contratado. 
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9.5. As Notas Fiscais deverão vir acompanhadas das Certidões Negativa de Débitos para com o Sistema de Seguridade Social – INSS e o Certificado de Regularidade 

de Situação para com o Fundo de Garantia de Tempo de Serviços – FGTS. 

 

9.6. A fatura deverá ser recebida pelo setor competente com antecedência mínima de 10 dias da data de vencimento, em caso de boleto bancário. 

 

9.7. No caso de cobrança indevida, a CONTRATADA será notificada, devendo proceder à correção e reapresentação da nota fiscal/fatura, reiniciando-se a contagem 

do prazo para pagamento a partir da reapresentação da nota fiscal/fatura corrigida. 

 

9.8. O pagamento será devido sobre os materiais e/ou produtos efetivamente entregues. 

 

9.9. Não haverá em nenhuma hipótese pagamento antecipado. 

 

10. DOS REAJUSTES DE PREÇOS 

 

10.1. É vedado reajustes de preços antes de decorrido 12 (doze) meses de vigência desta Ata. 

 

10.1.1. Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata, admitida à revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-

financeira, cabendo-lhe no máximo o repasse do percentual determinado. 

 

10.1.2. Os reajustes permitidos pelo artigo 65, da Lei nº 8.666/93, serão concedidos depois de decorrido 12 (doze) meses da vigência do contrato, por provocação do 

contratado, que deverá comprovar através de percentuais do INPC/FGV, o reajuste pleiteado, que passarão por análise contábil de servidores designados pela Câmara 

Municipal de Primavera do Leste - MT. 

 

10.2. Os preços registrados que sofrerem revisão não poderá ultrapassar os preços praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor 

originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro. 

 

10.3. Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, a Câmara Municipal de Primavera do Leste solicitará ao fornecedor/consignatária, 

mediante correspondência, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo ao praticado no mercado. 

 

10.4. Fracassada a negociação com o primeiro colocado a Câmara Municipal de Primavera do Leste, poderá rescindir esta ata e convocar, nos termos da legislação 

vigente, e pelo preço do 1º (primeiro) colocado, as demais empresas com preços registrados, cabendo rescisão desta ata de registro de preços e nova licitação em 

caso de fracasso na negociação. 

 

10.5. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados pelo setor demandante, na 

pesquisa de estimativa de preços. 

 

11. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

 

11.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes situações: 

 

11.1.1. Quando o fornecedor/consignatária não cumprir as obrigações constantes no Edital e desta Ata de Registro de Preços; 

11.1.2. Quando o fornecedor/consignatária der causa a rescisão administrativa da Nota de Empenho decorrente deste Registro de Preços, nas hipóteses previstas nos 

incisos de I a XII, XVII e XVIII do Art. 78 da Lei 8.666/93; 

11.1.3. Em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial da Nota de Empenho decorrente deste Registro; 

11.1.4. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

11.1.5. Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas; 

 

11.2. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o Fornecedor será informado por correspondência, a qual será juntada ao processo administrativo da presente 

Ata. 

 

11.3. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial Mato Grosso, considerando-

se cancelado o preço registrado a partir da última publicação. 

 

11.4. A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita pela Câmara Municipal, facultando-se a esta neste caso, a aplicação 

das penalidades previstas neste Edital. 

 

11.5. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do FORNECEDOR, relativas ao fornecimento do Item. 

 

11.6. Caso a Câmara Municipal não se utilize da prerrogativa de cancelar esta Ata, a seu exclusivo critério, poderá suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento 

das faturas, até que o FORNECEDOR cumpra integralmente a condição contratual infringida. 

 

12. DAS PENALIDADES 

 

12.1. A execução dos serviços fora das normas pactuadas neste instrumento sujeitará a empresa, a juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por 

cento) por dia de atraso, até o limite de 10%(dez por cento), conforme determina o artigo 86, da Lei nº 8666/93; 

 

12.1.1. A multa prevista neste item será descontada dos créditos que a contratada possuir com a Câmara Municipal de Primavera do Leste Estado de Mato Grosso e 

poderá cumular com as demais sanções administrativas; 

 

12.2. Ocorrendo a inexecução total ou parcial no fornecimento dos materiais e/ou produtos objeto desta Ata, a Administração poderá aplicar à contratada, as seguintes 

sanções administrativas previstas no artigo 87 da Lei nº 8.666/93: 
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12.2.1. Advertência por escrito; 

12.2.2. Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato; 

12.2.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Câmara Municipal de Primavera do Leste Estado de Mato Grosso, por 

prazo não superior a 02 (dois) anos, sendo que em caso de inexecução total, sem justificativa aceita, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a penalidade 

de 02 (dois) anos; 

12.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida 

a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do artigo 87 da Lei nº 8.666/93, c/c artigo 7º da Lei nº 10.520/2002; 

 

12.3. Se a contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da intimação por parte da Câmara Municipal de Primavera 

do Leste Estado de Mato Grosso, o respectivo valor será descontado dos créditos que a contratada possuir com este Órgão e, se estes não forem suficientes, o valor 

que sobejar será encaminhado para execução pela Procuradoria da Fazenda Municipal de Primavera do Leste – MT; 

 

12.3.1. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua 

decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo; 

 

12.4. Serão publicadas no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso as sanções administrativas previstas no item 26 do edital, inclusive a reabilitação perante a 

Administração Pública. 

 

13. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

13.1. As despesas decorrentes da futura e eventual contratação, objeto deste instrumento, correrão pela seguinte dotação orçamentária: 

 

Órgão 01 CÂMARA MUNICIPAL 

Unid Orçamentária 01.00.1 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO 

Unidade Executora 01.001 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO 

 Ficha 0002  

Elemento 4.4.90.52.35 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE 

 

Órgão 01 CÂMARA MUNICIPAL 

Unid Orçamentária 01.00.1 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO 

Unidade Executora 01.001 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO 

Ficha 0009  

Elemento 3.3.90.30.17 MATERIAL DE CONSUMO 

 

14. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

14.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 

 

I. todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de termo aditivo ou apostilamento ao presente contrato. 

II. Vinculam-se a este contrato, para fins de análise técnica, jurídica e decisão superior o Edital de Pregão Eletrônico nº 004/2023, seus anexos e as propostas da 

contratada. 

III. é vedado caucionar ou utilizar o presente contrato para qualquer operação financeira, sem prévia e expressa autorização da Câmara Municipal de Primavera do 

Leste – MT. 

 

15. DA PUBLICAÇÃO 

 

15.1. Para eficácia do presente instrumento, a Câmara municipal, providenciará a publicação do seu extrato no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso, conforme 

artigo 61 Parágrafo único Lei nº 8.666/93. 

 

16. DO FORO 

 

16.1. As partes contratantes elegem o foro da Comarca de Primavera do Leste – MT, como competente para dirimir quaisquer questões oriundas do presente instru-

mento, inclusive os casos omissos, que não puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

E por estarem de acordo, as partes firmam o presente contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma para um só efeito legal. 

 

Primavera do Leste – MT, 01 de setembro de 2023 

 

 

 

Valdecir Alventino da Silva 

Presidente da Câmara Municipal 

 

 

 

MICROTECNICA INFORMATICA LTDA 

Detentora  
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 004/2023 - CMPVA/MT 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 008/2023 

 

Pelo presente instrumento a CÂMARA MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, doravante denominada Contratante, neste 

ato representada pelo Vereador Presidente VALDECIR ALVENTINO DA SILVA, RESOLVE brasileiro, casado, agente político, portador da Carteira de Identi-

dade RG nº 133898, inscrito no CPF sob o nº 519.831.681-49, resolve registrar os preços da empresa B. DANIEL INFORMÁTICA inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

: 11.607.273/0001-15, com sede na RUA 14, NR 91, SALA 02, Bairro Pioneiros, ITA - SC CEP: 89760-000, doravante designada DETENTORA, representada, 

neste ato, por BERNARDO DANIEL portador da cédula de identidade nº 1088775414 e inscrito no CPF/MF sob o nº 017.200.750-00, considerando o constante no 

processo licitatório nº 011/2023, nas quantidades estimadas nesta Ata de Registro de Preços, de acordo com a classificação por ela alcançada, atendendo as condições 

previstas no Instrumento Convocatório e as constantes nesta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes da Lei nº 10.520/02 e Lei 

8.666/93 e suas alterações, no que couber, ao Decreto Estadual nº 7.217/2006, e em conformidade com as disposições a seguir: 

 

 

1. OBJETO DA LICITAÇÃO 

 

1.1. Registro de Preços para futuras e eventuais aquisições de Materiais Permanentes de Informática, em atendimento às necessidades da Câmara Municipal de 

Primavera do Leste/MT, conforme especificações constantes no Termo de Referência nº 008/2023. 

 

1.2. As quantidades a serem fornecidas constantes do Termo de Referência que acompanhou o Edital da licitação são estimadas, podendo, nos limites do § 1º do Art. 

65 da Lei nº 8.666/93, ser acrescidas de conformidade com a demanda do período de vigência desta Ata de Registro de Preço (ARP). 

 

2. DA LICITAÇÃO 

 

2.1. Para registrar os preços do objeto desta Ata foi realizado procedimento licitatório na modalidade Pregão Eletrônico nº 004/2023, com fundamento nas Leis nº 

10.520/02, nº8.666/93 e alterações posteriores e Decreto Estadual nº 7.217/2006, no que couber, conforme autorização da Autoridade Competente, Presidente Val-

decir Alventino da silva, disposta no processo Nº 011/2023. 

 

 

3. DA FORMA DE EXECUÇÃO 

 

3.1. A empresa detentora do registro deverá realizar o fornecimento dos materiais e/ou produtos, em estrita observância dos termos constantes no Termo de Referência 

Nº 008/2023. 

 

3.2. O objeto deste registro de preços deverá ser executado em estrita observância ao Edital de Licitação Pregão Eletrônico Nº 004/2023 e seus anexos. 

 

4. DA EMPRESA VENCEDORA E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 

4.1. Empresa Vencedora: 

 

Nome Fantasia: Bd Informatica 

Razão Social: B.daniel Informatica 

CNPJ: 11.607.273/0001-15 Optante pelo Simples: Não 

Endereço: RUA 14, NR 91, SALA 02 

Bairro:  Pioneiros Cidade:  ITA - SC 

CEP: 89760-000 E-mail: BDINFORMATICARS@GMAIL.COM 

bdinformaticars@gmail.com 

Telefone: (54) 3376-1586  

Agência: 0217 Conta Bancaria: 203793 

Nome da agência bancária: Banco Cooperativo Sicredi  

 

4.2. Descrição, Quantidade e Preços Registrados: 

 

Item Descrição Marca Quant. R$ Unit. R$ Total 

 

3 

IMPRESSORA GRANDE PRETO E BRANCO - IMPRES-

SORA GRANDE PRETO E BRANCO; VELOCIDADE DE 

IMPRESSÃO ATÉ 43 PPM,IMPRESSÃO PRETO ATÉ 

1200 X 1200 DPIALIMENTADOR AUTOMÁTICO,ATPE 

600 PPP MODOS DE ENTRADA 

 

brother 

 

MFCL2750D

W 

 

02 

 

R$ 3.049,00 

 

R$ 6.098,00   

 

4 

NOTEBOOK- COMPUTADOR PORTÁTIL - NOTE-

BOOK- COMPUTADOR PORTÁTIL:CABO MÍNIMO 1,8 

M, MÍNIMO 2 SLOTS, EXPANSÃO MÍNIMO 32 GB RAM 

 

lenovo 

 

v15 

 

02 

 

R$ 3.715,00 

 

R$ 7.430,00 

 

5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

5.1. Fornecer os itens de acordo com o edital. 

 

5.2. Acatar as decisões e observações feitas pela fiscalização da Câmara Municipal de Primavera do Leste - MT; 

 

5.3. Responsabilizar-se pelas operações e custos de transporte, carga e descarga. 

mailto:BDINFORMATICARS@GMAIL.COM
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5.4. Os produtos cotados deverão atender as especificações constantes no Termo de Referência. 

 

5.5. Antes da homologação a área técnica da Câmara se reserva o direito de solicitar amostra(s) do(s) produto(s), a fim de garantir a qualidade dos produtos. 

 

5.6. A contratada obriga-se a fornecer os materiais a que se refere este pregão, em conformidade com as especificações descritas na proposta de preços, sendo de sua 

inteira responsabilidade a substituição, caso não esteja em conformidade com as referidas especificações. 

 

5.7. Serão recusados os materiais que não atenderem as especificações constantes neste edital e/ou que não esteja adequado para utilização, devendo a licitante 

contratada substituir imediatamente o recusado OBSERVANDO OS PRAZOS DE VALIDADE DOS PRODUTOS (VALIDADE MÍNIMA DE 12 (DOZE) MESES 

A PARTIR DA DATA DE ENTREGA NO ALMOXARIFADO). 

 

5.8. O material deverá ser entregue embalado, de forma a não ser danificado durante as operações de transporte e descarga no local da entrega e dever-se-á observar 

as normas de conservação e empilhamento máximo indicado nas caixas pela fabricante. 

 

5.9. Responsabilizar-se pelo fornecimento dos materiais novos e de primeira qualidade, atendendo os requisitos e observando as normas constantes nesse instrumento 

e seus anexos; 

 

5.10. Reparar, corrigir e/ ou remover às suas expensas, no todo ou em parte, dos objetos licitados, em que se verifique danos em decorrência do transporte ou de 

fabricação, bem como, providenciar a substituição dos mesmos, no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados da notificação que lhe for entregue oficialmente; 

 

5.11. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas, sem qualquer ônus ao CONTRATANTE; 

 

5.12. Não realizar subcontratação total ou parcial dos serviços, sem anuência da Câmara Municipal de Primavera do Leste. No caso de subcontratação autorizada 

pelo Contratante, a Contratada continuará a responder direta e exclusivamente pelos serviços e pelas responsabilidades legais e contratuais assumidas; 

 

5.13. Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações, em caso de acidentes de trabalho com seus empregados, em virtude da execução da presente Ata de 

Registro de Preço ou em conexão com ele, ainda que ocorridos em dependências da CMPVA/MT; 

 

5.14. Fornecer garantia dos produtos conforme prazos estipulados no Termo de Referência Nº 008/2023, e nos casos omissos aplicar-se-á, subsidiariamente, as 

condições e prazos previstos no Código de Defesa do Consumidor e Código Civil. 

 

6. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

6.1. Oferecer todas as informações necessárias para que a licitante vencedora possa executar o objeto adjudicado dentro das especificações; 

 

6.2. Efetuar os pagamentos nas condições e prazos estipulados; 

 

6.3. Designar um servidor para acompanhar a execução e fiscalização do objeto deste Instrumento; 

 

6.4. Notificar, por escrito, à licitante vencedora, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso do fornecimento dos materiais e/ou produtos, objeto da Ata, fixando 

prazo para sua correção; 

 

6.5. Fiscalizar livremente o fornecimento dos produtos, não eximindo a licitante vencedora de total responsabilidade; 

 

6.6. Acompanhar o fornecimento dos produtos, podendo intervir durante a sua execução, para fins de ajuste ou suspensão da entrega; inclusive rejeitando, no todo 

ou em parte, os produtos fornecidos fora das especificações deste Edital; 

 

7. DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

7.1. O registro de preços constante desta Ata terá validade pelo prazo de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura. 

 

7.2. A partir da vigência da Ata de Registro de Preços, os fornecedores se obrigam a cumprir, na integra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, 

às penalidades pelo descumprimento de qualquer de suas normas. 

 

8. DA ADMINISTRAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

8.1. A gerência da Ata de Registro ficará a cargo da Câmara Municipal de Primavera do Leste - MT. 

 

9. DO PAGAMENTO 

 

9.1. O pagamento será efetuado após a efetiva entrega dos produtos, mediante apresentação da nota fiscal devidamente atestada pelo setor de almoxarifado e respec-

tivo fiscal. 

 

9.2. A contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, a descrição e quantitativo dos materiais solicitado pela Câmara Municipal de Primavera do Leste – 

MT; 

 

9.2.1. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que 

motivaram sua rejeição, sendo o pagamento realizado após a reapresentação das notas fiscais/faturas. 

9.2.2. Nenhum pagamento isentará o contratado das suas responsabilidades e obrigações, nem implicará aceitação definitiva dos produtos fornecidos. 

 

9.3. A Câmara Municipal de Primavera do Leste não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança em banco, bem como, os que forem negoci-

ados com terceiros por intermédio da operação de “factoring”; 



 

__________________________________________________________________________________________________________________________________________ 

E-mails: dioprima@pva.mt.gov.br | dioprima@outlook.com | Tel.: (66) 3498-3333                                                                   Endereço Eletrônico: https://primaveradoleste.mt.gov.br/dioprima.html 

 

DIOPRIMA - Diário Oficial de Primavera do Leste – MT • 13 de setembro de 2023 • Edição 2596 • Ano XVII • Lei nº 946 de 21 de setembro de 2006. 52 

 

9.4. As despesas bancárias decorrentes de depósitos de valores para outras praças serão de responsabilidade do Contratado. 

 

9.5. As Notas Fiscais deverão vir acompanhadas das Certidões Negativa de Débitos para com o Sistema de Seguridade Social – INSS e o Certificado de Regularidade 

de Situação para com o Fundo de Garantia de Tempo de Serviços – FGTS. 

 

9.6. A fatura deverá ser recebida pelo setor competente com antecedência mínima de 10 dias da data de vencimento, em caso de boleto bancário. 

 

9.7. No caso de cobrança indevida, a CONTRATADA será notificada, devendo proceder à correção e reapresentação da nota fiscal/fatura, reiniciando-se a contagem 

do prazo para pagamento a partir da reapresentação da nota fiscal/fatura corrigida. 

 

9.8. O pagamento será devido sobre os materiais e/ou produtos efetivamente entregues. 

 

9.9. Não haverá em nenhuma hipótese pagamento antecipado. 

 

10. DOS REAJUSTES DE PREÇOS 

 

10.1. É vedado reajustes de preços antes de decorrido 12 (doze) meses de vigência desta Ata. 

 

10.1.1. Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata, admitida à revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-

financeira, cabendo-lhe no máximo o repasse do percentual determinado. 

 

10.1.2. Os reajustes permitidos pelo artigo 65, da Lei nº 8.666/93, serão concedidos depois de decorrido 12 (doze) meses da vigência do contrato, por provocação do 

contratado, que deverá comprovar através de percentuais do INPC/FGV, o reajuste pleiteado, que passarão por análise contábil de servidores designados pela Câmara 

Municipal de Primavera do Leste - MT. 

 

10.2. Os preços registrados que sofrerem revisão não poderá ultrapassar os preços praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor 

originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro. 

 

10.3. Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, a Câmara Municipal de Primavera do Leste solicitará ao fornecedor/consignatária, 

mediante correspondência, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo ao praticado no mercado. 

 

10.4. Fracassada a negociação com o primeiro colocado a Câmara Municipal de Primavera do Leste, poderá rescindir esta ata e convocar, nos termos da legislação 

vigente, e pelo preço do 1º (primeiro) colocado, as demais empresas com preços registrados, cabendo rescisão desta ata de registro de preços e nova licitação em 

caso de fracasso na negociação. 

 

10.5. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados pelo setor demandante, na 

pesquisa de estimativa de preços. 

 

11. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

 

11.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes situações: 

 

11.1.1. Quando o fornecedor/consignatária não cumprir as obrigações constantes no Edital e desta Ata de Registro de Preços; 

11.1.2. Quando o fornecedor/consignatária der causa a rescisão administrativa da Nota de Empenho decorrente deste Registro de Preços, nas hipóteses previstas nos 

incisos de I a XII, XVII e XVIII do Art. 78 da Lei 8.666/93; 

11.1.3. Em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial da Nota de Empenho decorrente deste Registro; 

11.1.4. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

11.1.5. Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas; 

 

11.2. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o Fornecedor será informado por correspondência, a qual será juntada ao processo administrativo da presente 

Ata. 

 

11.3. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial Mato Grosso, considerando-

se cancelado o preço registrado a partir da última publicação. 

 

11.4. A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita pela Câmara Municipal, facultando-se a esta neste caso, a aplicação 

das penalidades previstas neste Edital. 

 

11.5. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do FORNECEDOR, relativas ao fornecimento do Item. 

 

11.6. Caso a Câmara Municipal não se utilize da prerrogativa de cancelar esta Ata, a seu exclusivo critério, poderá suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento 

das faturas, até que o FORNECEDOR cumpra integralmente a condição contratual infringida. 

 

12. DAS PENALIDADES 

 

12.1. A execução dos serviços fora das normas pactuadas neste instrumento sujeitará a empresa, a juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por 

cento) por dia de atraso, até o limite de 10%(dez por cento), conforme determina o artigo 86, da Lei nº 8666/93; 

 

12.1.1. A multa prevista neste item será descontada dos créditos que a contratada possuir com a Câmara Municipal de Primavera do Leste Estado de Mato Grosso e 

poderá cumular com as demais sanções administrativas; 
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12.2. Ocorrendo a inexecução total ou parcial no fornecimento dos materiais e/ou produtos objeto desta Ata, a Administração poderá aplicar à contratada, as seguintes 

sanções administrativas previstas no artigo 87 da Lei nº 8.666/93: 

 

12.2.1. Advertência por escrito; 

12.2.2. Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato; 

12.2.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Câmara Municipal de Primavera do Leste Estado de Mato Grosso, por 

prazo não superior a 02 (dois) anos, sendo que em caso de inexecução total, sem justificativa aceita, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a penalidade 

de 02 (dois) anos; 

12.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida 

a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do artigo 87 da Lei nº 8.666/93, c/c artigo 7º da Lei nº 10.520/2002; 

 

12.3. Se a contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da intimação por parte da Câmara Municipal de Primavera 

do Leste Estado de Mato Grosso, o respectivo valor será descontado dos créditos que a contratada possuir com este Órgão e, se estes não forem suficientes, o valor 

que sobejar será encaminhado para execução pela Procuradoria da Fazenda Municipal de Primavera do Leste – MT; 

 

12.3.1. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua 

decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo; 

 

12.4. Serão publicadas no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso as sanções administrativas previstas no item 26 do edital, inclusive a reabilitação perante a 

Administração Pública. 

 

13. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

13.1. As despesas decorrentes da futura e eventual contratação, objeto deste instrumento, correrão pela seguinte dotação orçamentária: 

 

Órgão 01 CÂMARA MUNICIPAL 

Unid Orçamentária 01.00.1 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO 

Unidade Executora 01.001 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO 

 Ficha 0002  

Elemento 4.4.90.52.35 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE 

 

Órgão 01 CÂMARA MUNICIPAL 

Unid Orçamentária 01.00.1 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO 

Unidade Executora 01.001 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO 

Ficha 0009  

Elemento 3.3.90.30.17 MATERIAL DE CONSUMO 

 

14. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

14.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 

 

I. todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de termo aditivo ou apostilamento ao presente contrato. 

II. Vinculam-se a este contrato, para fins de análise técnica, jurídica e decisão superior o Edital de Pregão Eletrônico nº 004/2023, seus anexos e as propostas da 

contratada. 

III. é vedado caucionar ou utilizar o presente contrato para qualquer operação financeira, sem prévia e expressa autorização da Câmara Municipal de Primavera do 

Leste – MT. 

 

15. DA PUBLICAÇÃO 

 

15.1. Para eficácia do presente instrumento, a Câmara municipal, providenciará a publicação do seu extrato no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso, conforme 

artigo 61 Parágrafo único Lei nº 8.666/93. 

 

16. DO FORO 

 

16.1. As partes contratantes elegem o foro da Comarca de Primavera do Leste – MT, como competente para dirimir quaisquer questões oriundas do presente instru-

mento, inclusive os casos omissos, que não puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

E por estarem de acordo, as partes firmam a presente ata, em 03 (três) vias de igual teor e forma para um só efeito legal. 

 

Primavera do Leste – MT, 01 de setembro de 2023 

 

Valdecir Alventino da Silva 

Presidente da Câmara Municipal 

 

B. DANIEL INFORMÁTICA 

Detentora  
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 004/2023 - CMPVA/MT 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 009/2023 

 

Pelo presente instrumento a CÂMARA MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, doravante denominada Contratante, neste 

ato representada pelo Vereador Presidente VALDECIR ALVENTINO DA SILVA, RESOLVE brasileiro, casado, agente político, portador da Carteira de Identi-

dade RG nº 133898, inscrito no CPF sob o nº 519.831.681-49, resolve registrar os preços da empresa BARBOSA INFORMATICA LTDA inscrita no CNPJ/MF 

sob o nº  21.014.793/0001-78, com sede na Avenida Porto Alegre, 336, Quadra 19, Lote 01, Cidade Primavera I, na cidade de Primavera do Leste-MT, CEP 78850-

00, doravante designada DETENTORA, representada, neste ato, por CARLOS GEOVANE FERREIRA BARBOSA portador da cédula de identidade nº 1615332 

SSP/MT e inscrito no CPF/MF sob o nº 015.449.371-64, considerando o constante no processo licitatório nº 011/2023, nas quantidades estimadas nesta Ata de 

Registro de Preços, de acordo com a classificação por ela alcançada, atendendo as condições previstas no Instrumento Convocatório e as constantes nesta Ata de 

Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes da Lei nº 10.520/02 e Lei 8.666/93 e suas alterações, no que couber, ao Decreto Estadual nº 

7.217/2006, e em conformidade com as disposições a seguir: 

 

 

1. OBJETO DA LICITAÇÃO 

 

1.1. Registro de Preços para futuras e eventuais aquisições de Materiais Permanentes de Informática, em atendimento às necessidades da Câmara Municipal de 

Primavera do Leste/MT, conforme especificações constantes no Termo de Referência nº 008/2023. 

 

1.2. As quantidades a serem fornecidas constantes do Termo de Referência que acompanhou o Edital da licitação são estimadas, podendo, nos limites do § 1º do Art. 

65 da Lei nº 8.666/93, ser acrescidas de conformidade com a demanda do período de vigência desta Ata de Registro de Preço (ARP). 

 

2. DA LICITAÇÃO 

 

2.1. Para registrar os preços do objeto desta Ata foi realizado procedimento licitatório na modalidade Pregão Eletrônico nº 004/2023, com fundamento nas Leis nº 

10.520/02, nº8.666/93 e alterações posteriores e Decreto Estadual nº 7.217/2006, no que couber, conforme autorização da Autoridade Competente, Presidente Val-

decir Alventino da silva, disposta no processo Nº 011/2023. 

 

 

3. DA FORMA DE EXECUÇÃO 

 

3.1. A empresa detentora do registro deverá realizar o fornecimento dos materiais e/ou produtos, em estrita observância dos termos constantes no Termo de Referência 

Nº 008/2023. 

 

3.2. O objeto deste registro de preços deverá ser executado em estrita observância ao Edital de Licitação Pregão Eletrônico Nº 004/2023 e seus anexos. 

 

4. DA EMPRESA VENCEDORA E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 

4.1. Empresa Vencedora: 

 

Nome Fantasia: Barbosa Informatica 

Razão Social: Barbosa Informatica LTDA 

CNPJ: 21.014.793/0001-78 Optante pelo Simples: Sim 

Endereço: Avenida Porto Alegre, 336, Quadra 19, Lote 01 

Bairro: Centro Cidade:  Primavera do Leste-MT 

CEP: 78850-000 E-mail: Geovanne_barbosa@hotmail.com 

Telefone: (66) 99912-7429; (66) 3498-4040  

Agência: 0802 Conta Bancaria: 57398-2 

Nome da agência bancária: Banco Sicredi  

 

4.2. Descrição, Quantidade e Preços Registrados: 

 

Item Descrição Marca Quant. R$ Unit. R$ Total 

 

6 

SWITCH - 48 PORTAS - SWITCH - DE CAMADA 3, 

COM 48 PORTAS 

 

CISCO 

 

03 

 

R$12.000,00 

 

R$ 36.000,00 

 

5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

5.1. Fornecer os itens de acordo com o edital. 

 

5.2. Acatar as decisões e observações feitas pela fiscalização da Câmara Municipal de Primavera do Leste - MT; 

 

5.3. Responsabilizar-se pelas operações e custos de transporte, carga e descarga. 

 

5.4. Os produtos cotados deverão atender as especificações constantes no Termo de Referência. 

 

5.5. Antes da homologação a área técnica da Câmara se reserva o direito de solicitar amostra(s) do(s) produto(s), a fim de garantir a qualidade dos produtos. 
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5.6. A contratada obriga-se a fornecer os materiais a que se refere este pregão, em conformidade com as especificações descritas na proposta de preços, sendo de sua 

inteira responsabilidade a substituição, caso não esteja em conformidade com as referidas especificações. 

 

5.7. Serão recusados os materiais que não atenderem as especificações constantes neste edital e/ou que não esteja adequado para utilização, devendo a licitante 

contratada substituir imediatamente o recusado OBSERVANDO OS PRAZOS DE VALIDADE DOS PRODUTOS (VALIDADE MÍNIMA DE 12 (DOZE) MESES 

A PARTIR DA DATA DE ENTREGA NO ALMOXARIFADO). 

 

5.8. O material deverá ser entregue embalado, de forma a não ser danificado durante as operações de transporte e descarga no local da entrega e dever-se-á observar 

as normas de conservação e empilhamento máximo indicado nas caixas pela fabricante. 

 

5.9. Responsabilizar-se pelo fornecimento dos materiais novos e de primeira qualidade, atendendo os requisitos e observando as normas constantes nesse instrumento 

e seus anexos; 

 

5.10. Reparar, corrigir e/ ou remover às suas expensas, no todo ou em parte, dos objetos licitados, em que se verifique danos em decorrência do transporte ou de 

fabricação, bem como, providenciar a substituição dos mesmos, no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados da notificação que lhe for entregue oficialmente; 

 

5.11. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas, sem qualquer ônus ao CONTRATANTE; 

 

5.12. Não realizar subcontratação total ou parcial dos serviços, sem anuência da Câmara Municipal de Primavera do Leste. No caso de subcontratação autorizada 

pelo Contratante, a Contratada continuará a responder direta e exclusivamente pelos serviços e pelas responsabilidades legais e contratuais assumidas; 

 

5.13. Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações, em caso de acidentes de trabalho com seus empregados, em virtude da execução da presente Ata de 

Registro de Preço ou em conexão com ele, ainda que ocorridos em dependências da CMPVA/MT; 

 

5.14. Fornecer garantia dos produtos conforme prazos estipulados no Termo de Referência Nº 008/2023, e nos casos omissos aplicar-se-á, subsidiariamente, as 

condições e prazos previstos no Código de Defesa do Consumidor e Código Civil. 

 

6. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

6.1. Oferecer todas as informações necessárias para que a licitante vencedora possa executar o objeto adjudicado dentro das especificações; 

 

6.2. Efetuar os pagamentos nas condições e prazos estipulados; 

 

6.3. Designar um servidor para acompanhar a execução e fiscalização do objeto deste Instrumento; 

 

6.4. Notificar, por escrito, à licitante vencedora, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso do fornecimento dos materiais e/ou produtos, objeto da Ata, fixando 

prazo para sua correção; 

 

6.5. Fiscalizar livremente o fornecimento dos produtos, não eximindo a licitante vencedora de total responsabilidade; 

 

6.6. Acompanhar o fornecimento dos produtos, podendo intervir durante a sua execução, para fins de ajuste ou suspensão da entrega; inclusive rejeitando, no todo 

ou em parte, os produtos fornecidos fora das especificações deste Edital; 

 

7. DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

7.1. O registro de preços constante desta Ata terá validade pelo prazo de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura. 

 

7.2. A partir da vigência da Ata de Registro de Preços, os fornecedores se obrigam a cumprir, na integra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, 

às penalidades pelo descumprimento de qualquer de suas normas. 

 

8. DA ADMINISTRAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

8.1. A gerência da Ata de Registro ficará a cargo da Câmara Municipal de Primavera do Leste - MT. 

 

9. DO PAGAMENTO 

 

9.1. O pagamento será efetuado após a efetiva entrega dos produtos, mediante apresentação da nota fiscal devidamente atestada pelo setor de almoxarifado e respec-

tivo fiscal. 

 

9.2. A contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, a descrição e quantitativo dos materiais solicitado pela Câmara Municipal de Primavera do Leste – 

MT; 

 

9.2.1. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que 

motivaram sua rejeição, sendo o pagamento realizado após a reapresentação das notas fiscais/faturas. 

9.2.2. Nenhum pagamento isentará o contratado das suas responsabilidades e obrigações, nem implicará aceitação definitiva dos produtos fornecidos. 

 

9.3. A Câmara Municipal de Primavera do Leste não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança em banco, bem como, os que forem negoci-

ados com terceiros por intermédio da operação de “factoring”; 

 

9.4. As despesas bancárias decorrentes de depósitos de valores para outras praças serão de responsabilidade do Contratado. 
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9.5. As Notas Fiscais deverão vir acompanhadas das Certidões Negativa de Débitos para com o Sistema de Seguridade Social – INSS e o Certificado de Regularidade 

de Situação para com o Fundo de Garantia de Tempo de Serviços – FGTS. 

 

9.6. A fatura deverá ser recebida pelo setor competente com antecedência mínima de 10 dias da data de vencimento, em caso de boleto bancário. 

 

9.7. No caso de cobrança indevida, a CONTRATADA será notificada, devendo proceder à correção e reapresentação da nota fiscal/fatura, reiniciando-se a contagem 

do prazo para pagamento a partir da reapresentação da nota fiscal/fatura corrigida. 

 

9.8. O pagamento será devido sobre os materiais e/ou produtos efetivamente entregues. 

 

9.9. Não haverá em nenhuma hipótese pagamento antecipado. 

 

10. DOS REAJUSTES DE PREÇOS 

 

10.1. É vedado reajustes de preços antes de decorrido 12 (doze) meses de vigência desta Ata. 

 

10.1.1. Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata, admitida à revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-

financeira, cabendo-lhe no máximo o repasse do percentual determinado. 

 

10.1.2. Os reajustes permitidos pelo artigo 65, da Lei nº 8.666/93, serão concedidos depois de decorrido 12 (doze) meses da vigência do contrato, por provocação do 

contratado, que deverá comprovar através de percentuais do INPC/FGV, o reajuste pleiteado, que passarão por análise contábil de servidores designados pela Câmara 

Municipal de Primavera do Leste - MT. 

 

10.2. Os preços registrados que sofrerem revisão não poderá ultrapassar os preços praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor 

originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro. 

 

10.3. Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, a Câmara Municipal de Primavera do Leste solicitará ao fornecedor/consignatária, 

mediante correspondência, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo ao praticado no mercado. 

 

10.4. Fracassada a negociação com o primeiro colocado a Câmara Municipal de Primavera do Leste, poderá rescindir esta ata e convocar, nos termos da legislação 

vigente, e pelo preço do 1º (primeiro) colocado, as demais empresas com preços registrados, cabendo rescisão desta ata de registro de preços e nova licitação em 

caso de fracasso na negociação. 

 

10.5. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados pelo setor demandante, na 

pesquisa de estimativa de preços. 

 

11. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

 

11.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes situações: 

 

11.1.1. Quando o fornecedor/consignatária não cumprir as obrigações constantes no Edital e desta Ata de Registro de Preços; 

11.1.2. Quando o fornecedor/consignatária der causa a rescisão administrativa da Nota de Empenho decorrente deste Registro de Preços, nas hipóteses previstas nos 

incisos de I a XII, XVII e XVIII do Art. 78 da Lei 8.666/93; 

11.1.3. Em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial da Nota de Empenho decorrente deste Registro; 

11.1.4. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

11.1.5. Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas; 

 

11.2. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o Fornecedor será informado por correspondência, a qual será juntada ao processo administrativo da presente 

Ata. 

 

11.3. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial Mato Grosso, considerando-

se cancelado o preço registrado a partir da última publicação. 

 

11.4. A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita pela Câmara Municipal, facultando-se a esta neste caso, a aplicação 

das penalidades previstas neste Edital. 

 

11.5. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do FORNECEDOR, relativas ao fornecimento do Item. 

 

11.6. Caso a Câmara Municipal não se utilize da prerrogativa de cancelar esta Ata, a seu exclusivo critério, poderá suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento 

das faturas, até que o FORNECEDOR cumpra integralmente a condição contratual infringida. 

 

12. DAS PENALIDADES 

 

12.1. A execução dos serviços fora das normas pactuadas neste instrumento sujeitará a empresa, a juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por 

cento) por dia de atraso, até o limite de 10%(dez por cento), conforme determina o artigo 86, da Lei nº 8666/93; 

 

12.1.1. A multa prevista neste item será descontada dos créditos que a contratada possuir com a Câmara Municipal de Primavera do Leste Estado de Mato Grosso e 

poderá cumular com as demais sanções administrativas; 

 

12.2. Ocorrendo a inexecução total ou parcial no fornecimento dos materiais e/ou produtos objeto desta Ata, a Administração poderá aplicar à contratada, as seguintes 

sanções administrativas previstas no artigo 87 da Lei nº 8.666/93: 
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12.2.1. Advertência por escrito; 

12.2.2. Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato; 

12.2.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Câmara Municipal de Primavera do Leste Estado de Mato Grosso, por 

prazo não superior a 02 (dois) anos, sendo que em caso de inexecução total, sem justificativa aceita, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a penalidade 

de 02 (dois) anos; 

12.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida 

a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do artigo 87 da Lei nº 8.666/93, c/c artigo 7º da Lei nº 10.520/2002; 

 

12.3. Se a contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da intimação por parte da Câmara Municipal de Primavera 

do Leste Estado de Mato Grosso, o respectivo valor será descontado dos créditos que a contratada possuir com este Órgão e, se estes não forem suficientes, o valor 

que sobejar será encaminhado para execução pela Procuradoria da Fazenda Municipal de Primavera do Leste – MT; 

 

12.3.1. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua 

decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo; 

 

12.4. Serão publicadas no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso as sanções administrativas previstas no item 26 do edital, inclusive a reabilitação perante a 

Administração Pública. 

 

13. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

13.1. As despesas decorrentes da futura e eventual contratação, objeto deste instrumento, correrão pela seguinte dotação orçamentária: 

 

Órgão 01 CÂMARA MUNICIPAL 

Unid Orçamentária 01.00.1 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO 

Unidade Executora 01.001 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO 

 Ficha 0002  

Elemento 4.4.90.52.35 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE 

 

Órgão 01 CÂMARA MUNICIPAL 

Unid Orçamentária 01.00.1 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO 

Unidade Executora 01.001 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO 

Ficha 0009  

Elemento 3.3.90.30.17 MATERIAL DE CONSUMO 

 

14. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

14.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 

 

I. todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de termo aditivo ou apostilamento ao presente contrato. 

II. Vinculam-se a este contrato, para fins de análise técnica, jurídica e decisão superior o Edital de Pregão Eletrônico nº 004/2023, seus anexos e as propostas da 

contratada. 

III. é vedado caucionar ou utilizar o presente contrato para qualquer operação financeira, sem prévia e expressa autorização da Câmara Municipal de Primavera do 

Leste – MT. 

 

15. DA PUBLICAÇÃO 

 

15.1. Para eficácia do presente instrumento, a Câmara municipal, providenciará a publicação do seu extrato no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso, conforme 

artigo 61 Parágrafo único Lei nº 8.666/93. 

 

16. DO FORO 

 

16.1. As partes contratantes elegem o foro da Comarca de Primavera do Leste – MT, como competente para dirimir quaisquer questões oriundas do presente instru-

mento, inclusive os casos omissos, que não puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

E por estarem de acordo, as partes firmam a presente ata, em 03 (três) vias de igual teor e forma para um só efeito legal. 

 

Primavera do Leste – MT, 01 de setembro de 2023 

 

 

Valdecir Alventino da Silva 

Presidente da Câmara Municipal 

 

 

BARBOSA INFORMATICA LTDA 

Detentora 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2023 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 010/2023 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE ESTADO DE MATO GROSSO, inscrito no CNPJ sob o nº 24.672.727/0001-83, sediado em 

PVA/MT, Bairro Primavera II, Avenida Primavera n° 300,CEP:78.850-000 neste ato representado pelo Presidente Valdecir Alventino da Silva, portador do RG nº 

133898, inscrito no CPF sob o nº 519.831.681-49, doravante designado GERENCIADOR, e a empresa GO TRIP TURISMO, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
48.037.257/0001-44, com sede na Rua Flamingo, nº 2, bairro Tuiuiu, CEP 78850-000 Primavera do Leste/MT, doravante designada DETENTORA, representada, 

neste ato, por Juarez Alves Moreira Junior portador da cédula de identidade nº 2222304-5 SSP/MT e inscrito no CPF/MF sob o nº 019.203..661-05, considerando o 

constante no processo licitatório nº 016/2023, RESOLVE registrar os preços, nas quantidades estimadas nesta Ata de Registro de Preços, de acordo com a classifi-
cação por ela alcançada, atendendo as condições previstas no Instrumento Convocatório, sujeitando-se as partes às normas constantes da Lei n. 10.520/02 e 

Lei8.666/93 e suas alterações, Decreto Federal nº 8.538/2015, no que couber, ao Decreto Estadual n.840/2017, e em conformidade com as disposições a seguir: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

 
1.1. Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada na prestação de serviço de Agenciamento de Viagens, compreendendo os serviços 

de emissão, remarcação e cancelamento de passagem aérea nacional, para a Câmara Municipal de Primavera do Leste Estado de Mato Grosso, conforme especifica-

ções e condições constantes deste Termo de Referência nº 014/2023. 
 

1.1.1. Passagem compreende o trecho de ida e o trecho de volta ou somente um dos trechos, nos casos em que isto representa toda a contratação. 

 
1.1.2. Trecho compreende todo o percurso entre a origem e o destino, independentemente de existirem conexões ou serem utilizadas mais de uma companhia trans-

portadora. 

 
1.1.3. Somente para fins de pagamento, deverá ser considerado que a quantidade de requisições de passagens aéreas será a mesma de emissões de passagens aéreas, 

ou seja, a cada requisição de passagem corresponderá a 1 (uma) emissão de passagem, independentemente de existirem conexões ou serem utilizadas mais de uma 

companhia aérea. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA LICITAÇÃO 

 
2.1. Para registrar os preços do objeto desta Ata foi realizado procedimento licitatório na modalidade Pregão Presencial nº 006/2023, com fundamento nas Leis n. 

10.520/02, n.8.666/93 e alterações, Decreto Federal nº 8.538/2015 e Decreto Estadual n. 840/2017, no que couber, conforme autorização da Autoridade Competente, 

Presidente Valdecir Alventino da Silva, disposta no processo nº.016/2023. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA: DA FORMA DE EXECUÇÃO 

 
3.1. A Detentora do registro deverá prestar os serviços para atender as necessidades da Câmara Municipal de Primavera do Leste – MT, conforme especificado no 

Termo de Referência nº 014/2023. 

 
3.2. O objeto deste instrumento deverá ser executado em estrita observância ao Edital de Licitação Pregão Presencial para Registro de Preço nº 006/2023 e seus 

anexos. 

 

CLÁUSULA QUARTA: DA CONTRATADA E DOS VALORES 

 

4.1. Dados da Contratada: 

NOME: GO TRIP TURISMO 

Telefones: (66) 9 9973-2001 E-mail: gotripviagens@outlook.com 

Representante Legal: Juarez Alves Moreira Junior 

DADOS BANCÁRIOS: Banco SICREDI, AG. 0802, Conta: 13290-7 

 

4.2. Do Valor: 

ITEM DESCRIÇÃO VALOR ESTIMADO PERCENTUAL MÉDIO 

DE DESCONTO 

1 Agenciamento de viagens, compreendendo os serviços de emissão, remarcação e can-

celamento de passagens aéreas nacionais para a Câmara Municipal de Primavera do 

Leste Estado de Mato Grosso. 

 

R$ 285.250,00 

 

18,5% 

 
4.2.1. Para fins de aditamento, o valor global da contratação é de R$ 285.250,00. 

 

CLÁUSULA QUINTA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

5.1. As despesas decorrentes da futura e eventual contratação, objeto deste instrumento, correrão pela seguinte dotação orçamentária: 

 

Órgão  01 CÂMARA MUNICIPAL 

Unid. Orçamentária 01.00.1 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO 

Unidade Executora 01.001 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO 

Funcional Programática 01.031.0001-2.001 MANUTENÇÃO DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DA CMPVA. 

Ficha 0010  

Elemento 3.3.90.33.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 

 

Órgão  01 CÂMARA MUNICIPAL 

Unid. Orçamentária 01.00.1 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO 

Unidade Executora 01.001 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO 
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Funcional Programática 01.031.0001-2.002 MANUTENÇÃO PROGRAMA VALORIZAÇÃO DOS SERVIDORES 

Ficha 0018  

Elemento 3.3.90.33.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 

 

Órgão  01 CÂMARA MUNICIPAL 

Unid. Orçamentária 01.00.1 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO 

Unidade Executora 01.001 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO 

Funcional Programática 01.031.0001-2.003 MANUTENÇÃO DA AÇÃO LEGISLATIVA. 

Ficha 0026  

Elemento 3.3.90.33.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 

 
5.2. Consta às fls. 004 Câmara Municipal de Primavera do Leste/MT, do Processo Administrativo nº 016/2023, manifestação Contabilidade, informando da disponi-

bilidade orçamentária para acobertar a despesa. 

 
CLÁUSULA SEXTA: DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

6.1. Realizado o fornecimento a detentora deverá apresentar, a(s) nota(s) fiscal(is) fatura(s), emitida(s) para fins de liquidação e pagamento, acompanhada(s) dos 
seguintes documentos: 

 

6.1.1. Ofício solicitando o pagamento; 
6.1.2. Certidão Negativa de Débitos – CND, referente às contribuições previdenciárias e às de terceiros; 

6.1.3. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS – CRF; 

6.1.4. Certidões Negativas de Débitos junto às Fazendas Federal e Estadual, do domicílio sede da licitante vencedora. 
6.1.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhista – TRT 

 

6.2. A detentora deverá mensalmente apresentar a Nota Fiscal/Fatura contendo informações de todos os bilhetes emitidos no período, destacados separadamente os 
seguintes elementos a título de retenção de tributos: 

 
a) o valor da tarifa de serviço de transporte aéreo emitida pela companhia aérea escolhida; 

b) o valor da taxa da Infraero; 

c) as taxas governamentais, tributos e tarifas ordinárias/extraordinárias se houver; 
d) a remuneração eventualmente acordada entre o transportador e seus prepostos pela prestação dos serviços relativos à intermediação da comercialização do bilhete 

de passagem; 

e) o desconto praticado. 

6.2.1. Cada Nota Fiscal/Fatura apresentada será acompanhada de cópia de todos os bilhetes emitidos no período, por meio de documento autêntico emitido pela 

companhia aérea ou terrestre (tela da companhia aérea ou terrestre com localizador). 

6.2.2. Caso a detentora, para emissão de passagem aérea, opte pela Nota Fiscal/Fatura mensal, além das cópias dos bilhetes emitidos, também será acompanhada de 
Nota Fiscal da agência detentora que comprove remuneração relativa à intermediação da comercialização à parte do bilhete de passagem. 

6.2.3. A Nota Fiscal/Fatura, devidamente discriminada, deverá ser emitida a partir do1º (primeiro) dia útil do mês subsequente ao da prestação dos serviços, em face 

da Câmara Municipal de Primavera do Leste Estado de Mato Grosso - gerenciador sob seu respectivo CNPJ. 
6.2.4. A Nota Fiscal/Fatura e os documentos comprobatórios dos itens anteriores serão conferidos por gestor da Ata de Registro de Preços, após o que, se em 

conformidade com os ditames da lei e do Pregão Presencial n. 006/2023, será a Nota Fiscal/Fatura atestada. 

 
6.3. A detentora se obriga a efetuar o pagamento até o 10 (décimo) dias corridos após o recebimento Nota Fiscal/Fatura, acompanhada dos documentos dos subitens 

6.1 e 6.2 do item 6. 

6.3.1. O pagamento da fatura será precedido de consulta da regularidade fiscal da empresa detentora junto ao INSS, ao FGTS e à Receita Federal/PGFN. 
6.3.2. O pagamento realizar-se-á em favor da detentora mediante depósito bancário em conta corrente, por meio de ordem bancária. 

 

6.4. Se a detentora não cumprir as condições do Edital/Ata de Registro de Preços, seja pela não entrega dos documentos exigidos ou pelas suas irregularidades, o 
prazo previsto será suspenso e sua contagem reiniciada a partir da entrega completa e/ou da regularização da documentação. 

 

6.4.1. Nenhum pagamento será efetuado à detentora, enquanto pendente de obrigação que lhe for imposta, bem como em virtude de penalidade ou inadimplência 
contratual, sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza. 

6.4.2. No caso de incorreção dos documentos apresentados, inclusive na Nota Fiscal/Fatura, serão os mesmos restituídos à detentora para as correções necessárias, 

não respondendo a Câmara Municipal de Primavera do Leste Estado de Mato Grosso por quaisquer encargos resultantes de atrasos na liquidação dos pagamentos 
correspondentes, suspendendo o prazo. 

6.4.3. A Detentora deverá encaminhar os relatórios de pesquisa para obtenção dos menores preços e os relatórios detalhados dos bilhetes autorizados e cancelados, 

emitidos via sistema online de auto agendamento. 
 

6.5. O pagamento será efetuado pela Câmara Municipal no prazo de até 10 (décimo) dias consecutivos, contado da data de protocolização da nota fiscal/fatura e dos 

respectivos documentos comprobatórios, conforme indicado no subitem 6.1, mediante ordem bancária, emitida através de Banco, creditada em conta corrente da 
detentora. 

 

6.6. Nenhum pagamento será efetuado à detentora, na pendência de qualquer uma das situações abaixo especificadas, sem que isso gere direito a alteração de preços 
ou compensação financeira: 

 

6.6.1. Atestação pelo Setor de Compras da Administração, com relação ao cumprimento do objeto desta licitação, das notas fiscais emitidas pela detentora; 
 

6.7. A detentora deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, a descrição completa do objeto fornecido a esta Câmara Municipal de Primavera do Leste, além do 

número da conta, agência e nome do banco onde deverá ser feito o pagamento; 
 

6.7.1. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas a detentora, para as necessárias correções, com as informações que 

motivaram sua rejeição, sendo o pagamento realizado após a reapresentação das notas fiscais/faturas. 
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6.7.2. Nenhum pagamento isentará a detentora das suas responsabilidades e obrigações, nem implicará aceitação definitiva dos produtos entregues. 

 

6.8. A Câmara Municipal de Primavera do Leste não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança em banco, bem como, os que forem negoci-
ados com terceiros por intermédio da operação de factoring; 

 

6.9. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de responsabilidade da detentora. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 

 

7.1. Executar fielmente a Ata de Registro de Preços, de acordo com as cláusulas avençadas; 

 

7.2. Reparar, corrigir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto desta Ata de Registro de Preços e Termo de Referência nº 014/2023, em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução; 

 
7.3. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela fiscalização da A Câmara Municipal de Primavera do Leste, cujas obrigações deverá atender pron-

tamente; 

 
7.4. Manter preposto para representá-la quando da execução da Ata Registro de Preços; 

 

7.5. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa, ou dolo na execução da Ata de Registro de Preços, 
não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento do A Câmara Municipal de Primavera do Leste/MT; 

 

7.6. Arcar com os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, bem como os tributos resultantes do cumprimento da Ata de Registro de Preços; 
 

7.7. Manter um supervisor responsável pelo gerenciamento dos serviços, com poderes de representante ou preposto para tratar com o contratante, sobre assuntos 

relacionados à execução da Ata de Registro de Preços; 
 

7.8. Reservar, emitir, marcar, remarcar e cancelar bilhete de passagens aéreas nacional, com fornecimento do referido bilhete ao interessado por meio de posto de 

atendimento ou bilhete eletrônico, quando fora da Sede da Câmara Municipal de Primavera do Leste/MT; 
 

7.8.1. Uma vez solicitada à emissão, a contratada se obriga a emitir o bilhete conforme requisitado, sempre em classe econômica, e apresentar no mínimo 03 

(orçamentos) para a contratante; 
7.8.2. A contratada não poderá emitir bilhete por meio de pontos (milhas); 

 

7.9. Efetuar pesquisa por meio de sistema online, fornecendo obrigatoriamente os bilhetes de passagens aéreas com o menor preço no momento da aquisição, exceto 
passagens com a devida justificativa do Contratante; 

 

7.9.1. Disponibilizar um sistema online de auto agendamento (self-booking) com acesso via rede mundial de computadores (world wide web); 
7.9.2. O sistema deverá disponibilizar todos os vôos disponíveis no momento do agendamento; 

7.9.3. Capacitar os usuários dos serviços de passagens aéreas (Contratante) a utilizar a ferramenta de auto agendamento; 

7.9.4. Os custos da capacitação dos usuários (Contratante) correrão por conta da Contratada. 

 

7.10. Entregar bilhete de passagem fora do horário de expediente, em local indicado pelo contratante; 

 
7.11. Solucionar os problemas que venham a surgir, relacionados com reservas de passagens, tarifas de embarque e quaisquer outras logísticas de embarque, em 

aeroportos em todo o Brasil; 

 
7.12. Reembolsar a Câmara Municipal de Primavera do Leste/MT o valor correspondente ao preço da passagem aérea e/ou terrestre, subtraído do valor referente à 

multa de reembolso e demais taxas fixadas por dispositivos legais que regulam a matéria, devidamente comprovado, em virtude da não utilização do bilhete, no prazo 

máximo de 60 (sessenta) dias, inclusive em decorrência da rescisão ou extinção contratual; 
 

7.13. Fornecer, juntamente com o faturamento, os créditos decorrentes de passagens e/ou trechos não utilizados no período a que se refere o faturamento, efetuando, 

no mesmo, o respectivo abatimento; 
 

7.14. Reembolsar, pontualmente, as companhias aéreas, independentemente da vigência da Ata de Registro de Preços, não respondendo a Câmara Municipal de 

Primavera do Leste/MT solidária ou subsidiariamente por este reembolso, que é de inteira responsabilidade da contratada; 
 

7.15. Manter atualizada a relação das companhias filiadas e com as quais mantenha convênio, informando periodicamente a Câmara Municipal de Primavera do 

Leste/MT as inclusões e/ou exclusões; 
 

7.16. Empregar, na execução dos serviços, profissionais capacitados, especializados no trato de tarifas e emissão de passagens aéreas e/ou terrestres nacionais, 

devidamente uniformizados e identificados por meio de crachá, da empresa, com fotografia recente; 
 

7.17. Substituir de imediato os empregados entendidos como inadequados para a prestação dos serviços; 
 

7.18. Arcar e responsabilizar-se, com as despesas diretas e indiretas, tais como: salários, transportes, alimentação, diárias, assistência médica, encargos sociais, 

fiscais, trabalhistas, previdenciários e de ordem de classe, indenizações civis e quaisquer outras que forem devidas a seus empregados no desempenho dos serviços, 
ficando ainda o contratante isento de qualquer vínculo empregatício com os mesmos; 

 

7.19. Responsabilizar-se por quaisquer acidentes sofridos pelos empregados quando em serviço, por tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem 
e demais exigências legais para o exercício das atividades; 

 

7.20. Comunicar de imediato ao contratante toda e qualquer irregularidade observada em virtude da prestação de serviços, prestando os esclarecimentos que julgar 
necessários; 

 

7.21. Fornecer a qualquer momento, quando solicitado pelo contratante, declaração expedida por companhias aéreas legalmente estabelecidas no País, de que é 
autorizada a comercializar passagens em seu nome; que possui idoneidade creditícia; que se encontra em dia com suas obrigações contratuais e financeiras perante 

as mesmas e que dispõe de terminal para reservas; 
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7.22. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado da Ata de Registro de Preços; 

 
7.23. Abster-se, qualquer que seja a hipótese, de veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das atividades, objeto deste Termo de Referência, sem 

prévia autorização do contratante; 

 
7.24. Manter, durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualifi-

cação exigidas na licitação; e, 

 
7.25. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, os serviços avençados, sem prévia e expressa anuência do contratante; 

 

7.26. Executar os serviços do objeto desta Ata de Registro de Preços nos termos estabelecidos no Edital de Licitação e seus anexos, especialmente os previstos no 
Termo de Referência nº 014/2023. 

 
CLÁUSULA OITAVA: DAS OBRIGAÇÕES DO GERENCIADOR 

 

8.1. Acompanhar e fiscalizar a execução da Ata de Registro de Preços por um representante especialmente designado, nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666/93; 
 

8.2. Permitir o livre acesso dos empregados da empresa detentora às dependências da Câmara Municipal de Primavera do Leste/MT para tratar de assuntos pertinentes 

aos serviços contratados; 
 

8.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços realizados em desacordo com este instrumento; 

 
8.4. Proceder ao pagamento da contratação, na forma e nos prazos pactuados; 

 

8.5. Comunicar à detentora, a quantidade de bilhetes a serem fornecidos, indicando trechos e locais; 
 

8.6. Emitir as requisições de passagens aéreas, numeradas em sequência e assinadas pela autoridade competente ou servidor nomeado; 

 
8.7. Proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da prestação dos serviços contratados; 

 

8.8. Notificar, por escrito, à contratada, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 
 

8.9. Realizar pesquisas nas companhias aéreas e terrestres, bem como solicitar e verificar a pesquisa de preços das passagens feitas pela detentora, comparando-os 

com os praticados no mercado; 
 

8.10. Notificar, por escrito, a detentora, a disposição de aplicação de eventuais penalidades, garantido o contraditório e a ampla defesa; 

 
8.11. Solicitar formalmente à detentora, no caso de não utilização de bilhete de passagem, em seu percurso total ou parcial, o ressarcimento do valor correspondente 

ao trecho(crédito), situação em que a detentora deverá emitir a correspondente Nota de Crédito que, por medida de simplificação processual, deve se dar mediante 

glosa dos valores respectivos na própria fatura mensal apresentada pela detentora; 

 

8.12. Quando da efetuação da glosa, eventuais multas aplicadas pelas companhias aéreas em razão do cancelamento das passagens aéreas não utilizadas deverão ser 

consideradas; 
 

8.13. Os valores não processados na fatura relativa ao mês da ocorrência deverão ser processados na próxima fatura emitida pela detentora; 

 
8.14. Definir a reserva da passagem aérea ao menor preço e em classe econômica, considerando-se o horário e o período da participação do servidor no evento, a 

pontualidade, o tempo de traslado e a otimização do trabalho, visando garantir condição laborativa produtiva; 

 
8.15. Efetuar pesquisa por meio de sistema online de auto agendamento (self-booking), escolhendo os bilhetes de passagens aéreas com o menor preço no momento 

da aquisição. 

 
CLÁUSULA NONA: DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

9.1. O registro de preços constante desta Ata de Registro de Preço terá a vigência e 12(doze) meses, contados a partir de sua publicação no Diário Oficial. 
 

9.2. A partir da vigência da Ata de Registro de Preços, o fornecedor se obriga a cumprir, na íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às 

penalidades pelo descumprimento de qualquer de suas normas. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA: DA ADMINISTRAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

10.1. A gerência da Ata de Registro ficará a cargo do Presidente da Câmara Municipal ou outro servidor designado da Ata de Registro de Preços, Convênios e 

Parcerias, da Câmara Municipal de Primavera do Leste – MT. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
11.1. O proponente terá o seu registro de preços cancelado, por intermédio de processo administrativo específico, a pedido, sem prejuízo da aplicação das penalidades 

legais previstas, caso as razões do pedido não sejam saneadas, após protocolado em até 05(cinco) dias úteis, contados a partir da constatação das hipóteses a seguir 

explicitadas: 
 

11.1.1. Comprovar, por meio de documentos, tais como lista de preço de fabricantes, notas fiscais de aquisição de matérias-primas, de transporte de mercadorias, 

alusivos à época da elaboração da proposta e do pedido de desoneração do compromisso, estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de 
desequilíbrio econômico-financeiro que torne seu preço inexequível em função da elevação dos preços de mercado dos insumos que compõem o custo das aquisi-

ções/contratações; 

11.1.2. Ocorrer fato superveniente que venha a comprometer a perfeita execução contratual decorrentes de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovado. 
 

11.2. Por iniciativa da Câmara Municipal de Primavera do Leste Estado de Mato Grosso, o registro será cancelado: 

 

11.2.1. Quando o proponente: 
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11.2.1.1. Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado; 

11.2.1.2. Perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório; 

11.2.1.3. Não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

11.2.1.4. Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, a Ordem de Serviço decorrente da Ata de Registro de Preços; 

11.2.2. A Câmara Municipal poderá cancelar o registro de preços, ainda, por razões de interesse público, devidamente motivado e justificado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DAS PENALIDADES 

 

12.1. A execução dos serviços fora das normas pactuadas neste instrumento sujeitará a empresa, a juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por 

cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento), conforme determina o artigo 86, da Lei nº8666/93; 

 

12.1.1. A multa prevista neste item será descontada dos créditos que a contratada possuir com a Câmara Municipal de Primavera do Leste Estado de Mato Grosso e 

poderá cumular com as demais sanções administrativas. 

 

12.2. Ocorrendo a inexecução total ou parcial dos serviços acordados, a Administração poderá garantida a prévia defesa, aplicar à detentora, as seguintes sanções 

administrativas previstas no artigo 87 da Lei n. 8.666/93: 

 

12.2.1. Advertência por escrito; 

12.2.2. Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20%(vinte por cento) sobre o valor total do Ata de Registro de Preços; 

12.2.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Câmara Municipal de Primavera do Leste Estado de Mato Grosso, por 

prazo não superior a 02(dois) anos, sendo que em caso de inexecução total, sem justificativa aceita, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a penalidade 

de 02 (dois) anos; 

12.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida 

a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do artigo 87 da Lei n. 8.666/93, c/c artigo 7º da Lei n.10.520/2002; 

 

12.3. Se a detentora não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da intimação por parte da Câmara Municipal de Primavera do 

Leste Estado de Mato Grosso, o respectivo valor será descontado dos créditos que a contratada possuir com esta Câmara Municipal e, se estes não forem suficientes, 

o valor que sobejar será encaminhado para execução pela Procuradoria da Fazenda Estadual; 

 

12.3.1. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua 

decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo; 

 

12.4. Serão publicadas no Diário Oficial do Estado às sanções administrativas previstas no item 26 do Edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

13.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 

 

I. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de termo aditivo ou apostilamento a presente Ata de Registro de Preços. 

II. Vinculam-se a esta ARP, para fins de análise técnica, jurídica e decisão superior o Edital de Pregão Presencial nº 006/2023, seus anexos e as propostas da 

contratada. 

III. É vedado caucionar ou utilizar a ARP Ata de Registro de Preços para qualquer operação financeira, sem prévia e expressa autorização da Câmara municipal de 

Primavera do Leste. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA PUBLICAÇÃO 

 

14.1. Para eficácia do presente instrumento, a Câmara Municipal de Primavera do Leste providenciará a publicação do seu extrato no Diário Oficial do Estado, 

conforme Lei n. 10.520/02. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DO FORO 

 

15.1. As partes contratantes elegem o foro de Primavera do Leste-MT como competente para dirimir quaisquer questões oriundas do presente instrumento, inclusive 

os casos omissos, que não puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E por estarem de acordo, as partes firmam a presente Ata de Registro de Preços, em 03(vias) vias de igual teor e forma para um só efeito legal. 

 

Primavera do Leste - MT, 05 de setembro de 2023 

 

VALDECIR ALVENTINO DA SILVA 

Presidente da Câmara Municipal de Primavera do Leste-MT. 

 

GO TRIP TURISMO 

Detentora 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2023 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 011/2023 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE ESTADO DE MATO GROSSO, inscrito no CNPJ sob o nº 24.672.727/0001-83, sediado em 

PVA/MT, Bairro Primavera II, Avenida Primavera n° 300,CEP:78.850-000 neste ato representado pelo Presidente Valdecir Alventino da Silva, portador do RG nº 

133898, inscrito no CPF sob o nº 519.831.681-49, doravante designado GERENCIADOR, e a empresa Ararauna Turismo Ecológico LTDA, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 36.932.853/0001-09, com sede na Av. Getúlio Vargas, nº 825, centro, Cuiaba/MT, CEP 78.005-370, doravante designada DETENTORA, representada, 

neste ato, por Selmo Rodrigues de Moraes portador da cédula de identidade nº 0530518-7 SEJSP/MT e inscrito no CPF/MF sob o nº 487.176.061-87, considerando 

o constante no processo licitatório nº 016/2023, RESOLVE registrar os preços, nas quantidades estimadas nesta Ata de Registro de Preços, de acordo com a classi-
ficação por ela alcançada, atendendo as condições previstas no Instrumento Convocatório, sujeitando-se as partes às normas constantes da Lei n. 10.520/02 e Lei 

8.666/93 e suas alterações, Decreto Federal nº 8.538/2015, no que couber, ao Decreto Estadual nº 840/2017, e em conformidade com as disposições a seguir: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

 
1.1. Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada na prestação de serviço de Agenciamento de Viagens, compreendendo os serviços 

de emissão, remarcação e cancelamento de passagem terrestre nacional, para a Câmara Municipal de Primavera do Leste Estado de Mato Grosso, conforme especi-

ficações e condições constantes deste Termo de Referência nº 014/2023. 
 

1.1.1. Passagem compreende o trecho de ida e o trecho de volta ou somente um dos trechos, nos casos em que isto representa toda a contratação. 

 
1.1.2. Trecho compreende todo o percurso entre a origem e o destino, independentemente de existirem conexões ou serem utilizadas mais de uma companhia trans-

portadora. 

 
1.1.3. Somente para fins de pagamento, deverá ser considerado que a quantidade de requisições de passagens terrestres será a mesma de emissões de passagens 

terrestres, ou seja, a cada requisição de passagem corresponderá a 1 (uma) emissão de passagem, independentemente de existirem conexões ou serem utilizadas mais 

de uma companhia. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA LICITAÇÃO 

 
2.1. Para registrar os preços do objeto desta Ata foi realizado procedimento licitatório na modalidade Pregão Presencial nº 006/2023, com fundamento nas Leis n. 

10.520/02, n.8.666/93 e alterações, Decreto Federal nº 8.538/2015 e Decreto Estadual n. 840/2017, no que couber, conforme autorização da Autoridade Competente, 

Presidente Valdecir Alventino da Silva, disposta no processo nº 016/2023. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA: DA FORMA DE EXECUÇÃO 

 
3.1. A Detentora do registro deverá prestar os serviços para atender as necessidades da Câmara Municipal de Primavera do Leste – MT, conforme especificado no 

Termo de Referência nº 014/2023. 

 
3.2. O objeto deste instrumento deverá ser executado em estrita observância ao Edital de Licitação Pregão Presencial para Registro de Preço nº 006/2023 e seus 

anexos. 

 

CLÁUSULA QUARTA: DA CONTRATADA E DOS VALORES 

 

4.1. Dados da Contratada: 
 

NOME: ARARAUNA TURISMO ECOLÓGICO LTDA 

Telefones: (65) 3622-1066 E-mail: ararauna@araraunaturismo.com.br 

Representante Legal:  Selmo Rodrigues de Moraes 

DADOS BANCÁRIOS: Banco do Brasil, AG. 3325-1, Conta: 509857-2 

 

4.2. Do Valor: 

ITEM DESCRIÇÃO VALOR ESTIMADO PERCENTUAL MÉDIO 

DE DESCONTO 

1 Agenciamento de viagens, compreendendo os serviços de emissão, remarcação e can-

celamento de passagens terrestres nacionais para a Câmara Municipal de Primavera 
do Leste Estado de Mato Grosso. 

 

R$ 34.650,00 

 

1,00% 

 

4.2.1. Para fins de aditamento, o valor global da contratação é de R$ 34.650,00. 

 
CLÁUSULA QUINTA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

5.1. As despesas decorrentes da futura e eventual contratação, objeto deste instrumento, correrão pela seguinte dotação orçamentária: 
 

Órgão  01 CÂMARA MUNICIPAL 

Unid. Orçamentária 01.00.1 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO 

Unidade Executora 01.001 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO 

Funcional Programática 01.031.0001-2.001 MANUTENÇÃO DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DA CMPVA. 

Ficha 0010  

Elemento 3.3.90.33.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 

 

Órgão  01 CÂMARA MUNICIPAL 

Unid. Orçamentária 01.00.1 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO 
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Unidade Executora 01.001 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO 

Funcional Programática 01.031.0001-2.002 MANUTENÇÃO PROGRAMA VALORIZAÇÃO DOS SERVIDORES 

Ficha 0018  

Elemento 3.3.90.33.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 

 

Órgão  01 CÂMARA MUNICIPAL 

Unid. Orçamentária 01.00.1 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO 

Unidade Executora 01.001 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO 

Funcional Programática 01.031.0001-2.003 MANUTENÇÃO DA AÇÃO LEGISLATIVA. 

Ficha 0026  

Elemento 3.3.90.33.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 

 

5.2. Consta às fls. 004 Câmara Municipal de Primavera do Leste/MT, do Processo Administrativo nº 016/2023, manifestação Contabilidade, informando da disponi-
bilidade orçamentária para acobertar a despesa. 

 

CLÁUSULA SEXTA: DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

6.1. Realizado o fornecimento a detentora deverá apresentar, a(s) nota(s) fiscal(is) fatura(s), emitida(s) para fins de liquidação e pagamento, acompanhada(s) dos 
seguintes documentos: 

 

6.1.1. Ofício solicitando o pagamento; 
6.1.2. Certidão Negativa de Débitos – CND, referente às contribuições previdenciárias e às de terceiros; 

6.1.3. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS – CRF; 

6.1.4. Certidões Negativas de Débitos junto às Fazendas Federal e Estadual, do domicílio sede da licitante vencedora. 
6.1.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhista – TRT 

 

6.2. A detentora deverá mensalmente apresentar a Nota Fiscal/Fatura contendo informações de todos os bilhetes emitidos no período, destacados separadamente os 
seguintes elementos a título de retenção de tributos: 

 

a) o valor da tarifa de serviço de transporte aéreo emitida pela companhia aérea escolhida; 
b) o valor da taxa da Infraero; 

c) as taxas governamentais, tributos e tarifas ordinárias/extraordinárias se houver; 

d) a remuneração eventualmente acordada entre o transportador e seus prepostos pela prestação dos serviços relativos à intermediação da comercialização do bilhete 
de passagem; 

e) o desconto praticado. 

6.2.1. Cada Nota Fiscal/Fatura apresentada será acompanhada de cópia de todos os bilhetes emitidos no período, por meio de documento autêntico emitido pela 
companhia aérea ou terrestre (tela da companhia aérea ou terrestre com localizador). 

6.2.2. Caso a detentora, para emissão de passagem aérea, opte pela Nota Fiscal/Fatura mensal, além das cópias dos bilhetes emitidos, também será acompanhada de 

Nota Fiscal da agência detentora que comprove remuneração relativa à intermediação da comercialização à parte do bilhete de passagem. 
6.2.3. A Nota Fiscal/Fatura, devidamente discriminada, deverá ser emitida a partir do1º (primeiro) dia útil do mês subsequente ao da prestação dos serviços, em face 

da Câmara Municipal de Primavera do Leste Estado de Mato Grosso - gerenciador sob seu respectivo CNPJ. 

6.2.4. A Nota Fiscal/Fatura e os documentos comprobatórios dos itens anteriores serão conferidos por gestor da Ata de Registro de Preços, após o que, se em 
conformidade com os ditames da lei e do Pregão Presencial n. 006/2023, será a Nota Fiscal/Fatura atestada. 

 

6.3. A detentora se obriga a efetuar o pagamento até o 10 (décimo) dias corridos após o recebimento Nota Fiscal/Fatura, acompanhada dos documentos dos subitens 
6.1 e 6.2 do item 6. 

6.3.1. O pagamento da fatura será precedido de consulta da regularidade fiscal da empresa detentora junto ao INSS, ao FGTS e à Receita Federal/PGFN. 

6.3.2. O pagamento realizar-se-á em favor da detentora mediante depósito bancário em conta corrente, por meio de ordem bancária. 
 

6.4. Se a detentora não cumprir as condições do Edital/Ata de Registro de Preços, seja pela não entrega dos documentos exigidos ou pelas suas irregularidades, o 

prazo previsto será suspenso e sua contagem reiniciada a partir da entrega completa e/ou da regularização da documentação. 
 

6.4.1. Nenhum pagamento será efetuado à detentora, enquanto pendente de obrigação que lhe for imposta, bem como em virtude de penalidade ou inadimplência 

contratual, sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza. 
6.4.2. No caso de incorreção dos documentos apresentados, inclusive na Nota Fiscal/Fatura, serão os mesmos restituídos à detentora para as correções necessárias, 

não respondendo a Câmara Municipal de Primavera do Leste Estado de Mato Grosso por quaisquer encargos resultantes de atrasos na liquidação dos pagamentos 

correspondentes, suspendendo o prazo. 
6.4.3. A Detentora deverá encaminhar os relatórios de pesquisa para obtenção dos menores preços e os relatórios detalhados dos bilhetes autorizados e cancelados, 

emitidos via sistema online de auto agendamento. 

 
6.5. O pagamento será efetuado pela Câmara Municipal no prazo de até 10 (décimo) dias consecutivos, contado da data de protocolização da nota fiscal/fatura e dos 

respectivos documentos comprobatórios, conforme indicado no subitem 6.1, mediante ordem bancária, emitida através de Banco, creditada em conta corrente da 

detentora. 
 

6.6. Nenhum pagamento será efetuado à detentora, na pendência de qualquer uma das situações abaixo especificadas, sem que isso gere direito a alteração de preços 

ou compensação financeira: 
 

6.6.1. Atestação pelo Setor de Compras da Administração, com relação ao cumprimento do objeto desta licitação, das notas fiscais emitidas pela detentora; 
 

6.7. A detentora deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, a descrição completa do objeto fornecido a esta Câmara Municipal de Primavera do Leste, além do 

número da conta, agência e nome do banco onde deverá ser feito o pagamento; 
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6.7.1. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas a detentora, para as necessárias correções, com as informações que 

motivaram sua rejeição, sendo o pagamento realizado após a reapresentação das notas fiscais/faturas. 

6.7.2. Nenhum pagamento isentará a detentora das suas responsabilidades e obrigações, nem implicará aceitação definitiva dos produtos entregues. 
 

6.8. A Câmara Municipal de Primavera do Leste não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança em banco, bem como, os que forem negoci-

ados com terceiros por intermédio da operação de factoring; 
 

6.9. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de responsabilidade da detentora. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA: DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 

 

7.1. Executar fielmente a Ata de Registro de Preços, de acordo com as cláusulas avençadas; 
 

7.2. Reparar, corrigir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto desta Ata de Registro de Preços e Termo de Referência nº 014/2023, em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução; 

 

7.3. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela fiscalização da A Câmara Municipal de Primavera do Leste, cujas obrigações deverá atender pron-
tamente; 

 

7.4. Manter preposto para representá-la quando da execução da Ata Registro de Preços; 
 

7.5. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa, ou dolo na execução da Ata de Registro de Preços, 

não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento do A Câmara Municipal de Primavera do Leste/MT; 
 

7.6. Arcar com os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, bem como os tributos resultantes do cumprimento da Ata de Registro de Preços; 

 
7.7. Manter um supervisor responsável pelo gerenciamento dos serviços, com poderes de representante ou preposto para tratar com o contratante, sobre assuntos 

relacionados à execução da Ata de Registro de Preços; 

 
7.8. Reservar, emitir, marcar, remarcar e cancelar bilhete de passagens aéreas nacional, com fornecimento do referido bilhete ao interessado por meio de posto de 

atendimento ou bilhete eletrônico, quando fora da Sede da Câmara Municipal de Primavera do Leste/MT; 

 
7.8.1. Uma vez solicitada à emissão, a contratada se obriga a emitir o bilhete conforme requisitado, sempre em classe econômica, e apresentar no mínimo 03 

(orçamentos) para a contratante; 

7.8.2. A contratada não poderá emitir bilhete por meio de pontos (milhas); 
 

7.9. Efetuar pesquisa por meio de sistema online, fornecendo obrigatoriamente os bilhetes de passagens aéreas com o menor preço no momento da aquisição, exceto 

passagens com a devida justificativa do Contratante; 
 

7.9.1. Disponibilizar um sistema online de auto agendamento (self-booking) com acesso via rede mundial de computadores (world wide web); 

7.9.2. O sistema deverá disponibilizar todos os vôos disponíveis no momento do agendamento; 

7.9.3. Capacitar os usuários dos serviços de passagens aéreas (Contratante) a utilizar a ferramenta de auto agendamento; 

7.9.4. Os custos da capacitação dos usuários (Contratante) correrão por conta da Contratada. 

 
7.10. Entregar bilhete de passagem fora do horário de expediente, em local indicado pelo contratante; 

 

7.11. Solucionar os problemas que venham a surgir, relacionados com reservas de passagens, tarifas de embarque e quaisquer outras logísticas de embarque, em 
aeroportos em todo o Brasil; 

 

7.12. Reembolsar a Câmara Municipal de Primavera do Leste/MT o valor correspondente ao preço da passagem aérea e/ou terrestre, subtraído do valor referente à 
multa de reembolso e demais taxas fixadas por dispositivos legais que regulam a matéria, devidamente comprovado, em virtude da não utilização do bilhete, no prazo 

máximo de 60 (sessenta) dias, inclusive em decorrência da rescisão ou extinção contratual; 

 
7.13. Fornecer, juntamente com o faturamento, os créditos decorrentes de passagens e/ou trechos não utilizados no período a que se refere o faturamento, efetuando, 

no mesmo, o respectivo abatimento; 

 
7.14. Reembolsar, pontualmente, as companhias aéreas, independentemente da vigência da Ata de Registro de Preços, não respondendo a Câmara Municipal de 

Primavera do Leste/MT solidária ou subsidiariamente por este reembolso, que é de inteira responsabilidade da contratada; 

 
7.15. Manter atualizada a relação das companhias filiadas e com as quais mantenha convênio, informando periodicamente a Câmara Municipal de Primavera do 

Leste/MT as inclusões e/ou exclusões; 

 
7.16. Empregar, na execução dos serviços, profissionais capacitados, especializados no trato de tarifas e emissão de passagens aéreas e/ou terrestres nacionais, 

devidamente uniformizados e identificados por meio de crachá, da empresa, com fotografia recente; 
 

7.17. Substituir de imediato os empregados entendidos como inadequados para a prestação dos serviços; 

 
7.18. Arcar e responsabilizar-se, com as despesas diretas e indiretas, tais como: salários, transportes, alimentação, diárias, assistência médica, encargos sociais, 

fiscais, trabalhistas, previdenciários e de ordem de classe, indenizações civis e quaisquer outras que forem devidas a seus empregados no desempenho dos serviços, 

ficando ainda o contratante isento de qualquer vínculo empregatício com os mesmos; 
 

7.19. Responsabilizar-se por quaisquer acidentes sofridos pelos empregados quando em serviço, por tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem 

e demais exigências legais para o exercício das atividades; 
 

7.20. Comunicar de imediato ao contratante toda e qualquer irregularidade observada em virtude da prestação de serviços, prestando os esclarecimentos que julgar 

necessários; 
 

7.21. Fornecer a qualquer momento, quando solicitado pelo contratante, declaração expedida por companhias aéreas legalmente estabelecidas no País, de que é 

autorizada a comercializar passagens em seu nome; que possui idoneidade creditícia; que se encontra em dia com suas obrigações contratuais e financeiras perante 

as mesmas e que dispõe de terminal para reservas; 
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7.22. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado da Ata de Registro de Preços; 
 

7.23. Abster-se, qualquer que seja a hipótese, de veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das atividades, objeto deste Termo de Referência, sem 

prévia autorização do contratante; 
 

7.24. Manter, durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualifi-

cação exigidas na licitação; e, 
 

7.25. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, os serviços avençados, sem prévia e expressa anuência do contratante; 

 
7.26. Executar os serviços do objeto desta Ata de Registro de Preços nos termos estabelecidos no Edital de Licitação e seus anexos, especialmente os previstos no 

Termo de Referência nº 014/2023. 
 

CLÁUSULA OITAVA: DAS OBRIGAÇÕES DO GERENCIADOR 

 

8.1. Acompanhar e fiscalizar a execução da Ata de Registro de Preços por um representante especialmente designado, nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666/93; 

 

8.2. Permitir o livre acesso dos empregados da empresa detentora às dependências da Câmara Municipal de Primavera do Leste/MT para tratar de assuntos pertinentes 
aos serviços contratados; 

 

8.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços realizados em desacordo com este instrumento; 
 

8.4. Proceder ao pagamento da contratação, na forma e nos prazos pactuados; 

 
8.5. Comunicar à detentora, a quantidade de bilhetes a serem fornecidos, indicando trechos e locais; 

 

8.6. Emitir as requisições de passagens aéreas, numeradas em sequência e assinadas pela autoridade competente ou servidor nomeado; 
 

8.7. Proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da prestação dos serviços contratados; 

 
8.8. Notificar, por escrito, à contratada, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 

 

8.9. Realizar pesquisas nas companhias aéreas e terrestres, bem como solicitar e verificar a pesquisa de preços das passagens feitas pela detentora, comparando-os 
com os praticados no mercado; 

 

8.10. Notificar, por escrito, a detentora, a disposição de aplicação de eventuais penalidades, garantido o contraditório e a ampla defesa; 
 

8.11. Solicitar formalmente à detentora, no caso de não utilização de bilhete de passagem, em seu percurso total ou parcial, o ressarcimento do valor correspondente 

ao trecho(crédito), situação em que a detentora deverá emitir a correspondente Nota de Crédito que, por medida de simplificação processual, deve se dar mediante 

glosa dos valores respectivos na própria fatura mensal apresentada pela detentora; 

 

8.12. Quando da efetuação da glosa, eventuais multas aplicadas pelas companhias aéreas em razão do cancelamento das passagens aéreas não utilizadas deverão ser 
consideradas; 

 

8.13. Os valores não processados na fatura relativa ao mês da ocorrência deverão ser processados na próxima fatura emitida pela detentora; 
 

8.14. Definir a reserva da passagem aérea ao menor preço e em classe econômica, considerando-se o horário e o período da participação do servidor no evento, a 

pontualidade, o tempo de traslado e a otimização do trabalho, visando garantir condição laborativa produtiva; 
 

8.15. Efetuar pesquisa por meio de sistema online de auto agendamento (self-booking), escolhendo os bilhetes de passagens aéreas com o menor preço no momento 

da aquisição. 
 

CLÁUSULA NONA: DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
9.1. O registro de preços constante desta Ata de Registro de Preço terá a vigência e 12(doze) meses, contados a partir de sua publicação no Diário Oficial. 

 

9.2. A partir da vigência da Ata de Registro de Preços, o fornecedor se obriga a cumprir, na íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às 
penalidades pelo descumprimento de qualquer de suas normas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA: DA ADMINISTRAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

10.1. A gerência da Ata de Registro ficará a cargo do Presidente da Câmara Municipal ou outro servidor designado da Ata de Registro de Preços, Convênios e 
Parcerias, da Câmara Municipal de Primavera do Leste – MT. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

11.1. O proponente terá o seu registro de preços cancelado, por intermédio de processo administrativo específico, a pedido, sem prejuízo da aplicação das penalidades 

legais previstas, caso as razões do pedido não sejam saneadas, após protocolado em até 05(cinco) dias úteis, contados a partir da constatação das hipóteses a seguir 
explicitadas: 

 

11.1.1. Comprovar, por meio de documentos, tais como lista de preço de fabricantes, notas fiscais de aquisição de matérias-primas, de transporte de mercadorias, 
alusivos à época da elaboração da proposta e do pedido de desoneração do compromisso, estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de 

desequilíbrio econômico-financeiro que torne seu preço inexequível em função da elevação dos preços de mercado dos insumos que compõem o custo das aquisi-

ções/contratações; 
11.1.2. Ocorrer fato superveniente que venha a comprometer a perfeita execução contratual decorrentes de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovado. 

 

11.2. Por iniciativa da Câmara Municipal de Primavera do Leste Estado de Mato Grosso, o registro será cancelado: 
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11.2.1. Quando o proponente: 

11.2.1.1. Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado; 

11.2.1.2. Perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório; 

11.2.1.3. Não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

11.2.1.4. Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, a Ordem de Serviço decorrente da Ata de Registro de Preços; 

11.2.2. A Câmara Municipal poderá cancelar o registro de preços, ainda, por razões de interesse público, devidamente motivado e justificado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DAS PENALIDADES 

 

12.1. A execução dos serviços fora das normas pactuadas neste instrumento sujeitará a empresa, a juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por 

cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento), conforme determina o artigo 86, da Lei nº8666/93; 

 

12.1.1. A multa prevista neste item será descontada dos créditos que a contratada possuir com a Câmara Municipal de Primavera do Leste Estado de Mato Grosso e 

poderá cumular com as demais sanções administrativas. 

 

12.2. Ocorrendo a inexecução total ou parcial dos serviços acordados, a Administração poderá garantida a prévia defesa, aplicar à detentora, as seguintes sanções 

administrativas previstas no artigo 87 da Lei n. 8.666/93: 

 

12.2.1. Advertência por escrito; 

12.2.2. Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20%(vinte por cento) sobre o valor total do Ata de Registro de Preços; 

12.2.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Câmara Municipal de Primavera do Leste Estado de Mato Grosso, por 

prazo não superior a 02(dois) anos, sendo que em caso de inexecução total, sem justificativa aceita, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a penalidade 

de 02 (dois) anos; 

12.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida 

a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do artigo 87 da Lei n. 8.666/93, c/c artigo 7º da Lei n.10.520/2002; 

 

12.3. Se a detentora não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da intimação por parte da Câmara Municipal de Primavera do 

Leste Estado de Mato Grosso, o respectivo valor será descontado dos créditos que a contratada possuir com esta Câmara Municipal e, se estes não forem suficientes, 

o valor que sobejar será encaminhado para execução pela Procuradoria da Fazenda Estadual; 

 

12.3.1. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua 

decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo; 

 

12.4. Serão publicadas no Diário Oficial do Estado às sanções administrativas previstas no item 26 do Edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

13.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 

 

I. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de termo aditivo ou apostilamento a presente Ata de Registro de Preços. 

II. Vinculam-se a esta ARP, para fins de análise técnica, jurídica e decisão superior o Edital de Pregão Presencial nº 006/2023, seus anexos e as propostas da 

contratada. 

III. É vedado caucionar ou utilizar a ARP Ata de Registro de Preços para qualquer operação financeira, sem prévia e expressa autorização da Câmara municipal de 

Primavera do Leste. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA PUBLICAÇÃO 

 

14.1. Para eficácia do presente instrumento, a Câmara Municipal de Primavera do Leste providenciará a publicação do seu extrato no Diário Oficial do Estado, 

conforme Lei n. 10.520/02. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DO FORO 

 

15.1. As partes contratantes elegem o foro de Primavera do Leste-MT como competente para dirimir quaisquer questões oriundas do presente instrumento, inclusive 

os casos omissos, que não puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E por estarem de acordo, as partes firmam a presente Ata de Registro de Preços, em 03(vias) vias de igual teor e forma para um só efeito legal. 

 

Primavera do Leste - MT, 05 de setembro de 2023 

 

VALDECIR ALVENTINO DA SILVA 

Presidente da Câmara Municipal de Primavera do Leste-MT. 

 

ARARAUNA TURISMO ECOLÓGICO LTDA 

Detentora  
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PREGÃO PREGÃO Nº. 008/2023 - CMPVA/MT 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 012/2023 

 

Pelo presente instrumento a CÂMARA MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, doravante denominada Contratante, neste 

ato representada pelo Vereador Presidente VALDECIR ALVENTINO DA SILVA, RESOLVE registrar os preços da empresa ERICA DE FATIMA GENTIL 

IORIS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 36.656.877/0001-82, com sede na AVENIDA MATO GROSSO, 92N, MÓDULO 02, JUÍNA – MT doravante desig-

nada DETENTORA, representada, neste ato, por Holmes Henrique Ioris portador da cédula de identidade nº 1679811-2, considerando o constante no processo 

licitatório nº 018/2023, RESOLVE nas quantidades estimadas nesta Ata de Registro de Preços, de acordo com a classificação por ela alcançada, atendendo as 

condições previstas no Instrumento Convocatório e as constantes nesta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes da Lei nº 10.520/02 

e Lei 8.666/93 e suas alterações, no que couber, ao Decreto Estadual nº 7.217/2006, e em conformidade com as disposições a seguir: 

 

1. OBJETO DA LICITAÇÃO 

 

1.1. Registro de Preços para futuras e eventuais aquisições de equipamentos Permanentes de Mobiliário (aparelhos de ar condicionado), em atendimento às necessi-

dades da Câmara Municipal de Primavera do Leste/MT, conforme especificações constantes no Termo de Referência nº 016/2023. 

 

1.2. As quantidades a serem fornecidas constantes do Termo de Referência que acompanhou o Edital da licitação são estimadas, podendo, nos limites do § 1º do art. 

65 da Lei nº 8.666/93, ser acrescidas de conformidade com a demanda do período de vigência desta Ata de Registro de Preço (ARP). 

 

2. DA LICITAÇÃO 

 

2.1. Para registrar os preços do objeto desta Ata foi realizado procedimento licitatório na modalidade Pregão Presencial nº 008/2023, com fundamento nas Leis nº 

10.520/02, nº8.666/93 e alterações posteriores e Decreto Estadual nº 7.217/2006, no que couber, conforme autorização da Autoridade Competente, Presidente Val-

decir Alventino da silva, disposta no processo Nº 018/2023. 

 

 

3. DA FORMA DE EXECUÇÃO 

 

3.1. A empresa detentora do registro deverá realizar o fornecimento dos materiais e/ou produtos, em estrita observância dos termos constantes no Termo de Referência 

Nº 016/2023. 

 

3.2. O objeto deste registro de preços deverá ser executado em estrita observância ao Edital de Licitação Pregão Presencial Nº 008/2023 e seus anexos. 

 

4. DA EMPRESA VENCEDORA E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 

4.1. Empresa Vencedora: 

 

Nome Fantasia: Olmi Comercio e Informatica 

Razão Social: Erica de Fatima Gentil Ioris LTDA 

CNPJ: 36.656.877/0001-82 Optante pelo Simples: Não 

Endereço: Avenida Mato Grosso, 92N 

Bairro: Módulo 02 Cidade: Juína - MT 

CEP: 78320-000 E-mail: omieletro@gmail.com 

Telefone: (66) 3566-1240 Fax 

Agência: 2226-8 Conta Bancaria: 34.385-4 

Nome da agência bancária: BANCO DO BRASIL  

 

4.2. Descrição, Quantidade e Preços Registrados: 

 

Item Descrição Marca Quant. R$ Unit. R$ Total 

 

 

1 

Aparelho de ar condicionado com capacidade de 12.000 

BTU'S/H. 220V, Cicio Frio, classificação energética A. 

com controle remoto e fornecimento com Instalação/Subs-

tituiçào. 

 

TCL/TAC 

12CSA 

 

 

14 

 

 

R$ 2.400,00 

 

 

R$ 33.600,00 

 

 

2 

Aparelho de ar-condicionado com capacidade de 24.000 

BTU’S/H, 220V. Ciclo Frio. classificação energética A. 

com controle remoto e fornecimento com Instalação/Subs-

tituiçào. 

 

TCL/ TAC 

24CSA 

 

 

1 

 

 

R$ 4.100,00 

 

 

R$ 4.100,00 

 

5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

5.1. Acatar as decisões e observações feitas pela fiscalização da Câmara Municipal de Primavera do Leste, por escrito, em duas vias e entregues mediante recibo; 
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5.2. Executar a entrega do objeto deste certame nos termos estabelecidos no Edital de Licitação e seus anexos, especialmente os previstos no Termo de Referência 

Nº 016/2023; 

 

5.3. Não realizar subcontratação total ou parcial dos serviços, sem anuência da Câmara Municipal de Primavera do Leste. No caso de subcontratação autorizada pelo 

Contratante, a Contratada continuará a responder direta e exclusivamente pelos serviços e pelas responsabilidades legais e contratuais assumidas; 

 

5.4. Responsabilizarem-se pelos danos causados diretamente à Contratante ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, relativos à execução da Ata de Registro de 

Preço ou em conexão com ele, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade o fato de haver fiscalização ou acompanhamento por parte da Contratante; 

 

5.5. Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações, em caso de acidentes de trabalho com seus empregados, em virtude da execução da presente Ata de 

Registro de Preço ou em conexão com ele, ainda que ocorridos em dependências da CMPVA/MT; 

 

5.6. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões, a critério da Administração, referentes à execução do serviço, nos termos da Lei vigente; 

 

5.7. Serão de inteira responsabilidade da empresa Contratada quaisquer danos que venham a ocorrer a Câmara Municipal de Primavera do Leste - MT ou a terceiros, 

decorrentes da própria execução dos serviços; 

 

5.8. A empresa contratada deverá manter as mesmas condições de habilitação e qualificação durante toda execução dos serviços. 

 

5.9. Fornecer garantia dos produtos conforme prazos estipulados no Termo de Referência Nº 016/2023, e nos casos omissos aplicar-se-á, subsidiariamente, as con-

dições e prazos previstos no Código de Defesa do Consumidor e Código Civil. 

 

6. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

6.1. Oferecer todas as informações necessárias para que a licitante vencedora possa executar o objeto adjudicado dentro das especificações; 

 

6.2. Efetuar os pagamentos nas condições e prazos estipulados; 

 

6.3. Designar um servidor para acompanhar a execução e fiscalização do objeto deste Instrumento; 

 

6.4. Notificar, por escrito, à licitante vencedora, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso do fornecimento dos materiais e/ou produtos, objeto da Ata, fixando 

prazo para sua correção; 

 

6.5. Fiscalizar livremente o fornecimento dos produtos, não eximindo a licitante vencedora de total responsabilidade; 

 

6.6. Acompanhar o fornecimento dos produtos, podendo intervir durante a sua execução, para fins de ajuste ou suspensão da entrega; inclusive rejeitando, no todo 

ou em parte, os produtos fornecidos fora das especificações deste Edital; 

 

7. DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

7.1. O registro de preços constante desta Ata terá validade pelo prazo de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura. 

 

7.2. A partir da vigência da Ata de Registro de Preços, os fornecedores se obrigam a cumprir, na integra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, 

às penalidades pelo descumprimento de qualquer de suas normas. 

 

8. DA ADMINISTRAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

8.1. A gerência da Ata de Registro ficará a cargo da Câmara Municipal de Primavera do Leste - MT. 

 

9. DO PAGAMENTO 

 

9.1. O pagamento será efetuado após a efetiva entrega dos produtos, mediante apresentação da nota fiscal devidamente atestada pelo setor de almoxarifado e respec-

tivo fiscal. 

 

9.2. A contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, a descrição e quantitativo dos materiais solicitado pela Câmara Municipal de Primavera do Leste – 

MT; 

 

9.2.1. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que 

motivaram sua rejeição, sendo o pagamento realizado após a reapresentação das notas fiscais/faturas. 

9.2.2. Nenhum pagamento isentará o contratado das suas responsabilidades e obrigações, nem implicará aceitação definitiva dos produtos fornecidos. 

 

9.3. A Câmara Municipal de Primavera do Leste não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança em banco, bem como, os que forem negoci-

ados com terceiros por intermédio da operação de “factoring”; 

 

9.4. As despesas bancárias decorrentes de depósitos de valores para outras praças serão de responsabilidade do Contratado. 
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9.5. As Notas Fiscais deverão vir acompanhadas das Certidões Negativa de Débitos para com o Sistema de Seguridade Social – INSS e o Certificado de Regularidade 

de Situação para com o Fundo de Garantia de Tempo de Serviços – FGTS. 

 

9.6. A fatura deverá ser recebida pelo setor competente com antecedência mínima de 10 dias da data de vencimento, em caso de boleto bancário. 

 

9.7. No caso de cobrança indevida, a CONTRATADA será notificada, devendo proceder à correção e reapresentação da nota fiscal/fatura, reiniciando-se a contagem 

do prazo para pagamento a partir da reapresentação da nota fiscal/fatura corrigida. 

 

9.8. O pagamento será devido sobre os materiais e/ou produtos efetivamente entregues. 

 

9.9. Não haverá em nenhuma hipótese pagamento antecipado. 

 

10. DOS REAJUSTES DE PREÇOS 

 

10.1. É vedado reajustes de preços antes de decorrido 12 (doze) meses de vigência desta Ata. 

 

10.1.1. Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata, admitida à revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-

financeira, cabendo-lhe no máximo o repasse do percentual determinado. 

 

10.1.2. Os reajustes permitidos pelo artigo 65, da Lei nº 8.666/93, serão concedidos depois de decorrido 12 (doze) meses da vigência do contrato, por provocação do 

contratado, que deverá comprovar através de percentuais do INPC/FGV, o reajuste pleiteado, que passarão por análise contábil de servidores designados pela Câmara 

Municipal de Primavera do Leste - MT. 

 

10.2. Os preços registrados que sofrerem revisão não poderá ultrapassar os preços praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor 

originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro. 

 

10.3. Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, a Câmara Municipal de Primavera do Leste solicitará ao fornecedor/consignatária, 

mediante correspondência, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo ao praticado no mercado. 

 

10.4. Fracassada a negociação com o primeiro colocado a Câmara Municipal de Primavera do Leste, poderá rescindir esta ata e convocar, nos termos da legislação 

vigente, e pelo preço do 1º (primeiro) colocado, as demais empresas com preços registrados, cabendo rescisão desta ata de registro de preços e nova licitação em 

caso de fracasso na negociação. 

 

10.5. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados pelo setor demandante, na 

pesquisa de estimativa de preços. 

 

011. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

 

11.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes situações: 

 

11.1.1. Quando o fornecedor/consignatária não cumprir as obrigações constantes no Edital e desta Ata de Registro de Preços; 

11.1.2. Quando o fornecedor/consignatária der causa a rescisão administrativa da Nota de Empenho decorrente deste Registro de Preços, nas hipóteses previstas nos 

incisos de I a XII, XVII e XVIII do art. 78 da Lei 8.666/93; 

11.1.3. Em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial da Nota de Empenho decorrente deste Registro; 

11.1.4. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

11.1.5. Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas; 

 

11.2. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o Fornecedor será informado por correspondência, a qual será juntada ao processo administrativo da presente 

Ata. 

 

11.3. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial Mato Grosso, considerando-

se cancelado o preço registrado a partir da última publicação. 

 

11.4. A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita pela Câmara Municipal, facultando-se a esta neste caso, a aplicação 

das penalidades previstas neste Edital. 

 

11.5. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do FORNECEDOR, relativas ao fornecimento do Item. 

 

11.6. Caso a Câmara Municipal não se utilize da prerrogativa de cancelar esta Ata, a seu exclusivo critério, poderá suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento 

das faturas, até que o FORNECEDOR cumpra integralmente a condição contratual infringida. 

 

12. DAS PENALIDADES 

 

12.1. A execução dos serviços fora das normas pactuadas neste instrumento sujeitará a empresa, a juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por 

cento) por dia de atraso, até o limite de 10%(dez por cento), conforme determina o artigo 86, da Lei nº 8666/93; 
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12.1.1. A multa prevista neste item será descontada dos créditos que a contratada possuir com a Câmara Municipal de Primavera do Leste Estado de Mato Grosso e 

poderá cumular com as demais sanções administrativas; 

 

12.2. Ocorrendo a inexecução total ou parcial no fornecimento dos materiais e/ou produtos objeto desta Ata, a Administração poderá aplicar à contratada, as seguintes 

sanções administrativas previstas no artigo 87 da Lei nº 8.666/93: 

 

12.2.1. Advertência por escrito; 

12.2.2. Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato; 

12.2.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Câmara Municipal de Primavera do Leste Estado de Mato Grosso, por 

prazo não superior a 02 (dois) anos, sendo que em caso de inexecução total, sem justificativa aceita, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a penalidade 

de 02 (dois) anos; 

12.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida 

a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do artigo 87 da Lei nº 8.666/93, c/c artigo 7º da Lei nº 10.520/2002; 

 

12.3. Se a contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da intimação por parte da Câmara Municipal de Primavera 

do Leste Estado de Mato Grosso, o respectivo valor será descontado dos créditos que a contratada possuir com este Órgão e, se estes não forem suficientes, o valor 

que sobejar será encaminhado para execução pela Procuradoria da Fazenda Municipal de Primavera do Leste – MT; 

 

12.3.1. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua 

decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo; 

 

12.4. Serão publicadas no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso as sanções administrativas previstas no item 26 do edital, inclusive a reabilitação perante a 

Administração Pública. 

 

13. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

13.1. As despesas decorrentes da futura e eventual contratação, objeto deste instrumento, correrão pela seguinte dotação orçamentária: 

 

Órgão 01 CÂMARA MUNICIPAL 

Unid Orçamentária 01.00.1 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO 

Unidade Executora 01.001 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO 

 Ficha 0002  

Elemento 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

 

14. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

14.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 

 

I. todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de termo aditivo ou apostilamento ao presente contrato. 

II. Vinculam-se a este contrato, para fins de análise técnica, jurídica e decisão superior o Edital de Pregão Presencial nº 008/2023, seus anexos e as propostas da 

contratada. 

III. é vedado caucionar ou utilizar o presente contrato para qualquer operação financeira, sem prévia e expressa autorização da Câmara Municipal de Primavera do 

Leste – MT. 

 

15. DA PUBLICAÇÃO 

 

15.1. Para eficácia do presente instrumento, a Câmara municipal, providenciará a publicação do seu extrato no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso, conforme 

artigo 61 Parágrafo único Lei nº 8.666/93. 

 

16. DO FORO 

 

16.1. As partes elegem o foro da Comarca de Primavera do Leste – MT, como competente para dirimir quaisquer questões oriundas do presente instrumento, inclusive 

os casos omissos, que não puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

E por estarem de acordo, as partes firmam a presente Ata de Registro de Preços, em 03 (três) vias de igual teor e forma para um só efeito legal. 

 

Primavera do Leste – MT, 12 de setembro de 2023 

 

VALDECIR ALVENTINO DA SILVA 

Presidente da Câmara Municipal de Primavera do Leste-MT. 

 

ERICA DE FATIMA GENTIL IORIS LTDA 

Detentora  
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PREGÃO PREGÃO Nº. 008/2023 - CMPVA/MT 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 013/2023 

 

Pelo presente instrumento a CÂMARA MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, doravante denominada Contratante, neste 

ato representada pelo Vereador Presidente VALDECIR ALVENTINO DA SILVA, RESOLVE registrar os preços da empresa JH CORREA COMERCIO DE 

PRODUTOS ELETROELETRONICOS E PAPELARIA LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 05.083.549/0001-00, com sede na Avenida Fernando Correa da 

Costa, 6940 D, Bairro São José, Cuiabá, Mato Grosso, CEP 78080-535, doravante designada DETENTORA, representada, neste ato, por LUIZ CARLOS MA-

CHADO portador da cédula de identidade nº 05316979-SJ-MT e CPF 318.356.861-68, considerando o constante no processo licitatório nº 018/2023, RESOLVE nas 

quantidades estimadas nesta Ata de Registro de Preços, de acordo com a classificação por ela alcançada, atendendo as condições previstas no Instrumento Convoca-

tório e as constantes nesta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes da Lei nº 10.520/02 e Lei 8.666/93 e suas alterações, no que 

couber, ao Decreto Estadual nº 7.217/2006, e em conformidade com as disposições a seguir: 

 

1. OBJETO DA LICITAÇÃO 

 

1.1. Registro de Preços para futuras e eventuais aquisições de equipamentos Permanentes de Mobiliário (aparelhos de ar condicionado), em atendimento às necessi-

dades da Câmara Municipal de Primavera do Leste/MT, conforme especificações constantes no Termo de Referência nº 016/2023. 

 

1.2. As quantidades a serem fornecidas constantes do Termo de Referência que acompanhou o Edital da licitação são estimadas, podendo, nos limites do § 1º do art. 

65 da Lei nº 8.666/93, ser acrescidas de conformidade com a demanda do período de vigência desta Ata de Registro de Preço (ARP). 

 

2. DA LICITAÇÃO 

 

2.1. Para registrar os preços do objeto desta Ata foi realizado procedimento licitatório na modalidade Pregão Presencial nº 008/2023, com fundamento nas Leis nº 

10.520/02, nº8.666/93 e alterações posteriores e Decreto Estadual nº 7.217/2006, no que couber, conforme autorização da Autoridade Competente, Presidente Val-

decir Alventino da silva, disposta no processo Nº 018/2023. 

 

 

3. DA FORMA DE EXECUÇÃO 

 

3.1. A empresa detentora do registro deverá realizar o fornecimento dos materiais e/ou produtos, em estrita observância dos termos constantes no Termo de Referência 

Nº 016/2023. 

 

3.2. O objeto deste registro de preços deverá ser executado em estrita observância ao Edital de Licitação Pregão Presencial Nº 008/2023 e seus anexos. 

 

4. DA EMPRESA VENCEDORA E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 

4.1. Empresa Vencedora: 

 

 

Nome Fantasia: A Triunfante 

Razão Social: Jh Correa Comércio de Produtos Eletroeletronicos e Papelaria LTDA 

CNPJ: 05.083.549/0001-00 Optante pelo Simples: Sim 

Endereço: Avenida Fernando Correa da Costa, 6940 D 

Bairro: São José Cidade: Juína - MT 

CEP: 78080-535 E-mail: licitacao@jhcorrea.com.br 

Telefone: 65 99284 6790 Fax 

Agência: 8687-8   Conta Bancaria: 3930-6 

Nome da agência bancária: BANCO DO BRASIL  

 

 

4.2. Descrição, Quantidade e Preços Registrados: 

 

 

 

Item Descrição Marca Quant. R$ Unit. R$ Total 

 

 

3 

Aparelho de ar-condicionado com capacidade de 60.000 

BTU'S/H. 220V. Ciclo Frio. classificação energética A, 

com controle remoto e fornecimento com Instalação/Subs-

tituiçào 

 

 

ELGIN   

 

 

5 

 

 

R$ 11.200,00 

 

 

R$ 56.000,00 

 

5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

5.1. Acatar as decisões e observações feitas pela fiscalização da Câmara Municipal de Primavera do Leste, por escrito, em duas vias e entregues mediante recibo; 
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5.2. Executar a entrega do objeto deste certame nos termos estabelecidos no Edital de Licitação e seus anexos, especialmente os previstos no Termo de Referência 

Nº 016/2023; 

 

5.3. Não realizar subcontratação total ou parcial dos serviços, sem anuência da Câmara Municipal de Primavera do Leste. No caso de subcontratação autorizada pelo 

Contratante, a Contratada continuará a responder direta e exclusivamente pelos serviços e pelas responsabilidades legais e contratuais assumidas; 

 

5.4. Responsabilizarem-se pelos danos causados diretamente à Contratante ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, relativos à execução da Ata de Registro de 

Preço ou em conexão com ele, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade o fato de haver fiscalização ou acompanhamento por parte da Contratante; 

 

5.5. Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações, em caso de acidentes de trabalho com seus empregados, em virtude da execução da presente Ata de 

Registro de Preço ou em conexão com ele, ainda que ocorridos em dependências da CMPVA/MT; 

 

5.6. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões, a critério da Administração, referentes à execução do serviço, nos termos da Lei vigente; 

 

5.7. Serão de inteira responsabilidade da empresa Contratada quaisquer danos que venham a ocorrer a Câmara Municipal de Primavera do Leste - MT ou a terceiros, 

decorrentes da própria execução dos serviços; 

 

5.8. A empresa contratada deverá manter as mesmas condições de habilitação e qualificação durante toda execução dos serviços. 

 

5.9. Fornecer garantia dos produtos conforme prazos estipulados no Termo de Referência Nº 016/2023, e nos casos omissos aplicar-se-á, subsidiariamente, as con-

dições e prazos previstos no Código de Defesa do Consumidor e Código Civil. 

 

6. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

6.1. Oferecer todas as informações necessárias para que a licitante vencedora possa executar o objeto adjudicado dentro das especificações; 

 

6.2. Efetuar os pagamentos nas condições e prazos estipulados; 

 

6.3. Designar um servidor para acompanhar a execução e fiscalização do objeto deste Instrumento; 

 

6.4. Notificar, por escrito, à licitante vencedora, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso do fornecimento dos materiais e/ou produtos, objeto da Ata, fixando 

prazo para sua correção; 

 

6.5. Fiscalizar livremente o fornecimento dos produtos, não eximindo a licitante vencedora de total responsabilidade; 

 

6.6. Acompanhar o fornecimento dos produtos, podendo intervir durante a sua execução, para fins de ajuste ou suspensão da entrega; inclusive rejeitando, no todo 

ou em parte, os produtos fornecidos fora das especificações deste Edital; 

 

7. DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

7.1. O registro de preços constante desta Ata terá validade pelo prazo de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura. 

 

7.2. A partir da vigência da Ata de Registro de Preços, os fornecedores se obrigam a cumprir, na integra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, 

às penalidades pelo descumprimento de qualquer de suas normas. 

 

8. DA ADMINISTRAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

8.1. A gerência da Ata de Registro ficará a cargo da Câmara Municipal de Primavera do Leste - MT. 

 

9. DO PAGAMENTO 

 

9.1. O pagamento será efetuado após a efetiva entrega dos produtos, mediante apresentação da nota fiscal devidamente atestada pelo setor de almoxarifado e respec-

tivo fiscal. 

 

9.2. A contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, a descrição e quantitativo dos materiais solicitado pela Câmara Municipal de Primavera do Leste – 

MT; 

 

9.2.1. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que 

motivaram sua rejeição, sendo o pagamento realizado após a reapresentação das notas fiscais/faturas. 

9.2.2. Nenhum pagamento isentará o contratado das suas responsabilidades e obrigações, nem implicará aceitação definitiva dos produtos fornecidos. 

 

9.3. A Câmara Municipal de Primavera do Leste não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança em banco, bem como, os que forem negoci-

ados com terceiros por intermédio da operação de “factoring”; 

 

9.4. As despesas bancárias decorrentes de depósitos de valores para outras praças serão de responsabilidade do Contratado. 
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9.5. As Notas Fiscais deverão vir acompanhadas das Certidões Negativa de Débitos para com o Sistema de Seguridade Social – INSS e o Certificado de Regularidade 

de Situação para com o Fundo de Garantia de Tempo de Serviços – FGTS. 

 

9.6. A fatura deverá ser recebida pelo setor competente com antecedência mínima de 10 dias da data de vencimento, em caso de boleto bancário. 

 

9.7. No caso de cobrança indevida, a CONTRATADA será notificada, devendo proceder à correção e reapresentação da nota fiscal/fatura, reiniciando-se a contagem 

do prazo para pagamento a partir da reapresentação da nota fiscal/fatura corrigida. 

 

9.8. O pagamento será devido sobre os materiais e/ou produtos efetivamente entregues. 

 

9.9. Não haverá em nenhuma hipótese pagamento antecipado. 

 

10. DOS REAJUSTES DE PREÇOS 

 

10.1. É vedado reajustes de preços antes de decorrido 12 (doze) meses de vigência desta Ata. 

 

10.1.1. Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata, admitida à revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-

financeira, cabendo-lhe no máximo o repasse do percentual determinado. 

 

10.1.2. Os reajustes permitidos pelo artigo 65, da Lei nº 8.666/93, serão concedidos depois de decorrido 12 (doze) meses da vigência do contrato, por provocação do 

contratado, que deverá comprovar através de percentuais do INPC/FGV, o reajuste pleiteado, que passarão por análise contábil de servidores designados pela Câmara 

Municipal de Primavera do Leste - MT. 

 

10.2. Os preços registrados que sofrerem revisão não poderá ultrapassar os preços praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor 

originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro. 

 

10.3. Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, a Câmara Municipal de Primavera do Leste solicitará ao fornecedor/consignatária, 

mediante correspondência, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo ao praticado no mercado. 

 

10.4. Fracassada a negociação com o primeiro colocado a Câmara Municipal de Primavera do Leste, poderá rescindir esta ata e convocar, nos termos da legislação 

vigente, e pelo preço do 1º (primeiro) colocado, as demais empresas com preços registrados, cabendo rescisão desta ata de registro de preços e nova licitação em 

caso de fracasso na negociação. 

 

10.5. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados pelo setor demandante, na 

pesquisa de estimativa de preços. 

 

011. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

 

11.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes situações: 

 

11.1.1. Quando o fornecedor/consignatária não cumprir as obrigações constantes no Edital e desta Ata de Registro de Preços; 

11.1.2. Quando o fornecedor/consignatária der causa a rescisão administrativa da Nota de Empenho decorrente deste Registro de Preços, nas hipóteses previstas nos 

incisos de I a XII, XVII e XVIII do art. 78 da Lei 8.666/93; 

11.1.3. Em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial da Nota de Empenho decorrente deste Registro; 

11.1.4. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

11.1.5. Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas; 

 

11.2. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o Fornecedor será informado por correspondência, a qual será juntada ao processo administrativo da presente 

Ata. 

 

11.3. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial Mato Grosso, considerando-

se cancelado o preço registrado a partir da última publicação. 

 

11.4. A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita pela Câmara Municipal, facultando-se a esta neste caso, a aplicação 

das penalidades previstas neste Edital. 

 

11.5. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do FORNECEDOR, relativas ao fornecimento do Item. 

 

11.6. Caso a Câmara Municipal não se utilize da prerrogativa de cancelar esta Ata, a seu exclusivo critério, poderá suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento 

das faturas, até que o FORNECEDOR cumpra integralmente a condição contratual infringida. 

 

12. DAS PENALIDADES 

 

12.1. A execução dos serviços fora das normas pactuadas neste instrumento sujeitará a empresa, a juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por 

cento) por dia de atraso, até o limite de 10%(dez por cento), conforme determina o artigo 86, da Lei nº 8666/93; 
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12.1.1. A multa prevista neste item será descontada dos créditos que a contratada possuir com a Câmara Municipal de Primavera do Leste Estado de Mato Grosso e 

poderá cumular com as demais sanções administrativas; 

 

12.2. Ocorrendo a inexecução total ou parcial no fornecimento dos materiais e/ou produtos objeto desta Ata, a Administração poderá aplicar à contratada, as seguintes 

sanções administrativas previstas no artigo 87 da Lei nº 8.666/93: 

 

12.2.1. Advertência por escrito; 

12.2.2. Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato; 

12.2.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Câmara Municipal de Primavera do Leste Estado de Mato Grosso, por 

prazo não superior a 02 (dois) anos, sendo que em caso de inexecução total, sem justificativa aceita, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a penalidade 

de 02 (dois) anos; 

12.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida 

a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do artigo 87 da Lei nº 8.666/93, c/c artigo 7º da Lei nº 10.520/2002; 

 

12.3. Se a contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da intimação por parte da Câmara Municipal de Primavera 

do Leste Estado de Mato Grosso, o respectivo valor será descontado dos créditos que a contratada possuir com este Órgão e, se estes não forem suficientes, o valor 

que sobejar será encaminhado para execução pela Procuradoria da Fazenda Municipal de Primavera do Leste – MT; 

 

12.3.1. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua 

decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo; 

 

12.4. Serão publicadas no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso as sanções administrativas previstas no item 26 do edital, inclusive a reabilitação perante a 

Administração Pública. 

 

13. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

13.1. As despesas decorrentes da futura e eventual contratação, objeto deste instrumento, correrão pela seguinte dotação orçamentária: 

 

Órgão 01 CÂMARA MUNICIPAL 

Unid Orçamentária 01.00.1 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO 

Unidade Executora 01.001 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO 

 Ficha 0002  

Elemento 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

 

14. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

14.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 

 

I. todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de termo aditivo ou apostilamento ao presente contrato. 

II. Vinculam-se a este contrato, para fins de análise técnica, jurídica e decisão superior o Edital de Pregão Presencial nº 008/2023, seus anexos e as propostas da 

contratada. 

III. é vedado caucionar ou utilizar o presente contrato para qualquer operação financeira, sem prévia e expressa autorização da Câmara Municipal de Primavera do 

Leste – MT. 

 

15. DA PUBLICAÇÃO 

 

15.1. Para eficácia do presente instrumento, a Câmara municipal, providenciará a publicação do seu extrato no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso, conforme 

artigo 61 Parágrafo único Lei nº 8.666/93. 

 

16. DO FORO 

 

16.1. As partes elegem o foro da Comarca de Primavera do Leste – MT, como competente para dirimir quaisquer questões oriundas do presente instrumento, inclusive 

os casos omissos, que não puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

E por estarem de acordo, as partes firmam a presente Ata de Registro de Preços, em 03 (três) vias de igual teor e forma para um só efeito legal. 

 

Primavera do Leste – MT, 12 de setembro de 2023 

 

VALDECIR ALVENTINO DA SILVA 

Presidente da Câmara Municipal de Primavera do Leste-MT. 

 

JH CORREA COMERCIO DE PRODUTOS ELETROELETRONICOS E PAPELARIA LTDA 

Detentora 


